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Ações do Governo de SP contra o coronavírus
atendem a 15 objetivos propostos pela ONU

Ministra diz que governo tomou
medidas para controlar preço do arroz
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Brasil deve aderir a programa global
de acesso à vacina contra a covid

Luiz Fux é o mais novo
presidente do STF e do CNJ
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DÓLAR

EURO

Comercial
Compra:   5,31
Venda:       5,32

Turismo
Compra:   5,29
Venda:       5,61

Compra:   6,28
Venda:       6,28

Fonte: Climatempo

Manhã Tarde Noite

33º C

18º C

Sexta: Sol com al-
gumas nuvens. Não
chove.

Previsão do Tempo

Esporte

Twitter
amplia regras

sobre
desinformação

antes de
eleições

nos EUA
O Twitter informou na

quinta-feira (10) que vai remo-
ver de sua plataforma informa-
ções incorretas publicadas
com o objetivo de minar a
confiança na eleição dos Es-
tados Unidos (EUA), inclu-
indo publicações que alegam
a vitória antes da divulgação
dos resultados ou que inci-
tam uma conduta ilegal para
evitar uma transferência pací-
fica de poder.

O Twitter disse em seu blog
que está atualizando as regras
para reconhecer as mudanças
na forma como as pessoas vo-
tarão na eleição de 3 de novem-
bro e tentar se proteger contra
a supressão de eleitores e con-
teúdo enganoso em sua plata-
forma.                          Página 3

Incêndio
atinge área do

Porto de
Beirute um
mês após
grande

explosão
Um estoque de óleo e

pneus na região portuária de
Beirute pegou fogo na quarta-
feira (9), pouco mais de um
mês depois que uma gigantes-
ca explosão devastou o local
e uma área residencial ao re-
dor da capital libanesa. A cau-
sa do incêndio ainda não foi
esclarecida

A Marinha do Brasil infor-
mou, por meio de nota, que a fra-
gata Independência, que opera
na região, está em área distante
do local do incêndio.  Página 3
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O Supremo Tribunal Federal
(STF) passa a ser presidido, a
partir de quinta-feira, (10), por
Luiz Fux. Com 9 anos de atua-
ção na cúpula do Poder Judiciá-
rio brasileiro, o magistrado nas-
cido no Rio de Janeiro já emitiu
mais de 77 mil decisões e des-
pachos em processos diversos -
desde a Lei da Ficha Limpa ao
caso de extradição de Cesare
Battisti, italiano condenado por
assassinatos na década de 1970.

Luiz Fux terá como vice-pre-
sidente Rosa Weber, que iniciou
a carreira como juíza do traba-

lho. O presidente da república,
Jair Bolsonaro, confirmou pre-
sença na cerimônia de abertura,
que acontece no STF e será trans-
mitida pela internet. Presencial-
mente, cerca de 50 convidados
atenderão à posse. Para a trans-
missão online, cerca de 4 mil
pessoas foram convidadas.

Nascido em 1953 no Rio de
Janeiro, Fux formou-se em di-
reito pela Universidade do Esta-
do do Rio de Janeiro (Uerj) em
1976. Dois anos depois, passou
a atuar como promotor de Justi-
ça. Em 1983, ele ingressou na

magistratura ao passar em pri-
meiro lugar no concurso para juiz
estadual.

Fux atuou também como juiz
eleitoral, antes de ser nomeado
desembargador do Tribunal de
Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ),
em 1997. Tornou-se ministro do
Superior Tribunal de Justiça
(STJ) em 2001, por indicação do
então presidente Fernando Hen-
rique Cardoso.

Ele assumiu uma das 11 ca-
deiras no Supremo Tribunal Fe-
deral (STF) em março de 2011,
após ser indicado pela então pre-
sidente Dilma Rousseff na vaga
deixada por Eros Grau, que se
aposentara.

Ao longo da carreira, sobre-
tudo nos dez anos em que esteve
no STJ, Fux notabilizou-se pela es-
pecialização em direito civil, ten-
do coordenado o grupo de trabalho
do Congresso que resultou na re-
forma do Código de Processo Ci-
vil (CPC), sancionada em 2015. Na
área penal, em julgamentos da Lava
Jato, Fux costuma votar mais ali-
nhado às posições do Ministério
Público. (Agência Brasil)

Rally de Velocidade retoma suas
atividades em menos de um mês

A dupla Victor Corrêa/Maicol Souza está preparada para nova
vitória

O Rally de Velocidade vai
retomar as suas provas sus-
pensas em virtude da pande-
maia do COVID-19, e conse-
quentemente dar continuida-
de ao Campeonato Brasilei-
ro de Rally de Velocidade,
com a divulgação do novo
calendário para 2020. A pri-
meira atividade nesta nova
fase sem público e com rí-
gidas medidas sanitárias será
de 03 a 04 de outubro, com
o Rally de Estação. Conti-
nua no mesmo mês (24 e
25/10) com o Rally de Rio
Negrinho (SC), seguido do
Rally da Graciosa (PR) em no-
vembro (26 a 28/11), terminan-
do em dezembro (11 a 13/12)
com o Rally de Erechim (RS).

“Muito embora as ativida-
des oficiais tenham ficado sus-
pensas, as atividades extra-ofi-

ciais continuaram. Trabalhamos
para manter ao máximo a prepara-
ção e assim poder voltar ao cam-
peonato com condições de dispu-
tar o título”, comentou o piloto
mineiro Victor Corrêa (Unifenas),
campeão brasileiro da categoria
RC5 em 2018. “Poder retornar é
um privilégio, ainda mais em Es-
tação, lugar onde sempre tivemos
bons desempenhos”, completou o
representante de Alfenas, sul de
Minas Gerais.

O 20º Rally de Estação, segun-
da rodada inicialmente prevista
para acontecer de 17 a 19 de abril
no norte do Rio Grande do Sul,
será realizado quase seis meses
depois, e se desenvolvendo em
três cidades e apenas dois dias.

Para evitar aglomerações, o
acesso ao evento ficará restrito
apenas a profissionais, competi-
dores e organizadores cadastra-

dos, que estejam devidamente
com condição de saúde propos-
ta no Protocolo de Saúde, além
dos moradores residentes no per-
curso das Provas Especiais, man-
tendo todas as medidas sanitári-
as exigíveis por autoridades e

órgãos públicos.
A segunda etapa do campeo-

nato acontecerá no sábado (03/
10), na cidade de Viadutos. A ter-
ceira etapa dividirá provas espe-
ciais entre Erechim e Severiano
de Almeida, no domingo (04/

10). O Rally de Estação 2020
terá aproximadamente 446 km,
sendo cerca de 140 km de tre-
chos cronometrados (Provas
Especiais), se desenvolvendo em
superfície de terra compactada,
cascalho, basalto e asfalto.

No ano passado o Rally de
Estação foi a rodada de aber-
tura do certame nacional de
Rally de Velocidade. Na oca-
sião, a dupla Vitor Corrêa/Mai-
col de Souza saiu da prova na
liderança do Brasileiro na ca-
tegoria RC5, após vencer a pri-
meira etapa e terminar em se-
gundo a segunda etapa.

Novo calendário:
03 e 04 de outubro – Rally de

Estação (RS); 24 e 25 de outubro
– Rally de Rio Negrinho (SC); 26
a 28 de novembro –Rally da Gra-
ciosa (PR); 11 a 13 de dezembro
– Rally de Erechim (RS).
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Júlia Ayoub estreia no Europeu de Kart
de olho em vaga na Academia da Ferrari

Uma das finalistas do FIA
Girls On Track – Rising Stars,
programa de talentos da FIA
em parceria com a Academia
da Ferrari, a jovem Júlia Ayoub
fará sua estreia no Europeu
FIA de Kart, torneio que terá
sua terceira etapa sendo reali-
zada neste final de semana, em
Wackersdorf, na Alemanha.
De olho na seletiva, que terá
atividades na França em outu-
bro, a pilota de apenas 15 anos
vive a reta final de preparação.

“Estou treinando bastante,

corri no Paulista Light durante
meu tempo no Brasil e agora che-
guei na Europa para entrar nessa
reta final de preparação. Gostaria
de agradecer a CBA (Confedera-
ção Brasileira de Automobilismo)
pelo apoio nesta jornada, que me
deu uma importante ajuda com os
custos da viagem”, diz Ayoub,
campeã do Troféu Ayrton Senna de
Kart em janeiro deste ano.

“A FIA tem motivado todo o
universo do automobilismo no
mundo a dar o devido valor à par-
ticipação das mulheres na pista.

E a CBA está seguindo essa orien-
tação. É motivo de muito orgulho
para o Brasil termos duas garotas
selecionadas para esse programa”,
diz Waldner Bernardo (Dadai), O
presidente da CBA (Confederação
Brasileira de Automobilismo).

Além da seletiva do FIA Girls
On Track- Rising Stars e do Eu-
ropeu, Júlia deve correr em ou-
tros grandes torneios do kartis-
mo europeu neste segundo se-
mestre, como o Open do Mun-
dial e o Mundial FIA de Kart, que
serão realizados na pista de Por-

timão, em Portugal.
Única brasileira no Mundial

de Kart em 2019, Ayoub desta-
cou a importância do FIA Girls
On Track – Rising Stars para di-
versidade no esporte a motor, na
qual 20 meninas de cinco conti-
nentes diferentes na seletiva es-
tarão em busca de uma vaga na
Academia de Pilotos da Ferrari.

“Precisamos de mais mulhe-
res no esporte, isso é cada vez
mais essencial para o futuro, en-
tão estou muito feliz em partici-
par de um programa como esse.

Com certeza quero ser a ven-
cedora da seletiva, mas tenho
consciência de que fazer parte
dessa iniciativa do FIA Girls On
Track – Rising Stars já é uma
história muito importante da
minha carreira”, diz Ayoub, que
começou no kart em 2016, ano
em que fez aulas na Escola de
Kart do Senninha.

As atividades de pista em
Wackersdorf, na Alemanha, já
tiveram inicio e as Finais da ca-
tegoria OK estão marcadas
para domingo (13).

O ministro interino da Saú-
de, Eduardo Pazuello, disse na
quinta-feira, (10) que o Brasil es-
tuda aderir ao programa Covax
Facility, da Organização Mundial
da Saúde (OMS), voltado para a
promoção de acesso global à va-
cina contra a covid-19. 

O anúncio foi durante a
videoconferência do Conselho
de Governança do Access to
Covid-19 Tools (ACT)
Accelerator, grupo que reúne
diversos países para acelerar o
fim da pandemia do novo
coronavírus (covid-19), por
meio do desenvolvimento de
testes, tratamentos e vacinas.

“Caso optemos pela ade-
são, o Brasil poderá ser o mai-
or contribuinte. Gostaria de
concluir colocando à disposi-
ção de todos a robusta capaci-
dade de produção de vacinas e
experiência do Brasil em ofe-
recer acesso universal a servi-
ços de saúde, incluindo vaci-
nação a toda população brasi-
leira”, disse Pazuello.

Na quinta-feira, (10) foi a
primeira reunião do conselho
de governança do ACT, com-
posto por 28 países, co-presi-
dido pela Organização Mundi-
al da Saúde (OMS) e pela Co-
missão Europeia.     Página 8

Divisão de recursos entre
brancos e negros vale para

eleições de 2020
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Taxas de juros de
empréstimos diminuíram

 em agosto

Fundação Pró-Sangue tem
40% da capacidade do

estoque e precisa de doadores
com urgência

Agosto registra queda no
número de pedidos de

seguro-desemprego
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CESAR
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  www.cesarneto.com

Estado de SP registra 32,1 mil óbitos
e 874,7 mil casos de coronavírus

Lembre sempre de lavar as mãos

cesar@cesarneto.com 

As medidas tomadas pelo
Governo de São Paulo para en-
frentar a pandemia do novo co-
ronavírus impactaram positiva-
mente 15 dos 17 Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável
(ODS) propostos pela Organiza-
ção das Nações Unidas (ONU)
na Agenda 2030.

A publicação da terceira edi-
ção do “Impacto das ações do
Governo do Estado de São Pau-
lo de enfrentamento à COVID-
19 nos Objetivos de Desenvol-
vimento Sustentável” apresenta
649 medidas implementadas no
período de 10 de março a 10 de
agosto de 2020.

As ações, divulgadas no Di-
ário Oficial do Estado de São
Paulo, foram reunidas pelo Co-
mitê Extraordinário COVID-19.

O relatório completo está dis-
ponível neste link.

Iniciativas
A totalidade das ações do

Governo do Estado no contexto
de enfrentamento da COVID-19
impacta direta ou indiretamente o
ODS 3 (Saúde e Bem-estar),
como o desenvolvimento de vaci-
nas para doenças transmissíveis,
ampliação de leitos de terapia in-
tensiva e a contratação de profis-
sionais para ampliar a capacida-
de de atendimento à população.

Outro ODS que teve grande
destaque no relatório foi o 4
(Educação de qualidade), com
ações que colocaram em marcha
o ensino a distância e garantiram
o devido suporte aos alunos, com
materiais pedagógicos, alimen-

tação e, principalmente, a con-
tinuidade do processo de apren-
dizagem.

No ODS 8 (Trabalho decente
e crescimento econômico) foram
ao todo registradas 189 ações que
protegeram do contágio por co-
ronavírus trabalhadores de estabe-
lecimentos comerciais e de pres-
tação de serviços, aposentados e
servidores públicos.

E a sustentação do cresci-
mento econômico demandou,
por exemplo, medidas direcio-
nadas para pequenos empreende-
dores e a facilitação de proces-
sos de natureza administrativa.
Também foi necessário preser-
var o trabalho e a renda no setor
cultural e criativo, que abrange
cerca de 650 mil profissionais

A postura do Governo do

Estado de São Paulo durante a
crise do coronavírus alinhou-se
ao enunciado do ODS 16 – é
preciso construir instituições
eficazes, responsáveis, inclusi-
vas e transparentes. Com foco
em uma gestão de crise transpa-
rente, as decisões são comuni-
cadas à população por meio de
diversos canais e coletivas de
imprensa que são realizadas de
segunda a sexta-feira.

O relatório “Impacto das
ações do Governo do Estado de
São Paulo de enfrentamento à
COVID-19 nos Objetivos de
Desenvolvimento Sustentável”
foi elaborado pelas secretari-
as de Relações Internacionais,
Casa Civil e  de Desenvolvimen-
to Econômico do Governo Pau-
lista.

A Fundação Pró-Sangue,
vinculada à Secretaria da Saú-
de do Estado de São Paulo,
está operando com estoque
baixo e pede que doadores de
sangue façam agendamento e
compareçam com urgência a
um posto de coleta.

A instituição está trabalhan-
do com 40% das bolsas de san-
gue necessárias para dar atendi-
mento a mais de 100 institui-
ções de saúde da rede pública da
região metropolitana do estado
de São Paulo. Os sangues do tipo
O+ e O- são os mais necessári-
os, já que o estoque existente é
suficiente para menos de um dia.
Já os tipos A-, B+ e B- são sufi-
cientes para um dia e o tipo A+
é suficiente para dois dias.

De acordo com a Fundação
Pró-Sangue, por conta da pande-
mia da covid-19 e do tempo mais
frio, a doação de sangue regis-
trou forte queda nas últimas se-
manas. A instituição faz um ape-
lo para que os doadores compa-
reçam ainda esta semana a um
posto de coleta.

“A fundação está muito pre-
ocupada com a situação, pois as
cirurgias eletivas foram retoma-
das e a demanda de sangue tem
aumentando gradativamente ao
longo das últimas semanas”, diz,
em nota.

A Fundação Pró-Sangue afir-
ma que a doação é segura e os
postos de coleta não oferecem
riscos aos doadores, já que es-
tão sendo adotadas medidas de

cautela para preservar as pesso-
as. Para doar é preciso fazer o
agendamento pela internet.

Critérios
Para doar sangue é preciso

estar em boas condições de saú-
de e alimentado, ter entre 16 e
69 anos (para menores de ida-
de, consultar site da Pró-San-
gue), pesar mais de 50 kg e le-
var documento de identidade
original com foto recente, que
permita a identificação do
candidato.

Recomenda-se também
evitar alimentos gordurosos
nas 4 horas que antecedem a
doação e bebidas alcoólicas,
por 12 horas. Se a pessoa es-
tiver com gripe ou resfriado,

não deve doar temporariamente.
Mesmo que tenha se recupera-
do, deve aguardar uma semana
para que esteja novamente apta
à doação.

“Vale lembrar que o corona-
vírus foi incluído nos critérios
de triagem e pode trazer alguns
impedimentos para as pessoas
que viajaram para o exterior ou
tiveram algum contato com a
doença. No site da Pró-Sangue
é possível se informar das con-
dições para doação em relação
a essa infecção”.

Para verificar horário de fun-
cionamento dos postos de cole-
ta basta consultar o site da fun-
dação ou ligar para o Alô Pró-
Sangue no (11) 4573-7800.
(Agência Brasil)

Governo altera comissão de combate
à violência sexual infantil

O governo federal alterou a
Comissão Intersetorial de En-
frentamento à Violência Sexual
contra Crianças e  Adolescentes,
que funciona no âmbito do Mi-
nistério da Mulher, da Família
e dos Direitos Humanos. O de-
creto, publicado na quinta-fei-
ra, (10) no Diário Oficial da
União, revoga o ato de 2007,
que criou a comissão, e faz mu-
danças na quantidade de mem-
bros e nas atribuições do órgão.

De acordo com o documen-

to, a comissão será responsável
por formular propostas de
ações, programas, projetos e de
políticas públicas para o enfren-
tamento à violência sexual con-
tra crianças e adolescentes, além
de sistematizar e divulgar mate-
riais teórico-metodológicos so-
bre o combate a essa violência.

As atribuições que estavam
em vigência, revogadas nesta
quinta-feira, eram mais especí-
ficas e previam, como estraté-
gia de enfrentamento, a promo-

ção da intersetorialidade, a inte-
gração de políticas públicas e o
estímulo à criação, expansão e
manutenção de redes de enfren-
tamento à violência.

Até então com 14 membros,
a comissão passa agora a ter sete
membros, representantes dos
ministérios da Mulher, da Famí-
lia e dos Direitos Humanos, res-
ponsável pela coordenação; da
Justiça e Segurança Pública; da
Educação; da Cidadania; da Saú-
de; e do Turismo; e do Conselho

Nacional dos Direitos da Crian-
ça e do Adolescente (Conanda).

De acordo com o decreto, as
reuniões do órgão serão men-
sais, em caráter ordinário, ou
mediantes convocação, em ca-
ráter extraordinário. Os mem-
bros da comissão que se en-
contrarem no Distrito Federal
se reunirão presencialmente
ou por meio de videoconferên-
cia e os membros em outros
estados participarão por vide-
oconferência. (Agência Brasil)

Fundação Pró-Sangue tem 40% da capacidade
do estoque e precisa de doadores com urgência

Ações do Governo de SP contra o coronavírus
atendem a 15 objetivos propostos pela ONU

O Estado de São Paulo re-
gistra na quinta-feira, (10)
32.104 óbitos e 874.754 ca-
sos confirmados do novo co-
ronavírus. Entre o total de ca-
sos diagnosticados de COVID-
19, 722.025 pessoas estão re-
cuperadas, sendo que 96.857
foram internadas e tiveram alta
hospitalar.

As taxas de ocupação dos lei-
tos de UTI são de 52,4% na
Grande São Paulo e 52,8% no
Estado. O número de pacientes
internados é de 10.597, sendo
6.061 em enfermaria e 4.536 em
unidades de terapia intensiva,
conforme dados das 10h30 des-
ta quinta.

Hoje, os 645 municípios têm
pelo menos uma pessoa infec-

tada, sendo 548 com um ou mais
óbitos. A relação de casos e óbi-
tos confirmados por cidade pode
ser consultada em:
www.saopaulo.sp.gov.br/corona-
virus.

Perfil da mortalidade
Entre as vítimas fatais estão

18.557 homens e 13.547 mulhe-
res. Os óbitos continuam con-
centrados em pacientes com 60
anos ou mais, totalizando 76,1%
das mortes.

Observando faixas etárias,
nota-se que a mortalidade é mai-
or entre 70 e 79 anos (8.151),
seguida pelas faixas de 60 a 69
anos (7.576) e 80 e 89 anos
(6.503). Entre as demais faixas
estão os: menores de 10 anos

(38), 10 a 19 anos (57), 20 a 29
anos (266), 30 a 39 anos (918),
40 a 49 anos (2.142), 50 a 59
anos (4.279) e maiores de 90
anos (2.174).

Os principais fatores de ris-
co associados à mortalidade são
cardiopatia (59,3% dos óbitos),
diabetes mellitus (43,1%), do-
enças neurológicas (10,8%) e
renal (9,5%), pneumopatia
(8,3%). Outros fatores identifi-
cados são obesidade (7,6%),
imunodepressão (5,7%), asma
(3%), doenças hepáticas (2,1%)
e hematológica (1,8%), Síndro-
me de Down (0,5%), puerpério
(0,1%) e gestação (0,1%).

Esses fatores de risco fo-
ram identificados em 25.738
pessoas que faleceram por

COVID-19 (80,2%).

Perfil dos casos
Entre as pessoas que já tive-

ram confirmação para o novo
coronavírus estão 408.243 ho-
mens e 460.454 mulheres. Não
consta informação de sexo para
6.057 casos.

A faixa etária que mais con-
centra casos é a de 30 a 39 anos
(207.153), seguida pela faixa de
40 a 49 (182.565). As demais
faixas são: menores de 10 anos
(20.654), 10 a 19 (40.023), 20
a 29 (146.034), 50 a 59
(132.218), 60 a 69 (79.789), 70
a 79 (40.556), 80 a 89 (19.509)
e maiores de 90 (5.796). Não
consta faixa etária para outros
457 casos. (Agência Brasil)

CIC disponibiliza ferramenta para
cadastro de currículos de imigrantes

A Secretaria da Justiça e Ci-
dadania, por meio do Centro de
Integração da Cidadania (CIC),
disponibiliza ferramenta que per-
mite o cadastro de currículos de
imigrantes e refugiados. O obje-
tivo é inserir a população estran-
geira em situação de vulnerabili-
dade no mercado de trabalho.

O CIC do Imigrante manterá
parceria com empresas que te-
nham vagas que se encaixem
com o perfil dos candidatos e
intermediará a contratação. Para
preencher o currículo, clique

neste link.
Desde 2014, o CIC do Imi-

grante realiza ações para promo-
ver a inserção dos imigrantes e
refugiados no mercado de traba-
lho. O espaço oferece inúmeros
serviços, que incluem elabora-
ção de currículo, orientações de
acesso à educação, à saúde e ao
trabalho formal, regularização
migratória, entre outros.

Devido à pandemia da Covid
19, os atendimentos presenciais
devem ser agendados. Os inte-
ressados devem ligar para o te-

lefone (11) 3115–2048. O CIC
do Imigrante está localizado na
Rua Barra Funda, 1.020.

Serviços prestados no CIC do
Imigrante

– Aulas de Língua Portugue-
sa (online)

– Orientação jurídica
Direito migratório: regulari-

zação documental, isenção de
taxas, autorização de residência,
solicitação de refúgio, acompa-
nhamento de procedimento de
refúgio.

– Direcionamento para aces-

so a serviços essenciais
Benefícios de assistência

social, moradia, transporte.
– Direito do Trabalho
Análise de contratos de tra-

balho, orientação sobre direitos
em caso de rescisão do contra-
to, auxílio em situação de viola-
ções de direitos trabalhistas.

– Questões cíveis
Análise de contratos (loca-

ção, prestação de serviço, con-
sumo).

Atendimento: sexta-feira,
das 9h às 13h.

M Í D I A S
Jornalista desde 1990, Cesar Neto  vem publicando esta co-

luna diária de política na imprensa (São Paulo - Brasil) desde
1993. Na Internet desde 1996, www.cesarneto.com foi se tor-
nando referência das liberdades possíveis. No Twitter, @Cesar-
NetoReal ... Email cesar@cesarneto.com

+
CÂMARA
Conforme esta coluna antecipava, há muitos meses - tanto

que o vereador Caio Miranda ainda tava no PSB do ex-governa-
dor (SP) França - o caso “Minhocão” (seria transformado em
parque linear pelo prefeito Bruno Covas) ia dar o que falar e o
que fazer. E assim foi, começando pelo ...

+
PAULISTANA
... Ministério Público (SP) e agora - ainda que a Justiça Elei-

toral não tenha tempo pra inserir um Plebiscito nas eleições
municipais - transformando o novo integrante do DEM (ex-PFL)
em alguém que pode bombar de votos, porque reeleições acabam
sendo plebiscitos qualitativos

+
PREFEITURA (SP)
Tanto o deputado federal José Aníbal como a senadora Mara

Gabrili não devem mesmo ser os candidatos escolhidos - pelo
coração do prefeito Bruno Covas (PSDB) - pra compor como
vice a chapa ‘puro-sangue’ do PSDB pela reeleição. O deputado
federal Ricardo Trípoli ainda tem chance

+
ASSEMBLEIA (SP)
Deputado Caio França (PSB no qual o pai Marcio França é o

dono estadual) vai se transformar no cara mais amado e querido
da política, caso o ex-governador paulista vença a eleição pra pre-
feitura de São Paulo. A convenção (meia presencial) é hoje, na
Câmara paulistana de vereadores

+
GOVERNO (SP)
João Doria (dono do PSDB ‘liberal de centro’) não tá interfe-

rindo nas escolhas (de composições do prefeito da Capital Bru-
no Covas - PSDB) em relação a agrupar partidos ‘das esquerdas’,
pra um 2º turno que não será nada fácil contra quem estiver com
o apoio do Presidente Bolsonaro

+
CONGRESSO (BR)
Deputado Eduardo Bolsonaro (ainda no PSL) tem apoio até o

Toffoli no seu projeto de lei que quer proibir ‘comunismos’ e
nazismos sendo cultuados pelo Brasil. Não faz muito tempo que
o agora ex-presidente do Supremo disse - num dos seus discur-
sos - “nazismo e comunismo nunca mais” ...

+
PRESIDÊNCIA (BR)
Em plena campanha pela reeleição 2022, Jair Bolsonaro não

tem mais como desistir da tentativa de reeleição em 2022. Vai
indicar este ano, um novo ministro pro Supremo (no lugar do
Celso de Melo) e em 2021 mais um, no lugar do primo do Co-
llor, ministro Marco Aurelio Mello

+
PARTIDOS (BR)
Segue repercutindo entre os que não conseguem sobreviver

sem ser servindo ao PT, que por sua vez é um dos partidos que
ainda sobrevive porque aparelhou o Estado brasileiro, a fala do
Lula (ainda dono do PT) se colocando como uma ‘entidade divi-
na’ que voltará pra fazer ‘justiças’

+
JUSTIÇAS (BR)
Com a ‘Lava Jato’ prorrogada apenas até janeiro (2021), o

sempre advogado Luiz Fux assumiu a presidência do Supremo,
num momento em que alguns escritórios de advocacia foram de-
nunciados por lavagem de dinheiro das corrupções de dirigentes
de entidades e de partidos políticos
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Twitter amplia regras
sobre desinformação

antes de eleições
nos EUA

O Twitter informou na quinta-feira (10) que vai remover de
sua plataforma informações incorretas publicadas com o objeti-
vo de minar a confiança na eleição dos Estados Unidos (EUA),
incluindo publicações que alegam a vitória antes da divulgação
dos resultados ou que incitam uma conduta ilegal para evitar uma
transferência pacífica de poder.

O Twitter disse em seu blog que está atualizando as regras
para reconhecer as mudanças na forma como as pessoas votarão
na eleição de 3 de novembro e tentar se proteger contra a su-
pressão de eleitores e conteúdo enganoso em sua plataforma.

A rede social acrescentou que colocaria alertas ou remove-
ria informações incorretas, que criem confusão sobre leis, re-
gulamentos e funcionários envolvidos em processos cívicos, bem
como alegações contestadas que poderiam minar a credibilidade
do processo, como informações não verificadas sobre apuração
de votos ou fraude eleitoral.

Um porta-voz do Twitter disse que, se o conteúdo trouxer
mentiras específicas ou tiver potencial para causar maiores da-
nos será determinado se será removido, terá um alerta e o alcan-
ce reduzido.

As empresas de mídia social há muito estão sob pressão para
combater a desinformação depois que agências de inteligência
dos EUA entenderam que a Rússia usou suas plataformas para
interferir nas eleições de 2016, alegações que Moscou negou.

O Twitter disse que suas regras seriam “aplicadas igual e cri-
teriosamente para todos”. A nova política, que é global, entrará
em vigor no dia 17 deste mês. (Agência Brasil)

Incêndio atinge área
do Porto de Beirute

um mês após
grande explosão

Um estoque de óleo e pneus na região portuária de Beirute
pegou fogo na quinta-feira (9), pouco mais de um mês depois
que uma gigantesca explosão devastou o local e uma área resi-
dencial ao redor da capital libanesa. A causa do incêndio ainda
não foi esclarecida

A Marinha do Brasil informou, por meio de nota, que a fraga-
ta Independência, que opera na região, está em área distante do
local do incêndio.

“Todos os tripulantes do navio, componentes brasileiros do
Estado-Maior da FTM-UNIFIL [Força-Tarefa Marítima da Força
Interina das Nações Unidas no Líbano] e pessoal de apoio em
terra passam bem”, diz a nota.

O incêndio começou na zona franca do porto, erguendo uma
enorme coluna de fumaça sobre a cidade. Imagens de televisão
mostraram bombeiros tentando apagar as chamas no porto, onde
armazéns e silos de concreto que armazenam grãos foram des-
truídos pela explosão de 4 de agosto.

Cerca de 190 pessoas morreram na explosão do mês passado
e uma área de Beirute perto do porto foi destruída. A explosão
foi causada por um grande estoque de nitrato de amônio que foi
mantido em más condições no local por anos. (Agência Brasil)

Produção de Motocicletas Ultrapassa 
98 mil unidades em agosto

Com dois dias úteis a menos,
média diária de vendas foi
23,4% maior do que a registra-
da em julho

A indústria brasileira de mo-
tocicletas produziu em agosto
98.358 unidades no Polo Indus-
trial de Manaus (PIM), de acor-
do com os dados da Associação
Brasileira dos Fabricantes de
Motocicletas, Ciclomotores,
Motonetas, Bicicletas e Simila-
res – Abraciclo. O volume regis-
trado em agosto corresponde a
uma alta de 0,4% na comparação
com julho do presente ano
(97.920 unidades) e retração de
14,3% em relação ao mesmo mês
de 2019 (114.738 unidades).

“Desde a retomada gradual
das atividades industriais em
maio, a produção de motoci-
cletas vem mostrando uma
curva ascendente e consisten-
te. O volume até poderia ser
maior, mas as fábricas ainda
operam com restrições, pois
a prioridade é preservar a saú-
de dos colaboradores, aten-
dendo aos protocolos sanitá-
rios de segurança”, explica
Marcos Fermanian, presiden-
te da Abraciclo. “Isso, no en-
tanto, gera desequilíbrio entre
a oferta e a demanda. Ainda es-
tamos atendendo às entregas
atrasadas dos consórcios, por
exemplo, que respondem por
cerca de 25% das vendas de mo-

tocicletas no Brasil”, completa.
No acumulado de janeiro a

agosto foram fabricadas
588.495 motocicletas, o que
representa uma retração de
20,9% na comparação com o
mesmo período do ano passado
(743.556 unidades).

As fábricas venderam no ata-
cado (para as concessionárias)
96.415 motocicletas em agos-
to, volume 5,4% superior na
comparação com julho do pre-
sente ano (91.454 unidades) e
7,9% menor ante agosto do ano
passado (104.649 unidades).

No acumulado do ano, as
vendas no atacado somaram
564.988 unidades, significando
uma queda de 21,6% na compa-
ração com o mesmo período de
2019 (720.782 motocicletas). 

As categorias Off-Road e
Scooter foram as que registra-
ram maior crescimento em ter-
mos de variação percentual. As
motocicletas Off-Road registra-
ram alta de 113,9%, passando de
287 unidades vendidas no ataca-
do em julho para 614 unidades
em agosto. As Scooters somaram
7.727 unidades repassadas das
fábricas para as concessionárias,
o que representou aumento de
65,7% em relação ao mês ante-
rior (4.664 unidades).

Em números absolutos a
Street se manteve como a cate-
goria mais comercializada no

atacado, com 50.662 unidades
em agosto, correspondendo a um
aumento de 0,5% na comparação
com o mês anterior (50.393 mo-
tocicletas) e de 7,2% em relação
ao mesmo mês do ano passado
(47.255 unidades).

A Street também lidera o
ranking das vendas no acumula-
do do ano, com 295.284 unida-
des e 52,3% de participação no
mercado. Em segundo lugar, está
a Trail com 103.247 unidades e
18,3% de participação, seguida
pela Motoneta com 86.586 uni-
dades e 15,3% de participação.

 Segundo levantamento do Re-
gistro Nacional de Veículos Au-
tomotores (Renavam) analisado
pela Abraciclo, foram licenciadas
95.961 motocicletas em agosto,
correspondendo a uma alta de
12,7% na comparação com julho
(85.148 unidades). Em relação a
agosto de 2019 (88.625 motoci-
cletas), a alta foi de 8,3%.

A média diária de vendas em
agosto, que teve 21 dias úteis, foi
de 4.570 unidades, indicando um
crescimento de 23,4% em rela-
ção a julho do presente ano (3.702
unidades/dia e 23 dias úteis). Na
comparação com agosto de 2019
(4.028 motocicletas/dia e 22 dias
úteis) a elevação foi de 13,4%.

 “Esses números compro-
vam o protagonismo da motoci-
cleta no atual cenário, sendo uma
alternativa segura de locomoção,

além de fonte de renda para mui-
tas pessoas que perderam o em-
prego ou tiveram seus ganhos
reduzidos”, analisa Fermanian,
que destaca, ainda, outros fato-
res que contribuíram para ala-
vancar as vendas, como a contí-
nua oferta de crédito oferecida
pelos principais agentes finan-
ceiros e o menor custo de ma-
nutenção da motocicleta na com-
paração com os automóveis.

Com 34.215 unidades em-
placadas e 35,7% do mercado, a
região Sudeste liderou o ranking
de emplacamentos em agosto. O
Nordeste ficou em segundo lu-
gar (31.705 motocicletas e 33%
de participação), seguida pela
Norte (11.577 unidades e 12,1%
de participação), Centro-Oeste
(9.430 unidades e 9,8% de par-
ticipação) e Sul (9.034 e 9,4%
de participação).

São Paulo foi o estado que
registrou o maior número de em-
placamentos em agosto: no total
foram licenciadas 19.362 motoci-
cletas. Em segundo lugar ficou
Minas Gerais, com 7.469 empla-
camentos, seguido por Bahia, com
6.223, Ceará, com 6.175 e Per-
nambuco, com 5.885 unidades.

No acumulado do ano as ven-
das no varejo somaram 531.250
unidades, correspondendo a uma
retração de 25% em relação ao
mesmo período do ano passado
(708.707 unidades). 

O Indicador Ipea Mensal de
Consumo Aparente de Bens In-
dustriais aumentou 5% de junho
para julho, na série com ajuste
sazonal. O índice, definido
como a parcela da produção in-
dustrial doméstica destinada ao
mercado interno acrescida das
importações, foi divulgado na
quinta-feira, (10) pelo Institu-
to de Pesquisa Econômica
Aplicada (Ipea).

O resultado positivo vem
depois de uma alta de 4,4% no
mês anterior, porém o trimestre
móvel encerrado em julho fe-
chou com queda de 8,3% na mar-
gem. A produção interna desti-
nada ao mercado nacional au-
mentou 5,4% em julho e as im-
portações de bens industriais
caíram 2,2%.

Na comparação com o mes-
mo período de 2019, a deman-
da interna por bens industriais
diminuiu 12,1% em julho, fe-

chando o trimestre móvel com
queda de 15,7%. No acumula-
do de 12 meses, o indicador da
demanda apresenta queda de
5,5% e a produção industrial
diminuiu 5,7%.

Desempenho
Entre as grandes categorias

econômicas houve bom desem-
penho generalizado em julho, na
comparação dessazonalizada,
com destaque para a demanda por
bens de consumo duráveis, que
avançou 27% na margem. Os
bens de capital cresceram 5,8%
e a indústria geral de transforma-
ção avançou 6,3%. O segmento
de bens intermediários teve a
segunda alta seguida, de 4,2%.

Na comparação anual, todos
grupos apresentaram queda. Em
relação a julho de 2019, a indús-
tria geral caiu 12,1%, sendo que
a extrativa mineral registrou que-
da de 34,0%. A demanda por

bens de consumo duráveis dimi-
nuiu 34,9% e por bens de capi-
tal diminuiu 14,2%.

Na comparação dessazonali-
zada, as classes de produção
acompanharam o bom desem-
penho das grandes categorias
econômicas. A demanda inter-
na por bens da indústria de
transformação avançou 6,3%
na comparação mensal e a ex-
trativa mineral recuou 18,2%
na margem, após forte cresci-
mento de 58,3% em junho.

Entre os 22 grupos setoriais,
17 segmentos contribuíram para
o aumento do índice de difusão
para 77%, ante os 73% de ju-
nho. O indicador mede a por-
centagem dos segmentos da in-
dústria de transformação com o
aumento, em comparação ao
período anterior, após ajuste
sazonal. Os destaques positivos
foram os segmentos de veícu-
los (37,7%) e o de máquinas e

equipamentos (23,2%).

Resultado negativo
Mas o resultado ainda é ne-

gativo na comparação anual,
com aumento em apenas cinco
segmentos ante o mesmo perí-
odo de 2019. Os destaques fo-
ram para os segmentos de me-
tais e de alimentos, que registra-
ram alta de 3,9% e 0,9%, respec-
tivamente. No acumulado em
doze meses, apenas alimentos
(1,1%) e produtos farmoquími-
cos e farmacêuticos (0,2%)
apresentaram alta.

A maior queda no acumula-
do de 12 meses é no segmento
de veículos automotores, rebo-
ques e carrocerias, que retraiu
25,3%. Artigos do vestuário e
acessórios caíram 19,7% e cou-
ros e fabricação de artefatos de
couro, artigos para viagem e cal-
çados tiveram queda de 18,1%.
(Agência Brasil)

As exportações do estado de
São Paulo somaram US$ 30,1
bilhões entre janeiro e agosto de
2020, com uma queda de 12,4%
em comparação ao mesmo pe-
ríodo do ano passado. As impor-
tações totalizaram US$ 33,7 bi-
lhões, 15,7% a menos no perío-
do, de acordo com dados Balan-
ça Comercial das Diretorias
Regionais, relatório produzido
pela Federação das Indústrias do
Estado de São Paulo (Fiesp) e
Centro das Indústrias do Estado
de São Paulo (Ciesp).

Segundo o balanço divulga-
do hoje (10), os produtos da in-
dústria de transformação que
apresentaram crescimento do
valor exportado foram açúcares
de cana (47,3%), carnes desos-
sadas de bovino (32,4%) e óleo
combustível (13,3%). No senti-
do contrário aparecem o setor
aeronáutico com queda de 72%
nos embarques e as vendas de
automóveis de passageiros que
foram 60% menores do que o
registrado nos oito primeiros
meses de 2019.

As diretorias regionais que
apresentaram melhor desempe-
nho exportador foram Sertãozi-

Exportações no
estado de São Paulo

caem 12,4% de
janeiro a agosto

nho, Presidente Prudente e São
Caetano do Sul. Os principais
produtos embarcados por Ser-
tãozinho foram açúcares e pro-
dutos de confeitaria (50,5%),
sementes e frutos oleaginosos
(18,8%) e resíduos e desperdí-
cios das indústrias alimentares
(13%). Presidente Prudente ele-
vou o número de exportados
com açúcares e produtos de con-
feitaria (38,7%), carnes e miu-
dezas (17%) e preparações ali-
mentícias (13,4%). Em São Cae-
tano do Sul, os principais em-
barques foram de veículos auto-
móveis, tratores (69,3%), má-
quinas e aparelhos mecânicos
(9,3%) e aeronaves (8,5%).

“As regiões que dependem da
exportação de produtos de mai-
or valor agregado (aeronaves,
automóveis e máquinas e equi-
pamentos) tiveram seus resul-
tados afetados pelas condições
de mercado na Argentina e nos
Estados Unidos. Aquelas com
perfil exportador vinculado a
açúcares, carnes e celulose se
beneficiaram do aumento dos
embarques para a China”, expli-
caram as entidades. (Agência
Brasil)

Ministra diz que governo tomou
medidas para controlar preço do arroz

A ministra da Agricultura,
Tereza Cristina, afirmou na quin-
ta-feira, (10) que o governo to-
mou as medidas necessárias para
tentar conter a alta no preço do
arroz e evitar um desabasteci-
mento do produto nas pratelei-
ras dos supermercados.

"As medidas que podiam ser
tomadas, foram tomadas, para
fazer a estabilidade e o equilí-
brio para esse produto", disse em
um vídeo publicado em suas re-
des sociais.

"O Brasil abriu mão, tirou a
alíquota de importação, para que
produto de fora pudesse entrar
e trazer um equilíbrio para os
preços. Abrimos somente uma
cota, porque não temos neces-
sidade de muito arroz, mas isso
é uma cota de reserva, para que
possamos ter a tranquilidade de
que o preço vai voltar, vai ser
equilibrado, e que o produto con-
tinuará na gôndola para todos os
brasileiros", acrescentou.

Muitas pessoas estão co-
mentando sobre o preço do ar-

roz e a possibilidade de desabas-
tecimento. Fiquem tranquilos,
não há risco de faltar arroz.
Quanto ao preço,informo que o
valor deverá recuar, em
breve,com as medidas tomadas
pelo @govbr @jairbolsonaro. O
@Mapa_Brasil está atento
pic.twitter.com/Te3GuY87bN

Taxa de importação
Na quarta-feira, (9), a Câma-

ra de Comércio Exterior (Ca-
mex), vinculada ao Ministério da
Economia, decidiu zerar a alí-
quota do imposto de importação
para o arroz em casca e benefi-
ciado. A isenção tarifária valerá
até 31 de dezembro deste ano.

A redução temporária está
restrita à cota de 400 mil tone-
ladas, incidente sobre o arroz
com casca não parbolizado e ar-
roz semibranqueado ou branque-
ado, não parbolizado, de acordo
com a Nomenclatura Comum do
Mercosul (NCM).

Até então, a Tarifa Externa
Comum (TEC) aplicada sobre o

produto era de 12%, para o ar-
roz beneficiado, e 10% para o
arroz em casca, válida apenas
para países de fora do Mercosul.
Dentro do bloco econômico re-
gional, que reúne Brasil, Argen-
tina, Paraguai e Uruguai, a tarifa
é de importação já é zero.

Tailândia e EUA
Mais cedo, em um entrevis-

ta para a Rádio Gaúcha, Teresa
Cristina comentou que a maior
parte do arroz que será importa-
do sem tarifa deve vir da Tailân-
dia e dos Estados Unidos, que
produzem o mesmo tipo de pro-
duto consumido no Brasil.

Ainda segundo a ministra, no
vídeo divulgado em suas redes
sociais, o preço do arroz nos úl-
timos anos vinha abaixo do que
seria seu valor de mercado, por
causa de uma queda na produção
que afetou o tamanho da área
produzida no país.

"No passado, o arroz teve um
preço muito baixo, durante mui-
tos anos. Nós tivemos uma que-

da na área de produção e o ar-
roz, então, hoje, tem um preço
mais alto. Mas ele está na prate-
leira, vai continuar nas pratelei-
ras", afirmou.

Alta nos preços
Desde o início do ano, o pre-

ço do arroz acumula alta de mais
de 21,2% nas prateleiras, segun-
do a Associação Paulista de Su-
permercados (Apas).

De acordo com o Centro de
Estudos Avançados em Econo-
mia Aplicada da Universidade de
São Paulo (Cepea/USP), o pre-
ço da saca de 50 kg de arroz, ven-
dido pelo produtor, variou mais
de 107% nos últimos 12 meses,
chegando próximo a R$ 100.

Os motivos para a alta são
uma combinação da valorização
do dólar frente ao real, o aumen-
to da exportação e a queda na
safra. Em alguns supermercados,
o produto, que custava cerca de
R$ 15, no pacote de 5 kg, está
sendo vendido por até R$ 40.
(Agência Brasil)

Taxas de juros de empréstimos
diminuíram em agosto

Balanço produzido pela As-
sociação Nacional dos Executi-
vos de Finanças, Administração e
Contabilidade (Anefac) indica
que as taxas de juros de opera-
ções de crédito apresentaram
queda, em agosto. Os principais
fatores atribuídos à redução são
a diminuição da taxa básica de
juros (Selic) e a redução de de-
pósitos compulsórios.

Segundo o diretor executivo
Miguel Ribeiro de Oliveira, que
assina o relatório, também é pos-

sível relacionar o cenário a apor-
tes destinados pelo governo fede-
ral para o pagamento de folhas de
empresas de pequeno e médio
portes. Ele ainda destaca a rene-
gociação de dívidas com juros
menores e a redução de juros para
não agravar ainda mais o quadro
de inadimplência e solvência das
empresas e pessoas físicas.

Entre março de 2013 e agos-
to de 2020, constatou-se uma
redução da Selic da ordem de 5,5
pontos percentuais (redução de

72,41%). A taxa passou de 7,25%
ao ano, em abril de 2013, para
2% ao ano, em agosto de 2020.

De acordo com a análise, a
taxa de juros média para pessoa
física apresentou uma redução de
0,03 ponto percentual no mês
(0,65 ponto percentual no ano). O
valor corresponde a uma redução
de 0,53% no mês (0,70% em doze
meses). A variação foi de 5,62%
ao mês (92,73% ao ano), em ju-
lho, para 5,59% ao mês (92,08%
ao ano), em agosto. Trata-se da

menor taxa de juros registrada
desde novembro de 2013.

Já a taxa de juros para pessoa
jurídica foi reduzida em 0,04 pon-
to percentual no mês (0,66 pon-
to percentual no ano), correspon-
dente a uma redução de 1,35% no
mês (1,57% em doze meses). Em
julho de 2020, era de 2,97% ao
mês (42,08% ao ano), caindo
para 2,93% ao mês (41,42% ao
ano) em agosto, quando atingiu o
menor nível da série histórica.
(Agência Brasil)



EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1120613-
67.2016.8.26.0100 O(A) MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São 
Paulo,Dr(a). Juliana Dias Almeida de Filippo,na forma da Lei,etc.F -34) 
s/m Argia Abbate,Jose Reinaldo da Silva (057.375.408-04),réus ausentes,incertos,desconhecidos, eventuais 
interessados,bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que Antonio Carlos Mondini e Sueli Aparecida de Paula Mondini 
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel Box nº 18 de garagem do Edifício 
Diana, situado a Rua Diana, 649, Perdizes, São Paulo/SP Cep.: 05019-000, contribuinte 022.069.0171-4, alegando posse 
mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias supra,contestem o feito sob pena de presumirem 
aceitos como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.                      [10,11] 

Citação - Prazo 20 dias - Proc. 1084771-31.2013.8.26.0100. O Dr. Alexandre Bucci, Juiz de Direito da 10ª Vara Cível - 
Foro Central Cível. Faz Saber a Jangada Bijouterias e Acessórios Ltda, CNPJ 05.428.724/0001-54, na pessoa de seu 
representante legal e a Marcio Augusto Gomes, CPF 158.829.808-60, Daniel Nakamura, CPF 217.436.008-01 e Cirlene de 
Andrade Tol, CPF 069.622.658-83, que Banco Santander (Brasil) S/A, ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, 

Renegociação de Dívida nº00332008300000007040. Estando os executados em lugar ignorado, foi deferida a citação por 
edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exeqüente, 
comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento 

pena não o fazendo, ser convertido em penhora o arresto efetuado sobre os valores de R$ 669,39, R$2.183,00, R$ 418,58,  
R$ 87,84, R$ 1.093,31 e R$ 9,30, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador especial em caso de revelia  

             B 10 e 11/09

Citação - Prazo 20 dias - Processo nº 1001477-49.2016.8.26.0012. A Dra. Vanessa Vaitekunas Zapater, Juíza de Direito da 15ª Vara Cível - 
Foro Regional II - Santo Amaro, na forma da Lei. Faz Saber a Império da Sacola Descartáveis em Geral Ltda Me, CNPJ 09.607.293/0001-44, 
na pessoa de seu representante legal e a Marcelo Aparecido da Costa, CPF 168.115.638-50, que Banco Bradesco S/A, ajuizou uma ação de 
Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 139.425,03 (22.05.2019), referente ao saldo devedor da Cédula de Crédito Bancário 
na Modalidade Empréstimo Capital de Giro nº 010.132.048. Estando os executados em local ignorado, foi deferida a citação por edital, 

nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo 
B 10 e 11/09

Citação - Prazo 20 dias - Proc. nº 1009969-18.2020.8.26.0100. O Dr. Henrique Dada Paiva, Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível - Foro Central Cível, na forma da Lei. Faz Saber a Center Truck Comércio e Serviços Ltda, CNPJ 13.889.083/0001-63, 
na pessoa de seu representante legal, que Trilha Sul Confecções Ltda, ajuizou uma Ação Declaratória de Inexigibilidade 
de Débito c.c. Indenização Por Danos Morais e Pedido Liminar de Tutela de Urgência Para Sustação dos Efeitos dos 
Protestos, pelo Procedimento Comum, tendo como corréu Banco Safra S/A, objetivando seja julgada procedente, para 
declarar a inexigibilidade das duplicatas mercantis nºs 15, 31, 16 e 53, nos valores de R$ 980,00, R$ 800,00, R$ 1.020,00 e  
R$ 3.500,00, respectivamente; condenando-se os réus ao pagamento de R$ 10.000,00, à título de danos morais, bem como 

suspensão dos efeitos publicísticos dos protestos realizados, apenas em relação aos débitos referentes as duplicatas supra. 

conteste, sob pena de ser considerada revel e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora  
(Art. 344 do NCPC), sendo nomeado curador especial em caso de revelia (art. 257 §- IV).                                  B 10 e 11/09

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ/ME nº 12.648.266/0001-24 - NIRE 35300384466

Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária Realizada em 18 de Junho de 2020
Data, Hora e Local: Realizada no dia 18/06/2020, às 16 horas, na sede social da Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia”),
na Avenida Pacaembu, nº 1.808, sala 09, Pacaembu, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 01234-000. Convocação: Dispensada a
publicação de Edital de Convocação, nos termos do § 4º do Artigo 124 da Lei nº 6.404/76 (“Lei das Sociedades por Ação”). Presença: Acionistas
representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas. Composição
da Mesa: Presidente: Sr. Tércio Borlenghi Junior; Secretária: Sra. Luciana Freire Barca do Nascimento. Publicações: Dispensados os anúncios de
que trata o caput do artigo 133 da Lei das Sociedades por Ações, em virtude da publicação das demonstrações financeiras relativas aos exercícios
sociais encerrados em 31/12/2017, 31/12/2018 e 31/12/2019 no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no jornal ”O Dia”, em suas edições do dia
05/06/2020, conforme faculta o parágrafo 5º do mencionado artigo. Ordem do Dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (i) exame das contas dos
administradores e das demonstrações financeiras relativas aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2017, 31/12/2018 e 31/12/2019; 
e (ii) aprovar a proposta de destinação do resultado do exercício social encerrado 31/12/2019; Em Assembleia Geral Extraordinária 
(iii) a fixação da remuneração anual global dos administradores para o exercício social de 2020. Deliberações: Os acionistas presentes tomaram
as seguintes deliberações, sem ressalvas: Em Assembleia Geral Ordinária: (1) Por unanimidade de votos, conforme Anexo I à presente ata,
aprovaram as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Companhia relativas aos exercícios sociais encerrados em
31/12/2017, 31/12/2018 e 31/12/2019, devidamente acompanhadas pelo Relatório dos Auditores Independentes emitidos pela BDO RCS
Auditores Independentes, inclusive a destinação de resultado dos exercícios sociais encerrados em 31/12/2017 e 31/12/2018, ratificando-se
todos os atos praticados; (2) Por unanimidade de votos, conforme Anexo I à presente ata, aprovaram a proposta da Diretoria de destinação do
lucro líquido da Companhia verificado no exercício social encerrado em 31/12/2019, após as deduções legais para Provisão de Imposto de Renda
e Contribuição Social, correspondente ao montante de R$ 31.497.217,54, da seguinte forma: (a) R$ 1.574.860,88 foi destinado para a constituição
da reserva legal; (b) R$ 8.524.438,96 foram destinados à distribuição aos acionistas, a título de dividendos; e (c) R$ 21.397.917,70 foram destinados
para a reserva de lucros a realizar. O valor de R$ 8.524.438,96 foi pago antecipadamente aos acionistas, de forma que os acionistas, na presente
assembleia, ratificam a decisão de seu pagamento e imputam tal valor ao dividendo obrigatório. Tendo em vista que o valor distribuído supera
o valor do dividendo obrigatório, não haverá distribuição adicional de dividendos na presente data. Em Assembleia Geral Extraordinária:
(1) Por unanimidade de votos, conforme Anexo I à presente ata, aprovaram a remuneração anual global dos administradores da Companhia para
o exercício social de 2020 fixada até o limite máximo de R$ 3.510.266,64. Do valor total de remuneração proposta para os administradores da
Companhia, o montante de R$ 1.764.402,48 destina-se à remuneração dos membros do Conselho de Administração e o montante de
R$ 1.745.864,16 destina-se à remuneração dos membros da Diretoria. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a
Assembleia, da qual se lavrou a presente ata na forma de sumário que, lida e achada conforme, foi assinada por todos. Assinaturas: Mesa: Tércio
Borlenghi Junior - Presidente; e Luciana Freire Barca Nascimento - Secretário. Acionistas: Tércio Borlenghi Junior, Cristhianne Borlenghi Donadio,
Daniela Borlenghi Iglesias Balseiro Junior e Débora Lemos Borlenghi. A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada e assinada por todos 
os presentes no livro de Atas das Assembleias Gerais. São Paulo, 18/06/2020. Registrada na JUCESP em 26/08/2020 sob nº 345.020/20-0. 
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ nº 24.230.275/0001-80 - NIRE 3530055583-0

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 30 DE JUNHO DE 2020
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 30 de junho de 2020, às 18 horas, na sede da Plano & Plano Desen-
volvimento Imobiliário S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060. 2. Convocação e Presença: Dispensada 
as formalidades de convocação, por estarem presentes à reunião a totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Rodrigo Uchôa Luna, Presi-
dente, e Sr. Henrique Hildebrand Garcia, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a eleição dos membros 
da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: Os membros do Conselho de Administração deliberaram, por 
unanimidade de votos e sem quaisquer restrições, o quanto segue: 5.1. Eleger, para os cargos de membros da 
Diretoria da Companhia, com mandato unificado de 2 (dois) anos, os Srs.: (a) Rodrigo Fairbanks von Uhlen-
dorff, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.818.164-8, expedida pela 
SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF”) nº 089.012.428-00; residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, 
Brooklin, CEP 04576-060, para o cargo de Diretor Presidente; (b) Rodrigo Uchoa Luna, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.522.210-2, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 
171.461.938-96; residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, para o cargo de Diretor Vice-
-Presidente; (c) João Luís Ramos Hopp, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 8.570.559-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 082.070.288-90; residente e domiciliado na cidade 
de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, 
Brooklin, CEP 04576-060, para o cargo de Diretor Financeiro; (d) Glauco Cesar de Oliveira Santos, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 23.185.325-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no 
CPF nº 260.134.118-16; residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, para o cargo de Diretor 
de Engenharia; (e) Renée Garófalo Silveira, brasileira, divorciada, geógrafa, portadora da Cédula de Identida-
de RG nº 32.775.991-4, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF nº 270.832.538-89; residente e domiciliada na 
cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº74, conjunto 132, 
parte, Brooklin, CEP 04576-060, para o cargo de Diretora de Incorporação; e (f) Leonardo Araújo, brasileiro, 
casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 55.237.485-4, expedida pela SSP/
SP, inscrito no CPF nº 069.660.607-04; residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, para o 
cargo de Diretor de Operações Financeiras. 5.1.1. Os Diretores eleitos aceitaram a sua nomeação, e serão 
investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse a ser lavrado no livro competente, 
o qual fica arquivado na sede da Companhia, declarando, expressamente, sob as penas da lei, que não estão 
impedidos, por lei especial, de exercer a administração de sociedades, e nem condenados ou sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimen-
tar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública 
ou a propriedade, ou a pena criminal que vedem ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos. 
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual se 
lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Rodrigo Uchôa 
Luna – Presidente; e Henrique Hildebrand Garcia– Secretário. Conselheiros presentes: Efraim Schmuel Horn, 
Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Miguel Maia Mickelberg, Mônica Pires da Silva, Rodrigo Uchôa Luna 
e Rodrigo Fairbanks von Uhlendorff. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 30 de junho 
de 2020. Rodrigo Uchôa Luna – Presidente; Henrique Hildebrand Garcia – Secretário. CERTIDÃO JUCESP nº 
358.916/20-3, em sessão de 08/09/2020.

PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ nº 24.230.275/0001-80 - NIRE nº 3530055583-0

Ata da Reunião do Conselho de Administração Realizada em 21 de Agosto de 2020
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 21 de agosto de 2020, às 16:00 horas, na sede da Plano & Plano Desenvolvimento 
Imobiliário S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Samuel Morse, nº 74, 
conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação de Editais de Con-
vocação, nos termos do artigo 16, §3º do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), tendo em vista a presença 
da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos 
o Sr. Rodrigo Uchoa Luna, Presidente, e Sr. Henrique Hildebrand Garcia, Secretário. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os 
membros do Conselho de Administração da Companhia para deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) designar 
novo vice-presidente do Conselho de Administração; (iii) aprovar a nova Política de Gerenciamento de Riscos da Com-
panhia; (iv) aprovar a nova Política de Transações com Partes Relacionadas da Companhia; (v) aprovar a nova Política de 
Divulgação de Ato ou Fato Relevante e Negociação com Valores Mobiliários de Emissão da Companhia; e (vi) autorizar a 
Diretoria da Companhia a tomar todas as providências e praticar todos os atos necessários à realização deliberações acima 
e a ratificação dos atos já realizados. 5. Deliberações: Instalada a reunião e após a discussão das matérias da ordem de 
dia, os conselheiros presentes aprovaram, nos termos do artigo 16, §4º do Estatuto Social, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que segue:  5.1. Designar, nos termos do artigo 14, §1º do Estatuto Social o Sr 
Efraim Schmuel Horn, brasileiro, casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 33.890.529, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 221.487.098-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, para exercer o cargo de 
Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia, em substituição ao Sr. Rodrigo Fairbanks von Uhlendorff, 
brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.818.164-8, expedida pela SSP/SP, inscrito 
no CPF nº 089.012.428-00; residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060. 5.1.1. Para fins de esclarecimento, a nova 
designação ao cargo de Vice-Presidente não importa em destituição ou renúncia do Sr. Rodrigo Fairbanks von Uhlendorff 
ao cargo de membro de Conselho de Administração.  5.2. Aprovar, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, a 
nova Política de Gerenciamento de Riscos da Companhia, conforme Anexo I à presente ata. 5.3. Aprovar, nos termos 
do Regulamento do Novo Mercado, a nova Política de Transações com Partes Relacionadas da Companhia, conforme 
Anexo II à presente ata. 5.4. Aprovar, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, a nova Política de Divulgação 
de Ato ou Fato Relevante e Negociação com Valores Mobiliários de Emissão da Companhia, conforme Anexo III à 
presente ata. 5.5. Aprovar, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, Código de Conduta da Companhia, conforme 
Anexo IV à presente ata. 5.6. Autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas providências e praticar todos os atos 
necessários à realização das deliberações acima, incluindo a assinatura de quaisquer documentos necessários e a ratificação 
dos atos já realizados. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, 
da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Rodrigo Uchoa 
Luna – Presidente; e Henrique Hildebrand Garcia – Secretário. Conselheiros presentes: Rodrigo Uchoa Luna, Rodrigo 
Fairbanks von Uhlendorff, Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Efraim Horn, Miguel Maia Mickelberg e Mônica 
Pires da Silva. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 21 de agosto de 2020. CERTIDÃO JUCESP nº 
358.922/20-63 em sessão de 08/09/2020. 

CGI Brasil Ltda. - CNPJ/ME nº 02.750.956/0001-36 - NIRE 35.217.244.822
Extrato da 17ª Alteração e Consolidação do Contrato Social

Pelo presente instrumento: CGI Information Systems and Management Consultants Inc., sede no Canadá, CNPJ/ME 
06.283.654/0001-56, por seu procurador: Guilherme Ferreira do Amaral Rosi, RG 6.223.476-8 SSP/PR, CPF/ME 697.222.939-15; 
e Conseillers En Gestion Et Informatique C.G.I., INC., sede no Canadá, CNPJ/ME 07.407.214/0001-26, por seu procurador: 
Mauro Koiffman, RG 16.909.363 SSP/SP, CPF/ME 271.245.818-42, na qualidade de sócias representando a totalidade do capital 
social, decidem: I.1. Destituição dos Srs. Eduardo Alves Pereira, RG 79581203 SECCRJ e CPF/ME 893.997.657-68; e Rodrigo 
dos Santos Modesto, RG 30.791.363-6 SSP/SP e CPF/ME 288.507.388-89, dos cargos de Diretores Gerais, os quais deixaram de 
exercer desde 07.10.2019 e 1.10.2019 respectivamente. I.2. Alteração do caput da Cláusula 5ª do Contrato Social. II.1. Incorpora-
ção da Ace Sistemas de Informação Ltda., com sede São Paulo/SP, CNPJ/ME 02.214.210/0001-08, JUCESP NIRE 
35.214.840.025; Loyaltech do Brasil Ltda., com sede São Paulo/SP, CNPJ/ME 02.978.557/0001-27, JUCESP NIRE 35.215.601.105; 
e CGI South America Holdings Participações Ltda., com sede São Paulo/SP, CNPJ/ME 08.214.332/0001-80, JUCESP NIRE 
35.220.768.900 pela Sociedade, em virtude da qual serão transferidos para a Sociedade todos os ativos, passivos e os patrimônios 
líquidos das Incorporadas, com as consequentes extinções das Incorporadas, as quais serão sucedidas pela Sociedade em todos os 
seus direitos e obrigações. II.2. Aprovam: (i) os Protocolos e Justifi cações de Incorporação das Incorporadas pela Sociedade, data-
dos de 23.12.2019, verifi cados em balanços levantados em 30.11.2019; (i) a ratifi cação da nomeação Leonardo Gonçalves Pe-
reira de Souza, CPF/ME 401.711.078-96 e CRC/SP 1SP332124; Eduardo Bellucci Medeiro, CPF/ME 270.946.978-21 e CRC/SP 
1SP232574/O-0; e Cristiane Bellucci Medeiro, CPF/ME 294.001.118-43 e CRC/SP 1SP271941/O-1, todos brasileiros, contado-
res e residentes em São Paulo/SP, para procederem à avaliação dos ativos e passivos e do patrimônio líquido das Incorporadas, a 
serem vertidos à Sociedade, e à elaboração do seu Laudo de Avaliação, com base no balanço patrimonial das Incorporadas em 
30.11.2019; e (ii) Laudos de Avaliação elaborados pelos Avaliadores. II.3. Em virtude das incorporações as Sociedades são decla-
radas extintas, inexistindo disposição sobre liquidação e guarda de livros, posto que a sociedade incorporadora CGI Brasil Ltda., 
por força de disposição legal, é sucessora universal em todos os direitos e obrigações legais das Incorporadas, inclusive no que se 
refere à guarda de livros e documentos. III.1. Considerando que a Sociedade e as Incorporadas fazem parte do mesmo grupo eco-
nômico e que os patrimônios líquidos das Incorporadas se encontram zerados ou negativos, as incorporações são realizadas sem 
aumento de capital social, sendo certo que todos os ativos e passivos das Incorporadas deverão ser registrados na contabilidade 
da Sociedade, tudo nos termos do Protocolo e Laudo de Avaliação. Não serão emitidas novas quotas e todas as quotas represen-
tativas dos capitais sociais das Incorporadas serão extintas, com base nos artigos 224, IV, e 226, § 1º, da Lei das S/As, procedendo-
-se aos necessários ajustes e adaptações nos registros contábeis da Sociedade. III.2. Os administradores fi cam, autorizados a pra-
ticar todos os atos necessários. IV. Consolidar o Contrato Social. São Paulo, 31.12.2019. Sócias: CGI Information Systems and 
Management Consultants Inc. por Guilherme Ferreira do Amaral Rosi, Conseillers em Gestion Et Informatique C.G.I., Inc 
por Mauro Koiffman. JUCESP nº 164.994/20-8 em 15.05.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

CGI South America Holdings Participações Ltda.
CNPJ/ME nº 08.214.332/0001-80 - NIRE 35.220.768.900

Extrato da 17ª Alteração do Contrato Social
CGI América do Sul Soluções de Tecnologia Ltda., CNPJ/ME 03.028.280/0001-34, com sede Mogi das Cruzes/SP, 
JUCESP NIRE 35.215.575.279, por seus administradores: João Eduardo de Albuquerque Santos Bettencourt Borges, 
RNE V328639-Z CGPI/DIREX/DPF, CPF/ME 227.691.698-23; e Guilherme Ferreira do Amaral Rosi, RG 6.223.476-8 SSP/PR, 
CPF/ME 697.222.939-15; e Logica Holdings Nederland B.V., com sede na Holanda, CNPJ/ME 08.108.239/0001-91, por 
seu procurador: Guilherme Ferreira do Amaral Rosi, acima qualifi cado; na qualidade de únicas sócias da sociedade, 
resolvem: I.1. As sócias, consignam a destituição dos cargos de Diretores sem designação específi ca os Srs. Eduardo Alves 
Pereira, RG 79581203 SECCRJ, CPF/ME 893.997.657-68 e Luciano Carneiro da Silva Maciel, RG 39.593.116-2 SSP/SP, 
CPF/ME 758.954.047-15, os quais deixaram de exercer cargos de administração desde 07.10.2019 e 17.04.2018, 
respectivamente. I.2. Ratifi cam a permanência no cargo de Diretor sem designação especifi ca do Sr. João Eduardo de 
Albuquerque Santos Bettencourt Borges, RNE V328639-Z CGPI/DIREX/DPF, CPF/ME 227.691.698-23. I.3. Alterar a 
Cláusula Vigésima Primeira do Contrato Social. II.1. Incorporação da Sociedade pela CGI Brasil Ltda., CNPJ/ME 
02.750.956/0001-36, com sede São Paulo/SP, JUCESP NIRE 35.217.244.822, nos termos e condições estabelecidos no 
Protocolo e conforme apurado no Laudo de Avaliação com a consequente extinção da Sociedade, a qual terá transferidos para 
a Incorporadora todos os ativos, passivos e patrimônio líquido, e será sucedida pela Incorporadora em todos os seus direitos 
e obrigações, nos termos dos artigos 1.116 e 1.118, da Lei nº 10.406/2002 9 (Código Civil). II.2. Aprovam: (i) o Protocolo de 
Justifi cação de Incorporação, com a versão de seus elementos ativos e passivos para a Incorporadora, assinado em 
23.12.2019, bem como confi rmar que os elementos a serem vertidos à Incorporadora são aqueles descritos e caracterizados 
no aludido Protocolo, por seus respectivos valores contábeis, conforme verifi cado em balanço levantado em 30.11.2019; 
(ii) a ratifi cação da nomeação dos “Avaliadores”, Leonardo Gonçalves Pereira de Souza, CPF/ME 401.711.078-96 e CRC/
SP 1SP332124; Eduardo Bellucci Medeiro, RG 27.692.180-X SSP/SP, CPF/ME 270.946.978-21 e CRC/SP 1SP232574/O-0; e 
Cristiane Bellucci Medeiro, CPF/ME 294.001.118-43 e CRC/SP 1SP271941/O-1, todos, brasileiros, contadores e residente 
São Paulo/SP, para procederem à avaliação dos ativos e passivos e do patrimônio líquido da Sociedade, a serem vertidos à 
Incorporadora, e à elaboração do Laudo de Avaliação, com base no balanço patrimonial da Sociedade em 30.11.2019; e (iii) o 
Laudo de Avaliação elaborado pelos Avaliadores. II.3. Em virtude da incorporação, a Sociedade é declarada extinta, 
inexistindo disposição sobre liquidação e guarda de livros, posto que a sociedade incorporadora CGI Brasil Ltda., por força 
de disposição legal, é sucessora universal em todos os direitos e obrigações legais da Incorporada, inclusive no que se refere 
à guarda de livros e documentos. São Paulo, 31.12.2019. Sócias: CGI América do Sul Soluções de Tecnologia Ltda. e 
Logica Holdings Nedereland B.V.. JUCESP nº 164.995/20-1 em 15.05.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Hidrovias do Brasil – Holding Norte S.A.
CNPJ/MF nº 20.280.037/0001-28 – NIRE 35.300.482.271

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de julho de 2020
Data, Horário e Local: Ao 01/07/2020, às 09:00 horas, na sede social da Companhia, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 7º 
andar, sala 01, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), foram dispensadas as formalidades de convocação tendo em vista a presença da 
única acionista da Companhia representando a totalidade de seu capital social, ficando regularmente instalada a presente 
Assembleia Geral Extraordinária. Mesa: Presidente: André Kinjo Kubota; Secretária: Ana Cláudia Marques Spini. Ordem 
do Dia: deliberar sobre: (i) a renúncia dos Srs. René Pinto da Silva e André Kinjo Kubota aos cargos de Diretor da 
Companhia; e (ii) a eleição de novos membros para a Diretoria da Companhia. Deliberações Tomadas por Unanimi-
dade: A única acionista da Companhia, após análise e discussão da matéria proposta, decidiu, sem quaisquer restrições: 
(i) consignar o recebimento das renúncias dos Srs. (i) René Pinto da Silva, RG nº 21.349.493-0 SSP/SP, CPF/ME nº 
096.097.018-50; e (ii) André Kinjo Kubota, RG nº 30.970.743-2 SSP/SP, CPF/ME nº 335.148.858-00, aos cargos de 
Diretor da Companhia, nos termos das cartas de renúncia constantes do Anexo I ao presente instrumento; (ii) ato contínuo, 
aprovar a eleição, como diretores da Companhia, dos Srs: (i) Carlos Alberto Nunes Zacca, RG nº 3076848 SSP/PA, CPF/
ME nº 633.562.282-34; e (ii) Jair Elias de Oliveira Neto, RG nº 33775837 SSP/SP, CPF/ME sob o nº 217.182.018-77, 
para um mandato unificado ao dos demais diretores, até 20/05/2021, podendo serem reeleitos. Após o cumprimento das 
formalidades legais, os Diretores ora eleitos declararam ter conhecimento e atender às disposições do artigo 147 da Lei 
das S.A. e foram investidos imediatamente em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse e 
declarações de desimpedimento devidamente arquivados na sede da Companhia. Em vista da deliberação ora aprovada, 
consignar a atual composição da Diretoria da Companhia, a saber: (i) Carlos Alberto Nunes Zacca, acima qualificado; 
(ii) Jair Elias de Oliveira Neto, acima qualificado; e (iii) Gleize Franceschini Gealh, RG nº 951618-SSP/MS, CPF/ME 
nº 888.547.101-30, e com mandato unificado até 20/05/2021, podendo serem reeleitos. Encerramento e Lavratura 
da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como 
ninguém a pediu, declarou encerrados os trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata na 
forma de sumário, conforme o disposto no artigo 130, § 1º da Lei das S.A., a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada 
e por todos os presentes assinada. São Paulo, 01/07/2020. Assinaturas: Mesa: André Kinjo Kubota – Presidente; Ana 
Claudia Marques Spini – Secretária. Acionista: Hidrovias do Brasil S.A. André Kinjo Kubota – Diretor; Fabio Abreu 
Schettino – Diretor. JUCESP – Registrado sob o nº 356.881/20-9 em 03/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Hidrovias do Brasil – Marabá S.A.
CNPJ/MF nº 13.611.481/0001-13 – NIRE 35.300.393.406

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 01 de julho de 2020
Data, Horário e Local: Ao 01/07/2020, às 10h00, na sede social da Companhia, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, 7º andar, 
sala 3, Pinheiros, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), foram dispensadas as formalidades de convocação tendo em vista a presença da 
única acionista da Companhia representando a totalidade de seu capital social, ficando regularmente instalada a presente 
Assembleia Geral Extraordinária. Mesa: Presidente: André Kinjo Kubota; Secretária: Ana Cláudia Marques Spini. Ordem do 
Dia: deliberar sobre: (i) a renúncia dos Srs. René Pinto da Silva e André Kinjo Kubota aos cargos de Diretor da Companhia; 
e (ii) a eleição de novos membros para a Diretoria da Companhia. Deliberações Tomadas por Unanimidade: A única 
acionista da Companhia, após análise e discussão da matéria proposta, decidiu, sem quaisquer restrições: (i) consignar o 
recebimento das renúncias dos Srs. (i) René Pinto da Silva, RG nº 21.349.493-0 SSP/SP, CPF/ME nº 096.097.018-50; e (ii) 
André Kinjo Kubota, RG nº 30.970.743-2 SSP/SP, CPF/ME nº 335.148.858-00, aos cargos de Diretor da Companhia, nos 
termos das cartas de renúncia constantes do Anexo I ao presente instrumento; (ii) ato contínuo, aprovar a eleição, como 
diretores da Companhia, dos Srs: (i) Carlos Alberto Nunes Zacca, RG nº 3076848 SSP/PA, CPF/ME nº 633.562.282-34; 
e (ii) Jair Elias de Oliveira Neto, RG nº 33775837 SSP/SP, CPF/ME nº 217.182.018-77, para um mandato unificado ao 
dos demais diretores, até 20/05/2021, podendo serem reeleitos. Após o cumprimento das formalidades legais, os Dire-
tores ora eleitos declararam ter conhecimento e atender às disposições do artigo 147 da Lei das S.A. e foram investidos 
imediatamente em seus cargos mediante a assinatura dos respectivos termos de posse e declarações de desimpedimento 
devidamente arquivados na sede da Companhia. Em vista da deliberação ora aprovada, consignar a atual composição 
da Diretoria da Companhia, a saber: (i) Carlos Alberto Nunes Zacca, acima qualificado; (ii) Jair Elias de Oliveira Neto, 
acima qualificado; e (iii) Gleize Franceschini Gealh, RG nº 951618-SSP/MS, CPF/ME nº 888.547.101-30, e com mandato 
unificado até 20/05/2021, podendo serem reeleitos. Encerramento e Lavratura da Ata: Nada mais havendo a ser tratado, 
o Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela quisesse fazer uso e, como ninguém a pediu, declarou encerrados os 
trabalhos e suspensa a reunião pelo tempo necessário à lavratura desta ata na forma de sumário, conforme o disposto no 
artigo 130, § 1º da Lei das S.A., a qual, reaberta a sessão, foi lida, aprovada e por todos os presentes assinada. São Paulo, 
01/07/2020. Assinaturas: Mesa: André Kinjo Kubota – Presidente; Ana Claudia Marques Spini – Secretária. Acionista: 
Hidrovias do Brasil S.A. André Kinjo Kubota – Diretor; Fabio Abreu Schettino – Diretor. JUCESP – Registrado sob o nº 
355.733/20-1 em 02/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Hidrovias do Brasil S.A.
CNPJ/ME nº 12.648.327/0001-53 – NIRE 35.300.383.982

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 18 de junho de 2020
Data, Hora e Local: Aos 18/06/2020, às 13:00, na sede social da Companhia, localizada na Rua Gilberto Sabino, 215, 7º 
andar, Pinheiros, São Paulo-SP. Presença: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade dos membros 
do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Presidente: Bruno Pessoa Serapião; Secretária: Teresa Cristina 
Meyer Pires Faleiro. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) o recebimento de carta renúncia e a eleição de novo membro da 
Diretoria da Companhia; (ii) a celebração do Aditivo nº 02 à Escritura de Contrato de Financiamento Mediante Abertura 
de Crédito nº 09.2.1172.1, de 08/12/2009, do Aditivo nº 4 ao Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 
09.2.1172.2, de 08/12/2009 e do Aditivo nº 03 ao Contrato de Financiamento Mediante Abertura de Crédito nº 14.2.0641.1, 
de 01/08/2014, a serem firmados entre a Companhia, como Interveniente-Anuente, a Hidrovias do Brasil – Cabotagem 
Ltda. (“HB Cabotagem”) e o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social – BNDES (em conjunto, os “Contratos 
de Financiamento Cabotagem”); (iii) a orientação de voto para os representantes da Companhia e da Hidrovias do Brasil 
– Marabá S.A. (“HB Marabá”), subsidiária da Companhia, votarem, em reunião de sócios da HB Cabotagem, a favor da 
celebração dos Contratos de Financiamento Cabotagem; (iv) a orientação de voto para os representantes da Companhia 
e da Hidrovías del Sur S.A. (“HSSA”), subsidiária da Companhia, votarem, nas assembleias de acionista da Hidrovías 
del Paraguay S.A. (“HPSA”) e da Pricolpar S.A. (“Pricolpar”), a favor da (a) ratificação dos respectivos Síndicos e (b) da 
aprovação das memórias anuais da diretoria, balanços, contas de ganho e perdidas e informe do Síndico, referentes ao 
exercício social encerrado em 31/12/2019, nos quais estão baseadas as demonstrações financeiras da Companhia pelo 
mesmo exercício já aprovadas; (v) a orientação de voto para os representantes da Baloto S.A. (“Baloto”), subsidiária da 
Companhia, votarem, na assembleia de acionistas da Obrinel S.A. (“Obrinel”), investida da Companhia, a favor da aprovação 
da memória anual preparada pela diretoria, estados financeiros e proposta de destinação de resultados correspondentes 
ao exercício social encerrado em 31/12/2019, nos quais estão baseados as demonstrações financeiras da Companhia 
pelo mesmo exercício já aprovadas; e (vi) a autorização para os representantes da Companhia e de suas subsidiárias, 
conforme o caso, praticarem todos os atos necessários à aprovação e formalização da eleição de novos administradores da 
HSSA, HPSA, Pricolpar, Baloto, HB Marabá, HB Cabotagem, Hidrovias do Brasil – Intermediação e Agenciamento de Serviços 
Ltda., Hidrovias do Brasil – Holding Norte S.A., Hidrovias do Brasil – Vila do Conde S.A., Hidrovias do Brasil Administração 
Portuária Santos S.A., Instituto Socioambiental Hidrovias do Brasil e Hidrovias International Finance S.à r.l., de acordo com 
os termos e condições do material apresentado ao Conselho de Administração e devidamente arquivado na sede social 
da Companhia. Deliberações Tomadas por Unanimidade: Os membros do Conselho de Administração, após análise e 
discussão das matérias propostas, deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições: (i) Consignar o recebimento 
da carta renúncia constantes do Anexo I à presente ata e aprovar a eleição da Sra. Teresa Cristina Meyer Pires Faleiro, 
RG nº 8686212 SSP/MG, CPF/ME nº 013.820.686-46, para ocupar o cargo de Diretor sem designação específica. Após o 
cumprimento das formalidades legais, a Diretora ora eleita declarou ter conhecimento e atender às disposições do artigo 
147 da Lei nº 6.404/1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) e foi investida imediatamente em seu cargo mediante a 
assinatura do Termo de Posse constante do Anexo II à presente ata, para um mandato unificado ao dos demais diretores, 
até a data de 13/06/2021, podendo ser reeleita. Em vista da deliberação ora aprovada, consignar a atual composição da 
Diretoria da Companhia, a saber: (a) Fabio Abreu Schettino, RG nº 1.719.352 SSP/PA e CPF/ME nº 426.953.842-20, no 
cargo de Diretor Presidente; (b) André Kinjo Kubota, RG nº 30.970.743-2 SSP/SP e CPF/ME nº 335.148.858-00, no cargo 
de Diretor Financeiro e de Relações com Investidores; (c) Lilia Cruz de Paula Vieira, RG nº 7.989.771 SSP/SP e CPF/ME 
nº 091.014.758-27, no cargo de Diretor sem designação específica; e (d) Teresa Cristina Meyer Pires Faleiro, acima 
qualificada, no cargo de Diretor sem designação específica, e com mandato unificado até 13/06/2021, podendo serem 
reeleitos. (ii) aprovar a celebração, pela Companhia e pela HB Cabotagem, dos Contratos de Financiamento Cabotagem; 
(iii) aprovar a orientação de voto para os representantes da Companhia e da HB Marabá votarem, em reunião de sócios da 
HB Cabotagem, a favor da celebração dos Contratos de Financiamento Cabotagem; (iv) aprovar a orientação de voto para 
os representantes da Companhia e da HSSA votarem, nas assembleias de acionista da HPSA e da Pricolpar, a favor da (a) 
ratificação dos respectivos Síndicos e (b) da aprovação das respectivas memórias anuais da diretoria, balanços, contas 
de ganho e perdidas e informes dos Síndicos, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2019, nos quais estão 
baseadas as demonstrações financeiras da Companhia pelo mesmo exercício já aprovadas; (v) aprovar a orientação de voto 
para os representantes da Baloto votarem, na assembleia de acionistas da Obrinel, a favor da aprovação da memória anual 
preparada pela diretoria, estados financeiros e proposta de destinação de resultados correspondentes ao exercício social 
encerrado em 31/12/2019, nos quais estão baseados as demonstrações financeiras da Companhia pelo mesmo exercício 
já aprovadas; e (vi) autorizar os representantes da Companhia e de suas subsidiárias, conforme o caso, a praticarem 
todos os atos necessários à aprovação e formalização da eleição de novos administradores da HSSA, HPSA, Pricolpar, 
Baloto, HB Marabá, HB Cabotagem, Hidrovias do Brasil – Intermediação e Agenciamento de Serviços Ltda., Hidrovias do 
Brasil – Holding Norte S.A., Hidrovias do Brasil – Vila do Conde S.A., Hidrovias do Brasil Administração Portuária Santos S.A., 
Instituto Socioambiental Hidrovias do Brasil e Hidrovias International Finance S.à r.l., de acordo com os termos e condições 
do material apresentado ao Conselho de Administração e devidamente arquivado na sede social da Companhia. Ficam a 
Diretoria da Companhia e de suas subsidiárias autorizadas a praticar todos os atos necessários para a concretização das 
deliberações ora aprovadas. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a 
presente Ata. São Paulo, 18/06/2020. Assinaturas: Mesa: Presidente: Bruno Pessoa Serapião; Teresa Cristina Meyer Pires 
Faleiro – Secretária. JUCESP – Registrado sob o nº 357.323/20-8 em 03/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Monte Baldo Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ/MF nº 26.680.184/0001-71 – NIRE 35.300.498.771

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 30 de junho de 2020
Data, Hora e Local: Em 30/06/2020, às 10 horas, na sede social da Companhia, na Avenida Presidente Juscelino Kubitschek, 
1.909, 28º andar, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a 
totalidade do capital social. Publicações e Anúncios: As demonstrações financeiras foram publicadas no DOE-SP e no 
jornal O Dia SP, em 25/06/2020. Dispensada a publicação dos anúncios referidos no caput do artigo 133 da Lei das S.A., 
bem como o prazo mínimo de cinco dias para publicação dos documentos da administração referidos no artigo 133, § 
3º, da Lei das S.A., em face da presença da totalidade dos acionistas e da publicação dos documentos da administração 
nas datas supracitadas, conforme autoriza o artigo 133, § 4º, da Lei das S.A. Mesa: Sr. Luiz Felipe Kok de Sá Moreira 
Filho – Presidente; e Sra. Luiza Maria de Camargo Nascimento – Secretária. Ordem do Dia: (i) tomar as contas dos 
administradores, examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras da Companhia relativas ao exercício social 
encerrado em 31/12/2019; (ii) deliberar sobre a destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de dividendos; (iii) 
eleger os membros da dieretoria; e (iv) fixar a remuneração anual global dos administradores da Companhia. Leitura dos 
Documentos: Não foi requerida, por qualquer dos acionistas presentes, a leitura dos documentos referidos no artigo 133 
da Lei das S.A. Deliberações: Restaram unanimemente aprovadas, sem quaisquer reservas ou ressalvas: (i) os relatórios 
da administração e as demonstrações financeiras relativas ao exercício encerrado em 31/12/2019, publicadas conforme 
relatado acima; (ii) tendo sido apurado prejuízo no exercício encerrado em 31/12/2019, não houve deliberação a respeito 
da distribuição de dividendos; (iii) eleitos, para ocupar o cargo de Diretora Superintendente, Luiza Maria de Camargo 
Nascimento, portadora do RG nº 35.274.745-6 SSP/SP, e do CPF/MF sob nº 311.297.098-50; e (ii) para ocupar o cargo 
de Diretor Presidente, Luiz Felipe Kok de Sá Moreira Filho, portador do RG nº 4.284.868 SSP/SP, e do CPF/MF sob nº 
921.734.898-87, 78, com mandato até a Assembleia Geral ordinária de 2023; e (iv) a administração da Companhia não 
receberá nenhum provento pela função exercida, de acordo com o disposto no artigo 152 da Lei das S.A. Ata em Forma 
de Sumário: foi autorizada a lavratura desta ata em forma de sumário e sua publicação com omissão das assinaturas, 
nos termos dos §§ 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A. Encerramento: O Sr. Presidente ofereceu a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso e, não havendo manifestação, deu por encerrada a assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, 
lida e achada conforme, foi pelos presentes assinada. São Paulo, 30/06/2020. Assinaturas: Mesa: (aa) Sr. Luiz Felipe Kok 
de Sá Moreira Filho, Presidente; e (aa) Sra. Luiza Maria de Camargo Nascimento, Secretária. Acionistas: (aa) Renata de 
Camargo Nascimento; e (aa) Luiza Maria de Camargo Nascimento. Administradores: (aa) Luiz Felipe Kok de Sá Moreira 
Filho, Diretor Presidente; e (aa) Luiza Maria de Camargo Nascimento, Diretora Superintendente. JUCESP – Registrado 
sob o nº 342.031/20-0 em 24/08/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Babemo Empreendimentos e Participações S/A 
CNPJ/MF nº 32.334.994/0001-79 - NIRE: 35.300.530.012
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Data/Local: 15/04/2020, na Rua dos Missionários, 317, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Victorio Murer - Se-
cretária: Floripes Gomes Murer. Deliberações: “Aprovada por unanimidade”, a emissão de 5.887.045 debêntures conversíveis em ações, de acordo 
com as seguintes cláusulas, características e condições, todas estabelecidas e melhor detalhadas no Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão 
Privada de Debêntures Conversíveis em Ações da Babemo Empreendimentos e Participações S/A; Colocação: O lançamento será privado; Exclusão do 
Direito de Preferência aos Acionistas: os acionistas renunciam expressamente ao direito na subscrição das debêntures; Quantidade de Debêntures: 
serão emitidas 5.887.045 debêntures conversíveis em ações; Data da Emissão: 16/04/2020; Valor Nominal e da Emissão: valor nominal unitário de 
R$ 1,00, na data de emissão, perfazendo um montante de R$ 5.887.045,00; Prazo e Data de Vencimento: as debêntures terão prazo de 20 anos a 
contar da data da emissão, vencendo-se, portanto em 16/04/2040; Forma: as debêntures serão nominativas; Espécie: as debêntures desta emissão 
são subordinadas; Preço de Subscrição e Integralização: o preço de subscrição das debêntures será o seu valor nominal unitário e será pago no 
prazo de até 5 anos contados do ato da subscrição, em moeda corrente nacional, bens, direitos ou créditos; Base de Remuneração: as debêntures 
serão participativas com direito a 3% dos lucros líquidos anuais distribuíveis, assim considerados os lucros efetivamente realizados a cada exercício 
social e desde que a emissora disponha de recursos fi nanceiros próprios para efetuar o pagamento, conforme devidamente justifi cado em AGO, sendo 
que a partir do momento que houver resgate parcial das debêntures, este percentual dos lucros líquidos anuais distribuíveis deverá diminuir propor-
cionalmente às debêntures resgatadas. O pagamento da remuneração será devido a partir dos lucros gerados no exercício social a ser encerrado em 
31/12/2025; A presente emissão de debêntures e suas regras de remuneração e resgate estão lastreadas na legislação societária vigente nesta data, e 
a emissão é feita dentro dessas condições. Em ocorrendo alterações legislativas futuras que venham, retroativamente, alterar as regras aqui previstas, 
seus efeitos deverão ser negociados entre a emissora e os debenturistas, de modo a não alterar as condições gerais de resgates, conversibilidade em 
ações e remuneração, inclusive quanto à ausência de correção monetária e às percentagens de participação nos lucros previstas nesta escritura e na 
legislação societária em vigor nesta data; Correção Monetária: As debêntures não serão corrigidas monetariamente; Amortização: as debêntures 
terão prazo de carência de 05 anos para início de pagamento do valor principal, contados da data de emissão, o qual será pago até o vencimento 
fi nal das debêntures. A partir do sexto ano, poderão ser feitos resgates totais ou parciais. Os resgates parciais não poderão ser inferiores a 1% do 
valor nominal total das debêntures e, salvo razões de ordem fi nanceira, devidamente justifi cadas em AGE com a presença de representante eleito 
em Assembleia Geral de Debenturistas, os resgates parciais, sempre calculados sobre o valor nominal total das debêntures, sem correção monetária, 
ocorrerão da seguinte forma: a) do sexto ao décimo primeiro ano, 1% ao ano; b) no décimo segundo ano, 2%; c) no décimo terceiro ano, 4%; d) no 
décimo quarto ano, 6%, e) no décimo quinto ano, 8%, f) no décimo sexto ano, 10%; g) no décimo sétimo ano, 12%, h) no décimo oitavo ano, 14%, i) 
no décimo nono ano, 16%; e j) no vigésimo ano, o saldo remanescente, com pagamento em dinheiro, créditos ou bens. A qualquer tempo é facultado 
à Emissora efetuar o resgate total ou parcial das debêntures, ou do saldo remanescente se já ocorridos resgates parciais, efetuando o pagamento 
em dinheiro, créditos ou bens, sem prejuízo de considerar um deságio no caso de resgate parcial ou total antecipado, se o deságio estiver de acordo 
com as taxas de mercado praticadas; Época e Forma de Pagamento dos Resgates: Os resgates das debêntures deverão ser determinados em As-
sembleia Geral da Emissora, que deverá fi xar o montante do resgate, os prazos, condições e a forma de pagamento, sendo que os resgates mínimos 
previstos a partir do sexto ano deverão ser pagos até o último dia útil do exercício social a que se referirem; Juros Moratórios: caso a Emissora deixe 
de efetuar qualquer pagamento líquido e certo previsto nesta escritura, na data acordada, deverá pagar, em relação ao valor devido e não pago, 
juros moratórios de 0,5% a.m. independente de aviso, interpelação ou notifi cação judicial ou extrajudicial, sendo as obrigações devidas calculadas 
desde a data de seu descumprimento até a data de sua regularização; Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes 
aos pagamentos de qualquer obrigação até o primeiro dia útil subsequente, se a data de vencimento coincidir com dia em que não haja expediente 
bancário, sem nenhum acréscimo a qualquer título aos valores a serem pagos. A Emissora e os Debenturistas poderão, de comum acordo e a qualquer 
tempo, prorrogar os prazos estipulados nesta Escritura de Emissão; Obrigações Adicionais da Emissora: A Emissora assume a obrigação de manter 
adequado serviço de atendimento aos Debenturistas, visando assegurar efi ciente tratamento aos titulares das debêntures, ou contratar instituições 
fi nanceiras autorizadas a prestar esse serviço. Obrigações Adicionais da Emissora: A Emissora assume a obrigação de manter adequado serviço de 
atendimento aos Debenturistas, visando assegurar efi ciente tratamento aos titulares das debêntures, ou contratar instituições fi nanceiras autorizadas 
a prestar esse serviço. Os acionistas renunciaram expressamente ao direito de preferência na subscrição das debêntures de que trata esta Assembleia 
e o Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em Ações da Babemo Empreendimentos e Participações 
S/A. Neste ato, Victorio Murer, RG nº 2.208.328 SSP/SP e CPF/MF nº 004.346.128-04, e Floripes Gomes Murer, RG nº 18.348.127-6 SSP/SP e CPF/MF nº 
100.779.318-07, demonstraram interesse no direito de subscrever a totalidade das debêntures emitidas, propondo integralizá-las, por meio de transfe-
rência à Emissora, de 5.887.045 quotas, na empresa Vifl on Adminstração e Participações Ltda, com sede na Avenida Julia Gaiolli, 1.028, Guarulhos/
SP, CNPJ/MF nº 03.521.375/0001-95 e registrada perante a JUCESP/NIRE nº 35.2016.035.243, sendo integralizadas 2.943.523 quotas pela Floripes, acima 
qualifi cada, e 2.943.522 quotas pelo Victorio, acima qualifi cado, cujo valor unitário é de 1,00 e, portanto, o valor total é de R$ 5.887.045,00. Estando os 
acionistas de acordo com a proposta apresentada, fi ca a Diretoria autorizada a proceder à elaboração da escritura de emissão das debêntures, provi-
denciando todos os registros e averbações necessários. São Paulo, 15/04/2020. Victorio Murer - Diretor Presidente/Usufrutuário; Floripes Gomes Murer 
- Diretora/Usufrutuária; Mauro Murer-Acionista; Marisa Murer Picolin - Acionista; Mauricio Murer - Acionista. JUCESP nº 346.751/20-2 em 01/09/2020.
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37ª VARA CÍVEL DA CAPITAL  FORO CENTRAL 
Edital de Intimação - Prazo de 20 dias  Processo nº 0039035-02.2016.8.26.0100. O(A) MM. Juíz(a) de Direito da 37ª Vara 
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo,  Dr(a). Patrícia Martins Conceição, na forma da Lei, etc...FAZ SABER 
a(o) DJALMA JOSÉ DIAS CUNHA, CPF 020.206.788-29, que nos autos da ação de Cobrança procedimento Ordinário ora 
em fase de Cumprimento de Sentença movido por CAIXA BENEFICENTE DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO 
ESTADO DE SÃO PAULO-CABESP, procedeu-se a penhora pelo sistema RENAJUD dos seguintes bens móveis: a) Uma 
moto marca HTA/Honda, CH 125 Spacy, Placa BMX 2991, b) Um veículo IMP/Peugeot 106 Selectio, Placa DBU 1106. 
Estando o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após o decurso do prazo do presente edital, oferecer 
impugnação, na ausência dos quais, prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de julho de 2020. 
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Agosto registra queda no número
de pedidos de seguro-desemprego

Nacional
Jornal O DIA SP
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O mês de agosto de 2020
contabilizou 463.835 requeri-
mentos de seguro-desempre-
go, na modalidade trabalha-
dor formal. O número repre-
senta uma queda de 18,2% na
comparação com o mesmo
mês do ano passado, em que
foram contabilizados 567.069
requerimentos.

O levantamento foi divul-
gado na quinta-feira,  (10)
pela Secretaria de Trabalho
do Ministério da Economia,

e considera os atendimentos
presenciais – nas unidades
do Sistema Nacional de Em-
prego (Sine) e das Superin-
tendências Regionais do Tra-
balho – e os requerimentos
virtuais.

Do total de pedidos feitos
em agosto deste ano, 297.188
(64,1%) foram realizados via
web, seja por meio do portal
gov.br ou por meio da Car-
teira de Trabalho Digital. Os
três estados com maior nú-

mero de requerimentos foram
São Paulo (138.397), Minas
Gerais (51.200) e Rio de Ja-
neiro (37.348).

Sobre o perfil dos solici-
tantes, 40,1% eram mulheres
e 59,9% homens. A faixa etá-
ria que concentrava a maior
proporção de requerentes era
de 30 a 39 anos, com 33%. Em
te rmos  de  e sco l a r idade ,
59,2% tinham ensino médio
completo.

Em relação aos setores

econômicos, os pedidos es-
t iveram distribuídos entre
serviços (43,2%), comércio
(26,4%), indústria (14,7%),
construção (9,7%) e agrope-
cuária (4,8%).

Acumulado do ano
No acumulado de janeiro

até agosto de 2020, foram
contabilizados 4.985.057 pe-
didos de seguro-desempre-
go. O número representa um
aumento de 7,5% em compa-

ração com o mesmo período
de 2019 (4.635.454).

Do total de requerimentos
em 2020, 55,6% (2.771.584)
foram realizados pela inter-
net, seja por meio do portal
gov.br ou pela Carteira de
Trabalho Digital. No mesmo
per íodo  de  2019 ,  apenas
1,6% dos pedidos (73.661)
foram realizados via internet.

Atendimento
As  Supe r in t endênc i a s

Regionais do Trabalho refor-
çaram as ações para garantir
o atendimento não presenci-
al aos cidadãos durante o pe-
ríodo da pandemia da covid-
19. Foram disponibilizados
canais adicionais de atendi-
mento remoto.

Para dúvidas e esclareci-
mentos, o empregado pode
acionar as superintendênci-
as por meio de formulário on-
line ou ainda pelos telefones
disponíveis na internet.



Intimação. Prazo 20 dias.Proc. 0031927-77.2020.8.26.0100.O 
Dr.Gustavo Coube de Carvalho,Juiz de Direito da 5ªVara Cível 
- Foro Central Cível/SP. Faz saber a Prime Global Relocation 
Assessoria e Consultoria Ltda. CNPJ 09.645.642/0001-12 e 
Mark Abe Paryzer CPF 032.071.378-00, que Maria Rosa Eid 
Sendra, Eduardo Eid Sendra e Fabiana Eid Sendra 
requereram o cumprimento da sentença, para receberem a 
quantia de R$ 43.620,00 (jul/20). Estando os executados em 
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir 
do prazo supra, paguem o débito, atualizado e acrescido das 
importâncias de direito e demais cominações legais, sob pena 
de multa e honorários advocatícios de 10%, sobre o valor total 
da dívida (art. 523, §1º do CPC), iniciando-se o prazode 15 
dias para que, independentemente de penhora ou nova 
intimação, apresente impugnação (art. 525 do CPC). Será o 
edital, afixado e publicado na forma da Lei.                        [10,11] 

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 
(VINTE) DIAS.PROCESSO Nº 1011523-85.2020.8.26.0100 O 
MM.Juiz de Direito da 4ªVara da Família e Sucessões,do Foro 
Central Cível,Estado de São Paulo, DR. LEONARDO AIGNER 
RIBEIRO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER a(o) quem possa 
interessar que neste Juízo tramita a ação de Alteração de 
Regime de Bens movida por REYNALDO SOUZA QUEIROZ 
FIGUEIREDO e MARINA SCHMALB GUIZELINI, por meio da 
qual os requerentes indicados intentam alterar o regime de 
bens do casamento, de Comunhão Parcial de Bens para 
SEPARAÇÃO TOTAL DE BENS. O presente edital é expedido 
nos termos do artigo 734, § 1º do CPC, com prazo de 15 
(quinze) dias contados a partir do prazo deste, na forma e sob 
as penas da Lei. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de São Paulo, aos 30 de abril de 2020.                  [10,11] 

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos 
autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1074585-
75.2015.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de 
Registros Públicos, do Foro Central Cível, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Vivian Labruna Catapani, na forma da Lei, etc. 
FAZ SABER a(o) Ortesio de Barros (031.294.888-39), Manuel 
Tomaz Rocha (406.335.948-49), Claudio Vicente Vieira 
(567.249.698-91) e Teresa Tomaz Rocha (118.024.208-43), 
Nely Pereira Guedes, Jorge Elias Guedes, Cesar Tadeu 
Guedes (013.319.238-59), Sonia Aparecida Guedes,Manuel 
Celestino Freitas Basilio (919.164.968-49) e Maria Rodrigues 
Rocha Basilio (213.820.988-12) e Aparecida Menezes Rocha 
(157.377.638-62), réus ausentes, incertos,desconhecidos, 
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou 
sucessores, que Armando Augusto Basilio e Ana Maria 
Campo Alves da Cunha ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, 
visando Declaração de domínio sobre o imóvel situado a Rua 
Luis Sergio Guerreiro, 84/88(antigo 75), Jardim da Saúde, São 
Paulo/SP - Cep.: 04152-110. Contrinuinte 048.394.0013-1, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em 
termos, expede-se o presente edital para citação dos 
supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
fluir após o prazo de 20 dias supra contestem o feito, sob pena 
de presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente 
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.     [10,11] 

Litbarski Participações Ltda.
CNPJ nº. 16.995.262/0001-73 - NIRE 35.231.585.461

Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 09 de setembro de 2020, às 
10h00, na sede social, Rua Libero Badaró, 293, 21º an-
dar, conjunto 21-D, Sala 8, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Rodri-
go Figueiredo Mello, Secretário: Felipe Figueiredo Mel-
lo. Deliberações: Por ser excessivo ao cumprimento 
de seu objeto Social, os Sócios aprovam a redução do 
capital em R$ 2.670.000,00 em consonância com o ar-
tigo 1.082, inciso II do Código Civil. O número de quo-
tas a serem canceladas por sócio será determinado no 
respectivo Instrumento Particular de Alteração do 
Contrato Social a realizar-se no prazo de 90 dias con-
tados da publicação do extrato da presente ata. En-
cerramento: Nada mais, lavrou-se a ata. São Paulo, 
09.09.2020. Sócios: Roberto Figueiredo Mello, Maria 
Antonieta Pereira de Almeida Figueiredo Mello, Rodri-
go Figueiredo Mello, Beatriz Figueiredo Mello, Fernan-
do Figueiredo Mello, Marina Figueiredo Mello (pp. Ro-
berto Figueiredo Mello), Felipe Figueiredo Mello.

Balanço Patrimonial - Ativo 2019 2018
Circulante 22.699 28.218
Caixa e equivalentes de caixa 38 29
Impostos a recuperar 16 16
Dividendos a receber 22.645 28.173
Não circulante 440.546 373.844
Investimentos 440.546 373.844
Total do Ativo 463.245 402.062

Balanço Patrimonial - Passivo 2019 2018
Circulante 438.697 377.765
Dividendos a pagar 438.697 377.765
Não circulante 747 496
Provisão para contingências 747 496
Patrimônio líquido 23.801 23.801
Capital social 19.823 19.823
Reserva de capital 3.978 3.978
Total do Passivo e do Patrimônio Líquido 463.245 402.062

Demonstrações do Resultado 2019 2018
Receitas e despesas operacionais
  Administrativas e gerais - (1)
  Outras receitas líquidas 368.503 255.840
Lucro (prejuízo) operacional 368.503 255.839
  Receitas e despesas financeiras 2 1
Lucro antes do IRPJ e da CSLL 368.505 255.840
IRPJ e CSLL do exercício (2) -
Lucro líquido do exercício 368.503 255.840
Lucro líquido por ação – R$ 18,59 12,91

Demonstrações das Mutações do Patrimônio Líquido
Capital 
social

Reserva
de capital

Lucros 
acumulados Total

Em 1º/01/2018 19.823 3.978  - 23.801
Lucro líquido do exercício 255.840 255.840
Dividendos distribuídos (255.840) (255.840)
Em 31/12/2018 19.823 3.978 - 23.801
Lucro líquido do exercício 368.503 368.503
Dividendos distribuídos (368.503) (368.503)
Em 31/12/2019 19.823 3.978 - 23.801

Demonstração de Fluxo de Caixa
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2019 2018
  Lucro antes do IR e da CS (368.505)(255.840)
  Ajustes por: Provisão para contingências 252 116
Variações no capital circulante: Impostos a recuperar - 3
Outros passivos (243) (279)
Caixa líquido proveniente das atividades
 operacionais (368.496)(256.001)
Fluxos de caixa das atividades de financiamentos
  Dividendos pagos 368.505 255.840
Caixa líquido usado nas atividades de financiamentos 368.505 255.840
Aumento (redução) de caixa e equivalentes
  de caixa, líquidos 9 (161)
Demonstração do aumento (redução) do caixa e equivalentes de caixa
  Caixa e equivalente de caixa no início do exercício 29 190
  Caixa e equivalente de caixa no fim do exercício 38 29

CROWN BRASIL HOLDING LTDA.
CNPJ 00.504.284/0001-53

Demonstrações Financeiras findas em 31/12/2019 - Em MR$

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras
Contexto operacional: A Companhia tem como objeto social importação, 
exportação e distribuição de produtos de embalagens; e a participação em 
outras sociedades e empreendimentos como sócia, acionista ou membro de 
consórcio. Base de Preparação: As demonstrações financeiras foram ela-
boradas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil, as quais 
abrangem a legislação societária, os Pronunciamentos, as Orientações e as 
Interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC). 

Relatório da Diretoria: Prezados cotistas: Em cumprimento às disposições legais, submetemos à apreciação de V.Sas. o Balanço Patrimonial e as 
Demonstrações Financeiras para os exercícios findos em 31 de dezembro de 2019 e 2018. Cabreúva - SP, 31.12.2019. A Diretoria.

A Companhia definiu que sua moeda funcional é o Real. Principais práti-
cas contábeis: a) O resultado é apurado em conformidade com o regime de 
competência; b) Os investimentos em controladas são avaliados pelo méto-
do de equivalência patrimonial; c) Os passivos circulantes e não circulantes 

são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis, acrescidos, 
quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações monetárias e/
ou cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial. Capital social:
Está dividido em 19.823.622 quotas, distribuídas em Crown Americas, LLC:
15.790.251 quotas, Foreing Manufacture’s Finance Corporation: 69 quotas,
Crown Cork & Seal Company, Inc.: 4.033.302 quotas.

Diretoria
Wilmar Arinelli Júnior – Diretor Geral

Altair Rui Frulane de Souza – Diretor Geral Adjunto
Ricardo Galvão Pontes – Contador – CRC 1SP269965/O-6

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0054468-25.2011.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo
Santos Pontes de Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANDRÉ THOMAS GORIAN, CPF
000.148.408-71, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Sociedade
Beneficente Israelita Brasileira Hospital Albert Einstein, objetivando o recebimento da quantia de R$5.161,51
(agosto/2011), representado pela nota fiscal de serviço nº 00048780, no valor de R$2.349,93, não quitada,
decorrente do termo de responsabilidade com assunção de dívida, firmado entre as partes, referente aos
serviços médicos hospitalares prestados ao corréu PIERRE CHRISTOPHE GORIAN. Encontrando-se o
réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo de 20 dias do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 11 e 12/09
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EDITAL DE CITAÇÃO Processo Digital nº: 1006905-70.2016.8.26.0704 Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Locação de Imóvel Requerente: Renata Kabarite Djekeim Macedo Requerido: Alexandre Antonio Mattos
Messias de Toledo EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS. PROCESSO Nº 1006905-70.2016.8.26.0704 O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima
Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALEXANDRE ANTONIO MATTOS MESSIAS DE TOLEDO, Brasileiro,
Casado, Comerciante, RG 179188069, CPF 093.496.868-30, que Renata Kabarite Djekeim Macedo lhe ajuizou
uma ação Procedimento Comum Cível, onde para os termos da decisão como segue: “Vistos. Homologo a desistência
da ação em face do correquerido Antonio Brilhante, nos termos do artigo 485, inciso VIII, do Código de Processo
Civil. Tendo em vista que o corréu Alexandre, foi devidamente citado, conforme certidão do Oficial de Justiça de
fls. 39, porém ainda não constituiu procurador nos autos, intime-se-o pessoalmente na forma do artigo 335,
parágrafo 2º do CPC. E, estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a sua intimação por edital, para que,
no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, onde, no qual, havendo ausência de manifestação, prosseguirá
o feito em seus ulteriores termos da lei e cominações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 02 de setembro de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0008915-37.2020.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara
Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Moscariello Rodrigues, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) CRISTIANE BRUNO MEIRA, Brasileiro, Sem Profissão Definida, RG 32.488.230-0, CPF 296.880.828-13, que por este Juízo,
tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por DEPÓSITO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO METRÔ LTDA.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia
de R$ 17.342,47 (Abril/2020), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo
Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o
executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de maio de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE20 DIAS. PROCESSO Nº 0076625-42.2018.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 30ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Santini Teodoro, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a San Conrado Administração e Negócios Ltda CNPJ: 48.017.123/0001-61 (na
pessoa de seu representante legal) e High-tech Industria Mineradora Ltda CNPJ: 68.466.218/0001-70 (na
pessoa de seu representante legal), que United Auto Nagoya Comércio de Veículo Ltda CNPJ: 03.962.539/
0001-10 ajuizou Ação de Cumprimento de Sentença em face de Paulo Afonso Miranda CPF: 769.506.118-20,
no qual foi procedida a Penhora das cotas sociais sob a titularidade do executado nas sociedades San Conrado
Administração e Negócios Ltda e Hightech Industria Mineradora Ltda, para garantia do crédito de R$ 35.394,68
(Julho/2019), subrogando-se a requerente nos direitos do sócio executado. Encontrando-se as sociedades em
lugar ignorado, foi deferida a Intimação por edital, para que no prazo de um mês, a fluir após os 20 dias supra,
cumpra o art. 861 do CPC. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de agosto de 2020.

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1009339-02.2019.8.26.0001. O Dr. Ademir Modesto de
Souza, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber
a Zelma Lemes Pereira CPF: 022.243.038-90, que Associação de Instrução Popular e Beneficência CNPJ:
50.228.097/0001-62 (entidade mantenedora do Colégio Santana) ajuizou Ação de Cobrança, Procedimento
Comum, objetivando o recebimento de R$ 18.090,70 (Abril/2019), representada pelo inadimplemento do
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes. Estando a requerida em lugar
ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos art iculados. Não sendo contestada a ação, a requerida será
considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado
na forma da Lei. São Paulo, 08/07/2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0026069-65.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MONICA DI STASI GANTUS ENCINAS, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, especialmente o a(o) JOSE
CARLOS NUNES, Brasileiro, CPF 131.870.858-30, o qual foi condenado ao pagamento da quantia de R$ 89.242,11
(Junho/2020). E como não foi encontrado expediu-se o presente edital, com prazo de 20 (vinte) dias, que será publicado
e afixado na forma da lei, por meio do qual fica INTIMADO ao cumprimento da sentença, nos termos seguintes: “INTIME-
SE o devedor por edital, nos termos do art 513, § 2º, IV, do CPC, uma vez que foi citado na forma do art. 256 da mesma
lei e considerado revel na fase de conhecimento, a pagar o valor fixado no julgado da ação em epígrafe, no prazo de 15
(quinze) dias.”, prazo este a fluir após os 20 (vinte) dias acima, e ciente de que, nos termos da decisão, findo o prazo de
15 (quinze) dias fixado, haverá multa e honorários de advogado, ambos de 10% sobre o valor do débito e, a requerimento
do credor, expedição de mandado de penhora e avaliação (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento
voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação Para que produza seus regulares efeitos de direito, é expedido o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de agosto de 2020.

Edital de Citação Prazo de 30 dias. Processo 0025766- 63.2011.8.26.0004. O Dr. Renato Guanaes Simões Thomsen, MM. Juiz de Direito
da 4ª Vara Cível do Foro Regional IV Lapa/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a M.V.L. Comércio e Representações Ltda Epp, CNPJ
63.945.234/0001-98 (na pessoa de seus sócios Sr. Suelito Firmino Dantas, CPF 255.757.648-42 e Sr. Walter Valente Lima, CPF
771.272.508-04), que Vicunha Têxtil S/A lhe ajuizou uma ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$
33.118,42 (Dezembro/2011), representada por duplicatas mercantis decorrentes da relação comercial. Estando a executada em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada acrescido das
cominações legais, caso em que a verba honorária será deduzida pela metade ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após
o prazo de 30 dias supra. No caso de reconhecimento do crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução,
inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido o pagamento do saldo em até 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária de juros de 1% ao mês. Decorrido os prazos, fica advertida que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos
do artigo 257, IV, do NCPC, sob pena de penhora. Será o edital afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 05 de dezembro de 2019.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1068317-34.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 13ª
Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). TONIA YUKA KOROKU, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
OSMANY PICHARDO PEREZ, Brasileiro, Solteiro, RG V42876812, CPF 010.029.139-26, com endereço à Rua Adelino da
Fontoura, 659, Jardim Jabaquara, CEP 04383-050, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Cobrança de Procedimento
Comum Cível por parte de Escola Montessori Lubienska Santa Terezinha Ltda., sendo jugada procedente e condeno-o ao
pagamento da quantia de R$ 49.917,81 (maio-2020), ora em fase de Cumprimento de Sentença. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que,
no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens à penhora, sob pena de ser
acrescidos de multa de 10% e honorários sucumbênciais de 10% (Art. 523, § 1º e 3º do NCPC), quando serão penhorados
bens para garantia da execução, podendo no mesmo prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de julho de 2020.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001616-62.2015.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Cesar Fernandes Marinho, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MOHAMAD WAJDI AKRAM FAYAD EL ABBAS, Brasileiro, Casado, Do Comércio, RG
12.444.871, CPF 637.966.868-34, com endereço à Rua Miller, 575, Bras, CEP 03011-011, São Paulo - SP, que
Vicunha Têxtil S/A CNPJ: 07.332.190/0001-93 ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o
recebimento de R$ 52.668,71 (Janeiro/2015), representada por duplicatas mercantis decorrentes da relação comercial.
Estando o executado em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital do bloqueio realizado sobre a quantia
de R$ 335,52 pelo sistema BACENJUD (fls. 461/463), em conta de sua titularidade, para que no prazo de 15 dias,
a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação, sob pena de levantamento. Será o presente edital, afixado e
publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 03 de julho de 2020.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1003904-14.2014.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIA HELENA BOCCHI FAIBICHER, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCO ELISIO TELES, Brasileiro, Viúvo, Autônomo, RG 5813499, CPF 398.645.538-
87, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Colégio Gustavo Amaral S/C Ltda,
CNPJ 58.007.022/0001-63, objetivando o recebimento de R$ 5.970,62 (Abril/2014), representada pelo inadimplemento
do contrato de prestação de serviço educacional firmado entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo
de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de julho de 2020.
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Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1132119-69.2018.8.26.0100. O Dr. João de Oliveira Rodrigues
Filho, Juiz de Direito da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc...
Faz Saber a Akoben Brasil Negócios Internacionais Comercial Importadora e Exportadora Ltda CNPJ: 24.742.458/
0001-84 (na pessoa de seu representante legal), que Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios da Indústria
Exodus Institucional CNPJ: 14.051.028/0001-62 ajuizou Ação de Pedido de Falência por ser credora de R$
305.864,18 (Dezembro/2018), representada pelo inadimplemento do Instrumento Particular de Transação e
Confissão de Dívida e Outras Avenças no valor de R$ 295.000,00, firmado entre as partes em 03/04/2018.
Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 10 dias, a fluir após os 20
dias supra, conteste ou deposite o valor total do crédito, devidamente atualizado (art. 98, § único da Lei 11.101/
05), sob pena de Decretação de Falência. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. São Paulo, 09/07/2020.

Edital de Intimação - Prazo de 20 dias. Processo 1031085-85.2017.8.26.0100. O Dr. Rodrigo Cesar Fernandes Marinho,
Juiz de Direito da 4ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a K5 Foods Brasil Comercio de
Alimentos Eirelli - EPP CNPJ: 17.974.617/0001-00, na pessoa de seu representante legal Eric Park CPF: 410.080.868-
27, que Mec3 do Brasil Produtos Alimentícios Ltda CNPJ: 13.373.729/0001-55 ajuizou Ação de Cobrança pelo Procedimento
Comum, sendo julgada procedente e condenando-a ao pagamento da quantia de R$ 5.691,36 (Junho/2017), ora em
fase de Cumprimento de Sentença. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a intimação por edital, para
que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito atualizado ou apresente bens a penhora, sob pena de
ser acrescido de multa de 10% e honorários sucumbenciais de 10% (Art. 523 § 1º e 3º do NCPC), quando serão
penhorados bens para garantia da execução, podendo no prazo de 15 dias, oferecer impugnação. Será o presente edital,
afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de julho de 2020.

PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ nº 24.230.275/0001-80 - NIRE nº 3530055583-0

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 17 DE JULHO DE 2020
1. Data, Hora e Local: Realizada no dia 17 de julho de 2020, às 10:00 horas, na sede da Plano & Plano 
Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a publicação de Editais de Convocação, nos termos do artigo 16, §3º do estatuto social da 
Companhia (“Estatuto Social”), tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Rodrigo Uchoa Luna, 
Presidente, e Sr. Henrique Hildebrand Garcia, Secretário. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do 
Conselho de Administração da Companhia para deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) em face das 
alterações ao Estatuto Social da Companhia promovidas pela Assembleia Geral Extraordinária de 17 de julho de 
2020, aprovar a nova composição da Diretoria da Companhia, reelegendo os atuais membros da Diretoria da 
Companhia com mandato unificado de 2 (dois) anos; (ii) designar o presidente e o vice-presidente do Conselho 
de Administração; (iii) aprovar a criação e instalação do Comitê de Auditoria; (iv) eleger os membros do Comitê 
de Auditoria, incluindo a indicação do Coordenador do Comitê; (v) aprovar a Política de Gerenciamento de 
Riscos da Companhia; (vi) aprovar a Política de Indicação de Membros do Conselho de Administração, dos 
Comitês e da Diretoria Estatutária da Companhia; (vii) aprovar a Política de Avaliação de Desempenho da 
Companhia; (viii) aprovar a Política de Remuneração de Administradores da Companhia; (ix) aprovar a Política 
de Transações com Partes Relacionadas da Companhia; (x) aprovar a Política de Divulgação de Ato ou Fato 
Relevante e Negociação com Valores Mobiliários de Emissão da Companhia; (xi) aprovar o Regimento Interno 
do Conselho de Administração da Companhia; (xii) aprovar o Regimento Interno do Comitê de Auditoria da 
Companhia; (xiii) aprovar o Código de Conduta da Companhia; (xiv) aprovar a contratação de instituição 
depositária para prestação à Companhia de serviços de escrituração das ações ordinárias de emissão da 
Companhia; e (xv) autorizar a Diretoria da Companhia a tomar todas as providências e praticar todos os atos 
necessários à realização deliberações acima e a ratificação dos atos já realizados. 5. Deliberações: Instalada a 
reunião e após a discussão das matérias da ordem de dia, os conselheiros presentes aprovaram, nos termos do 
artigo 16, §4º do Estatuto Social, por unanimidade de votos e sem quaisquer ressalvas ou restrições, o que segue: 
5.1. Reeleger os seguintes atuais membros da Diretoria, com mandato unificado de 2 (dois) anos, a contar da 
presente data. (a) Rodrigo Fairbanks von Uhlendorff, brasileiro, em união estável, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 14.818.164-8, expedida pela SSP/SP, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas (“CPF”) 
nº 089.012.428-00; residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, para o cargo de Diretor 
Presidente; (b) Rodrigo Uchoa Luna, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
13.522.210-2, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 171.461.938-96; residente e domiciliado na cidade de 
São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, 
Brooklin, CEP 04576-060, para o cargo de Diretor Vice-Presidente; (c) João Luís Ramos Hopp, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 8.570.559-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF 
nº 082.070.288-90; residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, para o cargo de Diretor 
de Relações com Investidores e Diretor Financeiro; (d) Glauco Cesar de Oliveira Santos, brasileiro, casado, 
engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 23.185.325-7, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 
260.134.118-16; residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial 
na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, para o cargo de Diretor de 
Engenharia; (e) Renée Garófalo Silveira, brasileira, convivente em união estável, geógrafa, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 32.775.991-4, expedida pela SSP/SP, inscrita no CPF nº 270.832.538-89; residente 
e domiciliada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Samuel Morse, 
nº74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, para o cargo de Diretora de Incorporação; e (f) Leonardo 
Araújo, brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº 55.237.485-4, 
expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 069.660.607-04; residente e domiciliado na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 
04576-060, para o cargo de Diretor de Operações Financeiras. 5.1.1. A posse dos membros da Diretoria 
eleitos na presente ata fica condicionada a: (i) apresentação de declaração de desimpedimento, nos termos da 
legislação aplicável; e (ii) à assinatura do termo de posse, lavrado em livro próprio da Companhia, conforme 
Anexo X da presente ata. 5.2. Designar, nos termos do artigo 14, §1º do Estatuto Social (i) o Sr Rodrigo Uchoa 
Luna, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.522.210-2, expedida pela SSP/
SP, inscrito no CPF nº 171.461.938-96; residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, para 
exercer o cargo de Presidente do Conselho de Administração da Companhia; e (ii) o Sr. Rodrigo Fairbanks von 
Uhlendorff, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 14.818.164-8, expedida 
pela SSP/SP, inscrito no CPF nº 089.012.428-00; residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São 
Paulo, com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060 
para exercer o cargo de Vice-Presidente do Conselho de Administração da Companhia. 5.3. Nos termos do 
Artigo 17, alínea “(d)” do Estatuto Social da Companhia, aprovar a criação e instalação do Comitê de Auditoria 
para assessoramento do Conselho de Administração. 5.4. Eleger os seguintes membros do Comitê de Auditoria, 
com mandato unificado de 1 (um) ano, a contar da presente data: (a) Carlos Antonio Vergara Cammas, 
chileno, casado, administrador de empresas, portador da Cédula de Identidade RG nº W 385038 W, inscrito no 
CPF nº 000.583.368-00; residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço 
comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060; (b) Henrique Hildebrand 
Garcia, brasileiro, casado, advogado, portador da Cédula de Identidade RG nº 16.381.660-8, expedida pela SSP/
SP, inscrito no CPF nº 167.311.438-55; residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060; e (c) 
Mônica Pires da Silva, brasileira, convivente em união estável, contadora/advogada, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 06049365-7, expedida pela SECC-RJ, inscrita no CPF nº 806.150.317-49; residente e 
domiciliada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, 
conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-06. 5.4.1. Designar, a Sra. Mônica Pires da Silva, para exercer o cargo 
de Coordenadora do Comitê de Auditoria. 5.5. Aprovar, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, a 
Política de Gerenciamento de Riscos da Companhia, conforme Anexo I à presente ata. 5.6. Aprovar, nos 
termos do Regulamento do Novo Mercado, a Política de Indicação de Membros do Conselho de 
Administração, dos Comitês e da Diretoria Estatutária da Companhia, conforme Anexo II à presente ata. 
5.7. Aprovar, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, a Política de Avaliação de Desempenho da 
Companhia, conforme Anexo III à presente ata. 5.8. Aprovar, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, 
a Política de Remuneração de Administradores da Companhia, conforme Anexo IV à presente ata. 
5.9. Aprovar, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, a Política de Transações com Partes 
Relacionadas da Companhia, conforme Anexo V à presente ata. 5.10. Aprovar, nos termos do Regulamento 
do Novo Mercado, a Política de Divulgação de Ato ou Fato Relevante e Negociação com Valores Mobiliários 
de Emissão da Companhia, conforme Anexo VI à presente ata. 5.11. Aprovar, nos termos do Regulamento do 
Novo Mercado, Regimento Interno do Conselho de Administração da Companhia, conforme Anexo VII à 
presente ata. 5.12. Aprovar, nos termos do Regulamento do Novo Mercado, Regimento Interno do Comitê de 
Auditoria da Companhia, conforme Anexo VIII à presente ata. 5.13. Aprovar, nos termos do Regulamento do 
Novo Mercado, Código de Conduta da Companhia, conforme Anexo IX à presente ata. 5.14. Aprovar a 
contratação da Itaú Corretora de Valores S.A., para atuar como instituição depositária para prestação de serviços 
de escrituração das ações ordinárias de emissão da Companhia. 5.15. Autorizar a Diretoria da Companhia a 
tomar todas providências e praticar todos os atos necessários à realização das deliberações acima, incluindo a 
assinatura de quaisquer documentos necessários e a ratificação dos atos já realizados. 6. Encerramento: Nada 
mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, 
lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Rodrigo Uchoa Luna – Presidente; e 
Henrique Hildebrand Garcia – Secretário. Conselheiros presentes: Rodrigo Uchoa Luna, Rodrigo Fairbanks von 
Uhlendorff, Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Efraim Horn, Miguel Maia Mickelberg e Mônica Pires da 
Silva. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 17 de julho de 2020. CERTIDÃO JUCESP nº 
358.919/20-4, em sessão de 08/09/2020.

PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ n° 24.230.275/0001-80 - NIRE nº 3530055583-0

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2020
1.  Data, Hora e Local: Aos dias 21 do mês de agosto de 2020, às 9:00 horas, na sede social da Plano & Plano Desenvol-
vimento Imobiliário S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Samuel Morse, 
nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060.  2.  Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos 
do artigo 124, § 4º da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, (“Lei das Sociedades por Ações”), 
por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social votante, conforme assinaturas constantes 
do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3.  Mesa: Presidida pelo Sr. Rodrigo Uchôa Luna, o qual 
escolheu o Sr. Henrique Hildebrand Garcia para secretariar os trabalhos.  4.  Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes 
matérias: (i) revogação da distribuição de dividendos intermediários aos acionistas da Companhia, conforme deliberada 
na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada no dia 1º de julho de 2020; e (ii) a autorização aos membros 
do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para tomarem todas as providências e praticarem todos os 
atos necessários para a implementação das deliberações acima e a ratificação dos atos já realizados. 5.  Deliberações: 
Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, foram aprovadas, por unanimidade de votos e sem 
quaisquer restrições:  5.1. Os acionistas decidiram revogar a distribuição de dividendos intermediários, no montante total 
de R$100.000.000,00 (cem milhões de reais), à conta de reserva de retenção de lucros da Companhia, então deliberada 
na Assembleia Geral Extraordinária da Companhia realizada em 1º de julho 2020, tornando-se sem efeito a distribuição de 
dividendos ora revogada.  5.1.1.  Consignar que a distribuição dos dividendos intermediários, deliberada na Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia realizada em 1º de julho 2020, não foi realizada ou paga.  5.2. Autorizar os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para tomarem todas as providências e praticarem todos os atos 
necessários implementação das deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qual-
quer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata na forma sumária, nos ter-
mos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: 
Rodrigo Uchoa Luna – Presidente e Henrique Hildebrand Garcia – Secretário. Acionistas Presentes: Rodrigo Uchoa Luna, 
Rodrigo Fairbanks Von Uhlendorff e Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações. Confere com a original 
lavrada em livro próprio. São Paulo, 21 de agosto de 2020. CERTIDÃO JUCESP nº 358.920/20-6, em sessão de 08/09/2020.

Cyrela Maresias Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 09.403.228/0001-05 - NIRE 35.222.154.496

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local. 02.09.2020, 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presença. 
Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Secretária: Sigrid Barcelos. 
Deliberações aprovadas. 1. Com fundamento no artigo 1.082, inciso I e II do Código Civil, a redução do capital 
social em R$ 14.717.480,00, sendo R$ 13.777.480,00 direcionados a absorção de prejuízos e R$ 940.000,00 por se-
rem considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 940.000 quotas, com valor de R$ 1,00 
cada uma, todas da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações., o valor da redução 
em moeda corrente do país, a título de restituição das quotas canceladas, passando o capital social de R$ 
18.273.226,00 para R$ 3.555.746,00, dividido em 3.555.746 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi r-
mar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.09.2020. Sócia: Cyrela Brazil Realty 
S.A. Empreendimentos e Participações ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Sigrid Barcelos (Procuradoras).

BUTIÁ PARTICIPAÇÕES S.A.
CNPJ/MF N° 06.898.362/0001-28 NIRE N° 35.300.316.177

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 24 DE AGOSTO DE 2020
DATA, HORA E LOCAL: No dia 24 de agosto de 2020, às 11:00 horas, na sede da sociedade, na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Av. das Nações Unidas n° 14.171, 15º andar. MESA: Presidente, Michael Leon 
Schmulian; Secretário, Virgílio Borba. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Convocação dispensada, nos termos do 
art. 124, § 4º, da Lei n° 6.404/76, face à presença do único acionista da Companhia, conforme assinatura 
constante do livro de Presença de Acionistas. DELIBERAÇÕES: O único acionista decidiu aprovar a redução do 
capital social de R$ 201.386.330,00 (duzentos e um milhões, trezentos e oitenta e seis mil e trezentos e trinta 
reais) para R$ 192.536.330,00 (cento e noventa e dois milhões, quinhentos e trinta e seis mil e trezentos e 
trinta reais) mediante o cancelamento de 8.850.000 (oito milhões, oitocentas e cinquenta mil) ações ordiná-
rias. A redução far-se-á mediante a restituição ao único acionista Alumina Limited do Brasil S/A, em moeda 
corrente, do valor de R$ 8.850.000,00 (oito milhões, oitocentos e cinquenta mil reais), a ser feita na forma da 
lei; (3) em consequência da resolução ora adotada, foi aprovada a alteração do artigo 5º do estatuto social, 
que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 192.536.330,00 (cento e 
noventa e dois milhões, quinhentos e trinta e seis mil e trezentos e trinta reais) dividido em 192.536.330,00 
(cento e noventa e dois milhões, quinhentos e trinta e seis mil e trezentas e trinta) ações ordinárias, nominati-
vas, com valor nominal de R$1,00 (um real) cada”; (4) determinar à diretoria que proceda à publicação desta 
ata na forma prevista no artigo 174 da Lei n° 6.404, de 1976, e, quando oportuno, à sua apresentação, para 
registro, na Junta Comercial do Estado de São Paulo. ENCERRAMENTO: Às 12:00 horas, após lida, aprovada e 
assinada a ata da Assembleia. ASSINATURAS: Michael Leon Schmulian, presidente, Virgilio Borba, secretário, 
ALUMINA LIMITED DO BRASIL S.A, Michael Leon Schmulian, diretor.

ALUMINA LIMITED DO BRASIL S.A.
CNPJ N° 10.733.201/0001-51NIRE N° 35.300.367.171

Ata da Assembleia Geral Extraordinária de 28 de Agosto de 2020
Data e Horário: 28 de agosto de 2020, às 10:00 horas; Local: na sede da Sociedade, na Avenida das Nações 
Unidas, no 14.171, 15º andar, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo; Mesa: Presidente da assembleia, 
David Dias de Sousa; Secretário, Virgilio Borba; Presença e Convocação: Dispensada a convocação prévia, 
de acordo com o que faculta o § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76, em virtude da presença dos acionistas 
representando a totalidade do capital social, conforme assinaturas apostas no livro de Presença de Acionistas; 
Deliberações: Por unanimidade de votos, as seguintes deliberações foram tomadas: (1) lavratura da ata na forma 
sumária, como facultado pelo artigo 130, § 1º, da Lei n° 6.404/76; (2) considerando que o montante do capital 
social se mostra excessivo diante das reais necessidades de recursos financeiros para o custeio das atividades 
da Companhia, aprovar a redução do capital social de R$ 1.888.341.566,00 (um bilhão, oitocentos e oitenta e 
oito milhões, trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais) para R$ 1.803.341.566,00 (um 
bilhão, oitocentos e três milhões, trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais) mediante 
o cancelamento de 85.000.000 (oitenta e cinco milhões) de ações ordinárias e a restituição do respectivo valor 
aos acionistas. O valor de R$ 85.000.000,00 (oitenta e cinco milhões de reais) será restituído aos acionistas, em 
moeda corrente, da seguinte forma: ao acionista ALUMINA INTERNATIONAL HOLDINGS PTY LIMITED o valor 
de R$ 77.294.325,00 (setenta e sete milhões, duzentos e noventa e quatro mil, trezentos e vinte e cinco reais) 
e ao acionista ALUMINA LIMITED o valor de R$ 7.705.675,00 (sete milhões, setecentos e cinco mil, seiscentos 
e setenta e cinco reais); (3) em consequência da deliberação acima, aprovar a alteração do artigo 5° do estatuto 
social que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º - O capital social é de R$ 1.803.341.566,00 (um 
bilhão, oitocentos e três milhões, trezentos e quarenta e um mil, quinhentos e sessenta e seis reais) dividido em 
1.803.341.566,00 (um bilhão, oitocentos e três milhões, trezentos e quarenta e um mil, quinhentas e sessenta e 
seis) ações ordinárias, nominativas, com valor nominal de R$1,00 (hum real) cada”; IV) determinar à Diretoria 
que proceda à publicação da ata desta assembleia na forma prevista no artigo 174 da Lei n° 6.404/76 e, quando 
oportuno, à sua apresentação, para registro, na Junta Comercial do Estado de São Paulo; Encerramento: Às 11:00 
horas, após lida, aprovada e assinada a ata da assembleia por todos os presentes. Assinaturas: David Dias de 
Sousa, presidente; Virgilio Borba, secretário; ALUMINA INTERNATIONAL HOLDINGS PTY LIMITED, David Dias de 
Sousa, procurador; ALUMINA LIMITED, David Dias de Sousa, procurador; MICHAEL PETER FERRARO, David Dias 
de Sousa, procurador; SERGIO ILÍDIO DUARTE; MICHAEL LEON SCHMULIAN.

PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ n° 24.230.275/0001-80 - NIRE nº 3530055583-0

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 02 DE SETEMBRO DE 2020

1. Data, Hora e Local: Aos dias 02 do mês de setembro de 2020, às 9:00 horas, na sede social da Plano & Plano Desenvol-
vimento Imobiliário S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua Samuel Morse, nº 
74, conjunto 132, Brooklin, CEP 04576-060.  2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 
124, § 4º da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem 
presentes os acionistas representando a totalidade do capital social votante, conforme assinaturas constantes do Livro de 
Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Rodrigo Uchôa Luna, o qual escolheu o Sr. 
João Luís Ramos Hopp para secretariar os trabalhos.  4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) aprovar 
a publicação das demonstrações financeiras da Companhia relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro 
de 2017, 2018 e 2019, nesta data, nos jornais da Companhia; (ii) ratificar todas as deliberações aprovadas no Instrumento 
Particular de 5ª Alteração Contratual realizado em 30 de junho de 2020 (“5ª ACS”), incluindo as deliberações objeto dos 
itens 2.1, 2.2 e 2.3 da 5ª ACS, relativas à aprovação das contas dos administradores e das demonstrações financeiras da 
Companhia relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019; e (iii) a autorização aos 
membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para tomarem todas as providências e praticarem 
todos os atos necessários para a implementação das deliberações acima e a ratificação dos atos já realizados. 5. Delibera-
ções: Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, foram aprovados, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições:  5.1. Aprovar a publicação, ocorrida nesta data, das demonstrações financeiras da Companhia 
relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de dezembro de 2017, 2018 e 2019, nos jornais O Dia (nas páginas 5 a 
9) e Diário Oficial do Estado de São Paulo (nas páginas 6 a 17 do Caderno Empresarial). 5.2. Ratificar todas as deliberações 
aprovadas na 5ª ACS, incluindo as deliberações objeto dos itens 2.1, 2.2 e 2.3 da 5ª ACS, relativas à aprovação das contas 
dos administradores e das demonstrações financeiras da Companhia relativas aos exercícios sociais encerrados em 31 de 
dezembro de 2017, 2018 e 2019.  5.3. Autorizar os membros do Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia 
a tomarem todas as providências e praticarem todos os atos necessários à implementação das deliberações acima. 6. 
Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente 
assembleia, da qual se lavrou a presente ata na forma sumária, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por 
Ações, que, lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Rodrigo Uchoa Luna – Presidente e João Luís Ramos 
Hopp – Secretário. Acionistas Presentes: Rodrigo Uchoa Luna, Rodrigo Fairbanks von Uhlendorff e Cyrela Brazil Realty S.A. 
Empreendimentos e Participações. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 02 de setembro de 2020. 
CERTIDÃO JUCESP nº 358.924/20-0, em sessão de 08/09/2020.

PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ nº 24.230.275/0001-80 - NIRE 3530055583-0

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 01 DE JULHO DE 2020
1. Data, Hora e Local: Ao dia 1º do mês de julho de 2020, às 10 horas, na sede social da Plano & Plano 
Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada, (“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes os acionistas representando 
a totalidade do capital social votante, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de 
Acionistas da Companhia. 3. Mesa: Presidida pelo Sr. Rodrigo Uchôa Luna, o qual escolheu o Sr. Henrique 
Hildebrand Garcia para secretariar os trabalhos. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) 
a distribuição de dividendos intermediários aos acionistas da Companhia; (ii) o aumento do capital social da 
Companhia; e (iii) a autorização aos administradores da Companhia para a prática de todos os atos necessários 
para a implementação das deliberações acima mencionadas. 5. Deliberações: Após análise e discussão das 
matérias constantes da ordem do dia, foram aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 
5.1. Aprovar, sem quaisquer reservas, a distribuição de dividendos intermediários, com base nas demonstrações 
financeiras da Companhia referentes ao primeiro semestre encerrado em 30 de junho de 2020, no valor total 
de R$ 100.000.000,00 (cem milhões de reais) à conta de reserva de retenção de lucros. 5.1.1. Consignar que 
os dividendos intermediários ora aprovados serão pagos aos acionistas em moeda corrente nacional e até 15 
de dezembro de 2020. 5.2. Aprovar o aumento de capital social da Companhia de R$ 10.000 (dez mil reais) 
para R$ 60.221.642,27 (sessenta milhões, duzentos e vinte e um mil, seiscentos e quarenta e dois reais e vinte 
e sete centavos), um aumento, portanto, no valor de R$ 60.211.642,27 (sessenta milhões, duzentos e onze mil, 
seiscentos e quarenta e dois reais e vinte e sete centavos), mediante a capitalização dos lucros acumulados da 
Companhia no valor total do aumento, nos termos do artigo 169 da Lei das Sociedades por Ações, sem emissão 
de novas ações e mantendo-se inalterada a proporção de participação de cada acionista no capital social da 
Companhia. 5.3. Em razão do aumento de capital social da Companhia deliberado no item 5.2 acima, o Artigo 
5º do Estatuto Social da Companhia, já alterado, passará a viger com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O 
capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 60.221.642,27 (sessenta milhões, 
duzentos e vinte e um mil, seiscentos e quarenta e dois reais e vinte e sete centavos), dividido em 10.000 (dez 
mil) ações, todas ordinárias, escriturais, nominativas e sem valor nominal.”

Acionista Ordinárias (%)

Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações 5.000 50%

Rodrigo Uchoa Luna 2.857 28,57%

Rodrigo Fairbanks Von Uhlendorff 2.143 21,43%

Total 10.000 100%

5.4. Autorizar os administradores da Companhia à prática de todos os atos necessários para a implementação 
das deliberações acima mencionadas. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foram os trabalhos 
suspensos pelo tempo necessário à lavratura da presente ata, em forma de sumário, conforme faculta o artigo 
130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, que, lida, conferida, e achada conforme, foi por todos assinada. 
Mesa: Rodrigo Uchôa Luna – Presidente e Henrique Hildebrand Garcia – Secretário. Acionistas Presentes: 
Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações; Rodrigo Uchoa Luna; e Rodrigo Fairbanks Von 
Uhlendorff. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 01 de julho de 2020. CERTIDÃO JUCESP 
nº 358.917/20-7, em sessão de 08/09/2020.

Loyaltech do Brasil Ltda. CNPJ/ME 02.978.557/0001-27 - NIRE 35.215.601.105
Extrato do Instrumento Particular de Alteração do Contrato Social

Pelo presente instrumento particular: CGIISMC - Sistemas de Informação e Consultoria de Gestão Unipessoal, Lda., su-
cessora por incorporação da Loyaltech Portugal, com sede em Lisboa, Portugal, CNPJ/ME 33.321.240/0001-47, por seu procu-
rador, Mauro Koiffman, RG 16.909.363 SSP/SP, CPF/ME 271.245.818-42; na qualidade de sócia representando a totalidade do 
capital social, decide: I.1. Incorporação da Sociedade pela CGI Brasil Ltda., CNPJ/ME 02.750.956/0001-36, com sede São Pau-
lo/SP, JUCESP NIRE 35.217.244.822, nos termos e condições estabelecidos no Protocolo e conforme apurado no Laudo de Avalia-
ção, com a extinção da Sociedade, a qual terá transferidos para a Incorporadora todos os ativos, passivos e patrimônio líquido, e 
será sucedida pela Incorporadora em todos os seus direitos e obrigações, nos termos dos artigos 1.116 e 1.118, da Lei nº 
10.406/2002 9 (Código Civil). I.2. Aprova: (i) o Protocolo de Justifi cação de Incorporação, com a versão de seus elementos ativos 
e passivos para a Incorporadora, assinado em 23.12.2019, bem como confi rmar que os elementos a serem vertidos à Incorpora-
dora são aqueles descritos e caracterizados no aludido Protocolo, por seus respectivos valores contábeis, conforme verifi cado em 
balanço levantado em 30.11.2019; (ii) a ratifi cação da nomeação dos “Avaliadores”, Leonardo Gonçalves Pereira de Souza, 
CPF/ME 401.711.078-96 e CRC/SP 1SP332124; Eduardo Bellucci Medeiro, RG 27.692.180-X SSP/SP, CPF/ME 270.946.978-21 
e CRC/SP 1SP232574/O-0; e Cristiane Bellucci Medeiro, CPF/ME 294.001.118-43 e CRC/SP 1SP271941/O-1, todos brasileiros, 
contadores e residentes São Paulo/SP, para procederem à avaliação dos ativos e passivos e do patrimônio líquido da Sociedade, a 
serem vertidos à Incorporadora, e à elaboração do Laudo de Avaliação, com base no balanço patrimonial da Sociedade em 
30.11.2019; e (iii) o Laudo de Avaliação elaborado pelos Avaliadores. I.3. Em virtude da incorporação, a Sociedade é declarada ex-
tinta, inexistindo disposição sobre liquidação e guarda de livros, posto que a sociedade incorporadora CGI Brasil Ltda., por força 
de disposição legal, é sucessora universal em todos os direitos e obrigações legais da Incorporada, inclusive no que se refere à 
guarda de livros e documentos. São Paulo, 31.12.2019. Sócia: CGIISMC - Sistemas de Informação e Consultoria de Gestão 
Unipessoal, Lda. por Mauro Koiffman. JUCESP nº 164.997/20-9 em 15.05.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Ace Sistemas de Informação Ltda. - CNPJ/ME nº 02.214.210/0001-08 - NIRE 35.214.840.025
Extrato da 24ª Alteração de Contrato Social 

Pelo presente instrumento particular: Logica International Holdings B.V., com sede na Holanda, CNPJ/ME 09.333.538/0001-
92, por seu procurador: Mauro Koiffman, RG 16.909.363 SSP/SP, CPF/ME 271.245.818-42; e Logica Holdings Nederland 
B.V., com sede na Holanda, CNPJ/ME 08.108.239/0001-91, por procurador: Mauro Koiffman, acima qualifi cado. únicas sócias 
decidem: I.1. Incorporação da Socidade pela CGI Brasil Ltda., CNPJ/ME 02.750.956/0001-36, com sede social em São Paulo/
SP, JUCESP NIRE 35.217.244.822, nos termos e condições estabelecidos no Protocolo e conforme apurado no Laudo de Avaliação, 
com a extinção da Sociedade, a qual terá transferidos para a Incorporadora todos os ativos, passivos e patrimônio líquido, e será 
sucedida pela Incorporadora em todos os seus direitos e obrigações, nos termos dos artigos 1.116 e 1.118, da Lei nº 10.406/2002 
9 (Código Civil). I.2. Aprovam: (i) o Protocolo de Justifi cação de Incorporação, com a versão de seus elementos ativos e passivos 
para a Incorporadora, assinado em 23.12.2019, bem como confi rmar que os elementos a serem vertidos à Incorporadora são aque-
les descritos e caracterizados no aludido Protocolo, por seus respectivos valores contábeis, conforme verifi cado em balanço le-
vantado em 30.11.2019; (ii) a ratifi cação da nomeação dos “Avaliadores”, Leonardo Gonçalves Pereira de Souza, CPF/ME 
401.711.078-96 e CRC/SP 1SP332124; Eduardo Bellucci Medeiro, RG 27.692.180-X SSP/SP, CPF/ME 270.946.978-21 e 
CRC/SP 1SP232574/O-0; e Cristiane Bellucci Medeiro, CPF/ME 294.001.118-43 e CRC/SP 1SP271941/O-1, todos brasileiros, 
contadores e residentes São Paulo/SP, para procederem à avaliação dos ativos e passivos e do patrimônio líquido da Sociedade, 
a serem vertidos à Incorporadora, e à elaboração do Laudo de Avaliação, com base no balanço patrimonial da Sociedade em 
30.11.2019; e (iii) o Laudo de Avaliação elaborado pelos Avaliadores. I.3. Em virtude da incorporação, a Sociedade é declarada 
extinta, inexistindo disposição sobre liquidação e guarda de livros, posto que a sociedade incorporadora CGI Brasil Ltda., por 
força de disposição legal, é sucessora universal em todos os direitos e obrigações legais da Incorporada, inclusive no que se re-
fere à guarda de livros e documentos. São Paulo, 31.12.2019. Sócias: Logica International Holdings B.V. e Logica Holdings 
Nederland B.V. ambas Mauro Koiffman. JUCESP nº 164.996/20-5 em 15.05.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Arlon Food NE Participações Societárias S.A.
CNPJ nº 27.541.343/0001-10 – NIRE 35.300.503.368

Ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 11 de agosto de 2020
Local e Hora: Sede da Companhia, na Avenida Horácio Lafer, 160, 1º andar, Parte, Itaim Bibi, São Paulo-SP, às 10 horas. 
Publicações Legais: a) Demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/2019 publicadas 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo em 01/08/2020, página 20, e no jornal O Dia SP em 01/08/2020, página 5. 
b) Edital de convocação dispensado conforme artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404/76. Presença: Acionistas represen-
tando a totalidade do capital social e membros da diretoria da Companhia. Mesa: Presidente – Bruno Martins Silva; 
Secretário – Charles Benjamin Conner. Ordem do Dia: 1) Tomar as contas da administração, aprovar o relatório da 
diretoria e examinar, discutir e votar as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/2019; 
2) Deliberar sobre a destinação do resultado; e 3) Deliberar sobre a instalação do conselho fiscal. Deliberações: Os 
acionistas tomaram as seguintes deliberações, por unanimidade e sem reservas: Preliminarmente, (i) aprovaram a 
lavratura desta ata em forma de sumário; e (ii) consideraram sanada a inobservância dos prazos referidos no artigo 
133 da Lei nº 6.404/76; e, em seguida: 1) Tomaram as contas da administração e aprovaram o relatório da diretoria e 
examinaram, discutiram e aprovaram as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31/12/2019; 
2) Tendo em vista que a Companhia não apurou lucro no exercício social findo em 31/12/2019, decidiram que não haverá 
distribuição de dividendos; e 3) Decidiram não instalar o conselho fiscal no presente exercício social. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 11/08/2020. Assina-
turas: Mesa: Bruno Martins Silva – Presidente, Charles Benjamin Conner – Secretário. Acionistas: Arlon Latin America 
Fundo de Investimento em Participações Multiestratégia Investimento no Exterior (p.p. Bruno Martins Silva); e Bruno 
Martins Silva. JUCESP – Registrado sob o nº 345.820/20-4 em 27/08/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Vinife Empreendimentos e Participações S/A
CNPJ/MF nº 32.313.689/0001-09 - NIRE 35.300.529.804
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária

Data/Local: 15/04/2020, na Rua Maestro Tom Jobim, 85, apto 121, São Paulo/SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Victorio Mu-
rer, Secretária: Floripes Gomes Murer. Deliberações: “Aprovada por unanimidade”, emissão de 67.483.701 debêntures conversíveis em ações, de acordo 
com as seguintes cláusulas, características e condições, todas estabelecidas e melhor detalhadas no Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão 
Privada de Debêntures Conversíveis em Ações da Vinife Empreendimentos e Participações S/A; Colocação: O lançamento será privado; Exclusão do 
Direito de Preferência aos Acionistas: os acionistas renunciam expressamente ao direito na subscrição das debêntures; Quantidade de Debêntures: 
serão emitidas 67.483.701 debêntures conversíveis em ações; Data da Emissão:16/04/2020; Valor Nominal e da Emissão: valor nominal unitário de 
R$ 1,00, na data de emissão, perfazendo um montante de R$ 67.483.701,00; Prazo e Data de Vencimento: as debêntures terão prazo de 20 anos a 
contar da data da emissão, vencendo-se, portanto em 16/04/2040. Forma: as debêntures serão nominativas; Espécie: as debêntures desta emissão são 
subordinadas; Preço de Subscrição e Integralização: o preço de subscrição das debêntures será o seu valor nominal unitário e será pago no prazo de 
até 5 anos contados do ato da subscrição, em moeda corrente nacional, bens, direitos ou créditos; Base de Remuneração: as debêntures serão parti-
cipativas com direito a 3% dos lucros líquidos anuais distribuíveis, assim considerados os lucros efetivamente realizados a cada exercício social e desde 
que a emissora disponha de recursos fi nanceiros próprios para efetuar o pagamento, conforme devidamente justifi cado em AGO, sendo que a partir 
do momento que houver resgate parcial das debêntures, este percentual dos lucros líquidos anuais distribuíveis deverá diminuir proporcionalmente 
às debêntures resgatadas. O pagamento da remuneração será devido a partir dos lucros gerados no exercício social a ser encerrado em 31/12/2025; A 
presente emissão de debêntures e suas regras de remuneração e resgate estão lastreadas na legislação societária vigente nesta data, e a emissão é feita 
dentro dessas condições. Em ocorrendo alterações legislativas futuras que venham, retroativamente, alterar as regras aqui previstas, seus efeitos deve-
rão ser negociados entre a emissora e os debenturistas, de modo a não alterar as condições gerais de resgates, conversibilidade em ações e remunera-
ção, inclusive quanto à ausência de correção monetária e às percentagens de participação nos lucros previstas nesta escritura e na legislação societária 
em vigor nesta data; Correção Monetária: As debêntures não serão corrigidas monetariamente; Amortização: as debêntures terão prazo de carência 
de 05 anos para início de pagamento do valor principal, contados da data de emissão, o qual será pago até o vencimento fi nal das debêntures. A partir 
do sexto ano, poderão ser feitos resgates totais ou parciais. Os resgates parciais não poderão ser inferiores a 1% do valor nominal total das debêntures 
e, salvo razões de ordem fi nanceira, devidamente justifi cadas em AGE com a presença de representante eleito em Assembleia Geral de Debenturistas, 
os resgates parciais, sempre calculados sobre o valor nominal total das debêntures, sem correção monetária, ocorrerão da seguinte forma: a) do sexto 
ao décimo primeiro ano, 1% ao ano; b) no décimo segundo ano, 2%; c) no décimo terceiro ano, 4%; d) no décimo quarto ano, 6%, e) no décimo quinto 
ano, 8%, f) no décimo sexto ano, 10%; g) no décimo sétimo ano, 12%, h) no décimo oitavo ano, 14%; i) no décimo nono ano, 16%; e j) no vigésimo ano, 
o saldo remanescente, com pagamento em dinheiro, créditos ou bens. A qualquer tempo é facultado à Emissora efetuar o resgate total ou parcial das 
debêntures, ou do saldo remanescente se já ocorridos resgates parciais, efetuando o pagamento em dinheiro, créditos ou bens, sem prejuízo de consi-
derar um deságio no caso de resgate parcial ou total antecipado, se o deságio estiver de acordo com as taxas de mercado praticadas; Época e Forma de 
Pagamento dos Resgates: Os resgates das debêntures deverão ser determinados em Assembleia Geral da Emissora, que deverá fi xar o montante do 
resgate, os prazos, condições e a forma de pagamento, sendo que os resgates mínimos previstos a partir do sexto ano deverão ser pagos até o último 
dia útil do exercício social a que se referirem; Juros Moratórios: caso a Emissora deixe de efetuar qualquer pagamento líquido e certo previsto nesta 
escritura, na data acordada, deverá pagar, em relação ao valor devido e não pago, juros moratórios de 0,5% a.m., independente de aviso, interpelação ou 
notifi cação judicial ou extrajudicial, sendo as obrigações devidas calculadas desde a data de seu descumprimento até a data de sua regularização; Pror-
rogação dos Prazos: Considerar-se-ão prorrogados os prazos referentes aos pagamentos de qualquer obrigação até o primeiro dia útil subsequente, 
se a data de vencimento coincidir com dia em que não haja expediente bancário, sem nenhum acréscimo a qualquer título aos valores a serem pagos. 
A Emissora e os Debenturistas poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, prorrogar os prazos estipulados nesta Escritura de Emissão; Obrigações 
Adicionais da Emissora: A Emissora assume a obrigação de manter adequado serviço de atendimento aos Debenturistas, visando assegurar efi ciente 
tratamento aos titulares das debêntures, ou contratar instituições fi nanceiras autorizadas a prestar esse serviço. Obrigações Adicionais da Emissora: A 
Emissora assume a obrigação de manter adequado serviço de atendimento aos Debenturistas, visando assegurar efi ciente tratamento aos titulares das 
debêntures, ou contratar instituições fi nanceiras autorizadas a prestar esse serviço. Os acionistas renunciaram expressamente ao direito de preferência 
na subscrição das debêntures de que trata esta Assembleia e o Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão Privada de Debêntures Conversíveis em 
Ações da Vinife Empreendimentos e Participações S/A. Neste ato, Victorio Murer, RG nº 2.208.328 SSP/SP e CPF/MF nº 004.346.128-04, com a anuência 
da Floripes Gomes Murer, RG nº 18.348.127-6 SSP/SP e CPF/MF nº 100.779.318-07, demonstrou interesse no direito de subscrever a totalidade das 
debêntures emitidas, propondo integralizá-las neste momento. Para tanto, propuseram transferir à Emissora, pela integralização das debêntures subs-
critas, os seguintes bens: 67.483.701 quotas na Converplast Embalagens Ltda., CNPJ/MF nº 52.616.232/0001-72, com seu ato constitutivo arquivado 
na JUCESP/NIRE 35.211.855.919, com sede na Avenida Julia Gaiolli, 1052, Guarulhos/SP, cujo valor unitário é de R$ 1,00 e, portanto, o valor total é de R$ 
67.483.701,00. Estando os acionistas de acordo com a proposta apresentada, fi ca a Diretoria autorizada a proceder à elaboração da escritura de emissão 
das debêntures, providenciando todos os registros e averbações necessários. São Paulo, 15/04/2020. Victorio Murer - Diretor Presidente/Usufrutuá-
rio; Floripes Gomes Murer - Diretora/Usufrutuária; Mauro Murer - Acionista; Marisa Murer Picolin - Acionista. JUCESP nº 346.739/20-2 em 28/08/2020.

SEXTA-FEIRA, 11 DE SETEMBRO DE 2020 Página 5Jornal O DIA SP ATAS/BALANÇOS/EDITAIS/LEILÕES



PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA.
CNPJ/ME 24.230.275/0001-80 - NIRE 35.229.737.942

Instrumento Particular de 5ª Alteração Contratual
Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados e assim qualificados:

1. CYRELA BRAZIL REALTY S.A. EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES, sociedade por ações, com sede na Capital do 
Estado de São Paulo, na Rua do Rócio, n° 109, 2° andar, Sala 01 - Parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/
ME sob o n° 73.178.600/0001-18, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do Estado de São Paulo 
(“JUCESP”) sob o n° NIRE 35.300.137.728, neste ato representada por seus diretores, os Srs. Efraim Schmuel Horn, brasileiro, 
casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 33.890.529, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob 
o nº 221.487.098-95, e Miguel Maia Mickelberg, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 62.680.742-6, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob o nº 006.105.080-67, ambos residentes e domiciliados na 
Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua do Rócio, n° 109, 3° andar, Sala 01 - Parte, 
Vila Olímpia, CEP 04552-000 (“Cyrela”); sócia quotista da sociedade empresária limitada denominada PLANO & PLANO 
DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA., com sede e foro em São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Samuel Morse, 
74, conjunto 132 - parte, Brooklin, CEP 04576-060, inscrita na JUCESP sob o NIRE n° 35.229.737.942 e inscrita no CNPJ 
sob n° 24.230.275/0001-80 (“Sociedade”), e, ainda, na qualidade de sócios ingressantes: 2. RODRIGO UCHOA LUNA, 
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 13.522.210 - SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob 
n° 171.461.938-96, com endereço na Rua Samuel Morse, 74, 8° andar, Brooklin, na Capital do Estado de São Paulo, CEP 
04576-060; e 3. RODRIGO FAIRBANKS VON UHLENDORFF, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da Cédula 
de Identidade RG n° 14.818.164 - SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob n° 089.012.428-00, ambos residentes e domiciliados 
na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Samuel Morse, 74, 10° andar, Brooklin, na 
Capital do Estado de São Paulo, CEP 04576-060; têm entre si justo e acordado, nesta data, às 16:00 horas, por unanimidade 
e sem ressalvas, restrições ou reservas, o que segue:  1. LIQUIDAÇÃO DA PLANO & PLANO R2 - 1.1. Fica consignado 
que, nesta data, a PLANO & PLANO R2 INCORPORAÇÕES LTDA., sociedade com sede na cidade de São Paulo, Estado de 
São Paulo, na Rua Samuel Morse, 74, 13° andar, conjunto 133-parte, Cidade Monções, CEP 04576-060, inscrita no CNPJ/
ME sob n. 22.780.645/0001-27, com seus atos constitutivos arquivados na JUCESP sob o NIRE 35.229.155.064 (“Plano & 
Plano R2”) foi extinta, nos termos de seu Distrato Social, celebrado nesta data, de modo que as 5.000 (cinco mil) quotas, 
detidas pela Plano & Plano R2 no capital social da Sociedade, no valor nominal de R$1,00 (um real) cada, totalmente livres 
e desembaraçadas de quaisquer ônus, foram transferidas aos seus sócios, os Srs. Rodrigo Uchoa Luna, brasileiro, casado, 
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 13.522.210 - SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n° 171.461.938-96, 
com endereço na Rua Samuel Morse, 74, 8° andar, Brooklin, na Capital do Estado de São Paulo, CEP 04576-060 e Rodrigo 
Fairbanks Von Uhlendorff, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 14.818.164 - SSP/
SP, inscrito no CPF/ME sob n° 089.012.428-00, ambos residentes e domiciliados na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Samuel Morse, 74, 10° andar, Brooklin, na Capital do Estado de São Paulo, CEP 04576-060, 
que ora ingressam como sócios na Sociedade e passam a deter, na proporção das quotas que detinham no capital social da 
Plano & Plano R2, a totalidade das quotas antes detidas pela Plano & Plano R2 no capital social da Sociedade. 1.2. Tendo 
em vista o disposto no item 1.1 acima, os Srs. Rodrigo Uchoa Luna e Rodrigo Fairbanks Von Uhlendorff sub-rogam-se em 
todos os direitos e obrigações da Plano & Plano R2 constantes deste Contrato Social, proporcional a participação de cada 
sócio ingressante na Sociedade, cujo teor é de seu inteiro conhecimento, renunciando a Cyrela, expressamente, a quaisquer 
direitos de preferência que possa ter para a aquisição das quotas até então detidas pela Plano & Plano R2. 1.3. Face à extinção 
da Plano & Plano R2, conforme item 1.1 acima, resolve a sócia alterar a Cláusula 5ª do Contrato Social da Sociedade, que 
passa a vigorar com a seguinte nova redação: “CLÁUSULA 5ª - O capital social é de R$ 10.000,00 (dez mil reais), dividido 
em 10.000 (dez mil) quotas, no valor unitário de R$1,00 (um real), totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente 
nacional, distribuído entre os sócios da seguinte maneira:” 

Acionista Valores R$ (%)

Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Partici-
pações 5.000 R$5.000,00 50%

Rodrigo Uchoa Luna 2.857 R$2.857,00 28,57%

Rodrigo Fairbanks Von Uhlendorff 2.143 R$2.143,00 21,43%

Total 10.000 R$10.000,00 100%

2. APROVAÇÃO DE CONTAS - 2.1. Os sócios decidem ratificar e aprovar, sem reservas, as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras da Sociedade referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2017. - 2.1.1. Os sócios 
decidem ratificar e aprovar, sem reservas, com relação ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2017, o lucro líquido 
apurado no valor de R$38.868.321,03 (trinta e oito milhões, oitocentos e sessenta e oito mil, trezentos e vinte um reais e 
três centavos), o qual foi integralmente destinado à conta de reserva de retenção de lucros.  2.2. Os sócios decidem ratificar 
e aprovar, sem reservas, as contas dos administradores e as demonstrações financeiras da Sociedade referentes ao exercício 
social findo em 31 de dezembro de 2018. 2.2.1. Os sócios decidem ratificar e aprovar, sem reservas, com relação ao exercício 
encerrado em 31 de dezembro de2018, a destinação do lucro líquido no valor de R$44.585.970,44 (quarenta e quatro 
milhões, quinhentos e oitenta e cinco mil, novecentos e setenta reais e quarenta e quatro centavos), da seguinte forma: 
(i) R$12.214.076,00 (doze milhões, duzentos e catorze mil, setenta e seis reais) foram distribuídos à título de dividendos, 
na proporção das respectivas participações dos sócios no capital social da Sociedade; e (ii) R$32.371.894,44 (trinta e dois 
milhões, trezentos e setenta e um mil, oitocentos e noventa e quatro reais e quarenta e quatro centavos) foram destinados 
à conta de reserva de retenção de lucros. 2.3. Os sócios decidem aprovar, sem reservas, as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras da Sociedade referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2019. 2.3.1. Ato seguinte, 
os sócios decidem aprovar a destinação do lucro líquido do exercício social findo em 31 de dezembro de 2019, no valor 
total de R$102.223.237,65 (cento e dois milhões, duzentos e vinte e três mil, duzentos e trinta e sete reais e setenta e cinco 
centavos), da seguinte forma: (i) R$75.000.00,00 (setenta e cinco milhões de reais) são distribuídos à título de dividendos, 
na proporção da respectivas participações dos sócios no capital social da Sociedade; e (ii) R$27.223.237,65 (vinte e sete 
milhões, duzentos e vinte e três mil, duzentos e trinta e sete reais e setenta e cinco centavos) são destinados à conta de reserva 
de retenção de lucros. 2.4. Os sócios decidem aprovar as demonstrações financeiras da Companhia referentes ao primeiro 
semestre encerrado em 30 de junho de 2020.  2.5. Os sócios autorizam, neste ato, a administração da Sociedade a tomar 
todas e quaisquer providências e a celebrar todos e quaisquer instrumentos necessários para implementar a distribuição de 
dividendos deliberada 2.3.1 acima. 3. TRANSFORMAÇÃO DE TIPO SOCIETÁRIO - 3.1. Aprovar a transformação do tipo 
jurídico da Sociedade de sociedade empresária limitada para sociedade por ações, a fim de melhor atender às necessidades 
da Sociedade, a qual passará a ser regida pela Lei nº 6.404/76 (“Lei das S.A.”) e permanecerá titular de seus direitos e 
obrigações, sem solução de continuidade ou modificação dos direitos dos seus eventuais credores, conforme o disposto no 
caput do artigo 1.115 da Lei n° 10.406/02. - 3.2. Em razão da transformação, a Sociedade passará a ser denominada “PLANO 
& PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.” (“Companhia”), preservando o endereço de sua sede social, prazo de 
duração e seu objeto social. 4. CONVERSÃO DO CAPITAL SOCIAL - 4.1. Aprovar a conversão da totalidade das 10.000 (dez 
mil) quotas, de valor nominal de R$1,00 (um real) cada, em que se divide o capital social da Sociedade, totalmente subscrito 
e integralizado, em moeda corrente nacional, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em 10.000 (dez mil) ações ordinárias, 
nominativas e sem valor nominal, atribuindo-se uma ação para cada quota anteriormente detida no capital da Sociedade, o 
qual permanecerá inalterado, conforme relação completa dos acionistas, com a indicação da quantidade de ações resultantes 
da conversão das quotas, conforme descrito abaixo:

Acionista -
nárias Valores R$ (%)

Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Partici-
pações 5.000 R$5.000,00 50%

Rodrigo Uchoa Luna 2.857 R$2.857,00 28,57%

Rodrigo Fairbanks Von Uhlendorff 2.143 R$2.143,00 21,43%

Total 10.000 R$10.000,00 100%

5. ADMINISTRAÇÃO - 5.1. Os acionistas resolvem manter a administração da Sociedade, que competirá ao Conselho de 
Administração e à Diretoria. 5.2. O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 4 (quatro) e, no máximo, 7 
(sete) membros, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral de Acionistas, com mandato 
unificado de 01 (um) ano a contar da presente data, permitida a reeleição.  5.3. A Diretoria será exercida por, no mínimo, 5 
(cinco) e, no máximo, 8 (oito) membros, com mandato unificado de 02 (dois) anos a contar da presente data, permitida a 
reeleição. 6. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO - 6.1. Para compor o Conselho de Administração, os acionistas elegem os 
seguintes membros, com mandato unificado de 01 (um) ano a contar da presente data, permitida a reeleição: (a) Efraim 
Schmuel Horn, brasileiro, casado sob o regime de separação total de bens, administrador, portador do RG n° 33.890.529 SSP/
SP, e inscrito no CPF/ME sob o n° 221.487.098- 95, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua do Rócio, n° 109, 3° andar, Sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 04552-000, como membro efetivo; 
(b) Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, brasileiro, casado, estatístico, portador do RG nº 06.734.085-1 IFP/RJ, e 
inscrito no CPF/ME sob o nº 902.946.707-00, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com 
endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, como membro efetivo; (c) 
Miguel Maia Mickelberg, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, economista, portador da cédula de 
identidade RG n° 62.680.742-6, inscrito no CPF/ME sob o n° 006.105.080-67, residente e domiciliado na Cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua do Rócio, n° 109, 3° andar, Sala 01 - parte, Vila Olímpia, CEP 
04552-000, como membro efetivo; (d) Mônica Pires da Silva, brasileira, convivente em união estável, contadora/advogada, 
portadora do RG nº 06049365-7 SECC-RJ, e inscrita no CPF/ME nº 806.150.317-49, residente e domiciliada na cidade de São 
Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-
060, como membro efetivo; (e) Rodrigo Uchôa Luna, brasileiro, casado sob o regime da separação total de bens, engenheiro 
civil, portador da Cédula de Identidade RG n° 13.522.210 - SSP/SP e inscrito no CPF/ME sob n° 171.461.938-96, com domicilio 
na Capital do Estado de São Paulo, na Rua Samuel Morse, n° 74, conjunto 132, Brooklin, CEP 04576-060, como Presidente 
do Conselho; e (f) Rodrigo Fairbanks von Uhlendorff, brasileiro, em união estável, engenheiro civil, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 14.818.164 - SSP/SP, inscrito no CPF/ME sob n° 089.012.428-00, com domicilio na Capital do Estado de São 
Paulo, na Rua Samuel Morse, n° 74, conjunto 132, Brooklin, CEP 04576-060, como Vice-Presidente do Conselho.  6.2. Os 
membros do Conselho de Administração ora eleitos aceitaram os cargos para os quais foram eleitos, declarando 
expressamente, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exercerem a administração de sociedades, e 
nem condenados ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 
ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, contra o 
sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. Dessa forma, os membros da Conselho de Administração ora eleitos tomam posse em seus cargos, mediante a 
assinatura dos respectivos Termos de Posse lavrados no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devidamente 
arquivado na sede social da Companhia.  7. REMUNERAÇÃO GLOBAL DA ADMINISTRAÇÃO - 7.1. Fixar a remuneração 
global anual da administração da Companhia, para o exercício de 2020, em até R$12.000.000,00 (doze milhões de reais). 8. 
CONSELHO FISCAL  - 8.1. Decidem os acionistas incluir no Estatuto Social da Companhia a previsão do Conselho Fiscal, que 
terá funcionamento apenas nos exercícios fiscais em que for instalado. - 9. PUBLICAÇÕES  - 9.1. Resolvem, ainda, fazer 
constar que as publicações ordenadas na forma da Lei das S.A. serão realizadas no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no 
jornal O Dia. - 10. REFORMA E CONSOLIDAÇÃO DO ESTATUTO SOCIAL - 10.1. Por fim, tendo em vista as deliberações 
tomadas acima, resolvem os acionistas reformar e renumerar integralmente o Estatuto Social da Companhia que, já refletindo 
as alterações ora aprovadas, passará a vigorar com a nova redação constante no Anexo I à presente alteração contratual. São 
Paulo, 30 de junho 2020. Sócia Presente: Cyrela Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações; Sócios Ingressantes: 
Rodrigo Uchoa Luna, Rodrigo Fairbanks von Uhlendorff; Membros do Conselho de Administração eleitos: Efraim Schmuel 
Horn, Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Miguel Maia Mickelberg, Mônica Pires da Silva, Rodrigo Uchoa Luna, 
Rodrigo Fairbanks von Uhlendorff; Advogado Responsável: Henrique Hildebrand Garcia, OAB/SP nº 195.759. CERTIDÃO 
JUCESP nº 358.915/20-0 (em Ltda.) e NIRE S.A. sob nº 3530055583-0, em sessão de 08/09/2020. Anexo I - ao Instrumento 
Particular de 5ª Alteração Contratual  -  - Estatuto Social da Plano & Plano Desenvolvimento Imobiliário S.A. - Capítulo 
I - Denominação, Sede, Objeto e Duração - Artigo 1º - A Plano & Plano Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“Companhia”) é 
uma sociedade por ações de capital autorizado, regida pelo presente Estatuto Social e pelas disposições legais e regulamentares 
que lhe forem aplicáveis.  Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Samuel Morse, nº 74, conjunto 134 – parte, Brooklin, CEP 04576-060 e poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir 
e/ou encerrar filiais, depósitos, agências ou representação em qualquer localidade do país ou do exterior.  Artigo 3º - A 
Companhia tem por objeto social: (i) prestação de serviços em obras de construção civil, mediante contrato de administração, 
fiscalização, empreitada ou subempreitada, sem fornecimento de materiais, por conta própria ou para terceiros, e outras 
atividades necessárias para execução dos empreendimentos imobiliários; (ii) a venda e compra de imóveis; (iii) a locação de 
bens imóveis próprios; (iv) o desmembramento ou loteamento de terrenos; e (v) a incorporação imobiliária; (vi) desenhos 
técnicos, aprovações de projetos, administração e fiscalização de obras, construção civil por conta própria ou para terceiros; 
(vii) o desenvolvimento e a implementação de estratégias de marketing relativas a empreendimentos imobiliários próprios e de 
terceiros; (viii) a administração de carteira de recebíveis de financiamentos imobiliários ou de empreendimentos imobiliários 
próprios ou de terceiros; e (ix) a participação em outras sociedades, empreendimentos e consórcios, como acionista, sócia, 
quotista ou consorciada, no Brasil e no exterior.  Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. Capítulo II 

 Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$10.000,00 (dez 
mil reais), dividido em 10.000 (dez mil) ações, todas ordinárias, escriturais, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - É 
vedada a emissão pela Companhia de ações preferenciais ou partes beneficiárias. Parágrafo 2º - O capital social da Companhia 
será exclusivamente representado por ações ordinárias e cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais de acionistas. Parágrafo 3º - As ações serão indivisíveis em relação à Companhia. Quando 
a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo representante do condomínio. - 
Artigo 6º - A Companhia está autorizada a aumentar seu capital social em até 10.000 (dez mil) ações ordinárias, 
independentemente de reforma estatutária. - Parágrafo 1º - O aumento do capital social dentro do limite autorizado será 
realizado mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, 
inclusive se por subscrição pública ou privada, preço, prazo e forma de sua integralização. - Parágrafo 2º - Dentro do limite do 
capital autorizado, a Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá emitir ações ordinárias, bônus de 
subscrição e debêntures conversíveis em ações. - Artigo 7º - A Companhia poderá emitir ações, debêntures conversíveis em 
ações e bônus de subscrição com exclusão do direito de preferência dos antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu 
exercício, quando a colocação for feita mediante: (i) venda em bolsa ou subscrição pública; ou (ii) permuta de ações, em oferta 
pública de aquisição de controle, nos termos da lei, e dentro do limite do capital autorizado, conforme faculta o artigo 172 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“ ”). Artigo 8º – A Companhia 
poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior 
alienação ou cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, a reserva de lucros a 
realizar, a reserva especial de dividendo obrigatório não distribuído e a reserva de incentivos fiscais, sem diminuição do capital 
social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis.  Artigo 9º – A Companhia poderá, por deliberação do 
Conselho de Administração e de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar ações ou opção de compra ou 
subscrição de ações, sem direito de preferência para os acionistas, em favor dos seus administradores, empregados e pessoas 
naturais prestadoras de serviços, podendo essa opção ser estendida aos administradores e empregados das sociedades 
controladas pela Companhia, direta ou indiretamente.  - Capítulo III - Assembleias Gerais - Artigo 10º - As Assembleias 
Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As Assembleias Gerais ordinárias realizar-se-ão nos 4 (quatro) meses seguintes ao 
término do exercício social e, as extraordinárias, sempre que houver necessidade, observados os dispositivos legais referentes 
à convocação, instalação, deliberações e demais prescrições legais pertinentes.  Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será 
convocada com, no mínimo, 15 (quinze) dias de antecedência, contado o prazo da primeira publicação do anúncio de 
convocação. Não se realizando a Assembleia Geral em primeira convocação, será publicado novo anúncio de segunda 
convocação, com antecedência mínima de 8 (oito) dias corridos. Será dispensada a convocação se verificada a presença da 
totalidade dos acionistas na Assembleia Geral. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração. Na hipótese de ausência ou impedimento do Presidente do Conselho de Administração, a 
Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Vice-Presidente ou, na sua ausência, por qualquer membro do Conselho de 
Administração ou, ainda, na ausência destes, por qualquer Diretor da Companhia presente escolhido pelos acionistas. Caberá 
ao Presidente da Assembleia Geral, em qualquer caso, escolher o Secretário da Mesa dentre os presentes à reunião. Artigo 
11º - As Assembleias Gerais somente serão instaladas em primeira convocação, com a presença de acionistas representando, 
no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do capital social, salvo quando a Lei das Sociedades por Ações exigir quórum mais 
elevado, e, em segunda convocação, com qualquer número de acionistas. Parágrafo 1º - Para tomar parte e votar na 
Assembleia Geral, o acionista deve provar, mediante documentação original ou cópia enviada por e-mail à Companhia, a sua 
qualidade como acionista, apresentando, preferencialmente, com 2 (dois) dias de antecedência da data da respectiva 
Assembleia Geral, (i) documento de identidade, caso o acionista seja pessoa física; e (ii) atos societários que comprovem a 
representação legal e documento de identidade do representante, caso o acionista seja pessoa jurídica. Os procuradores de 
acionistas deverão exibir as respectivas procurações e comprovantes de identidade até o mesmo momento e pelo mesmo meio 
referido neste parágrafo. Os originais dos documentos referidos neste parágrafo, ou suas cópias, dispensada a autenticação e 
o reconhecimento de firma, deverão ser exibidos à Companhia até o momento da abertura dos trabalhos da respectiva 
Assembleia Geral. Parágrafo 2º - Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos 
documentos referidos no Parágrafo 1º acima, até o momento da abertura dos trabalhos em assembleia, poderá participar e 
votar, ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. Parágrafo 3º - Todas as matérias serão deliberadas por maioria 
de votos dos acionistas presentes, não sendo computados os votos em branco. Parágrafo 4º - As atas da Assembleia Geral de 
acionistas serão lavradas, salvo decisão em contrário do Presidente da mesa da Assembleia Geral, na forma de sumário dos 
fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações tomadas e serão publicadas com 
omissão das assinaturas dos acionistas, observado o disposto no artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 5º - A 

Assembleia Geral de acionistas somente poderá deliberar sobre assuntos previstos na ordem do dia, constantes do respectivo 
edital de convocação, ressalvadas as exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 12º - Sem prejuízo das demais 
matérias previstas em Lei, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas nos artigos 122, 
132 e 136 da Lei das Sociedades por Ações, e, ainda:  (i) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos 
e desdobramentos de ações;  (ii) aprovar ou alterar planos de outorga de ações ou de opção de compra ou subscrição de ações 
aos seus administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviços, assim como aos administradores, 
empregados e pessoas naturais prestadoras de serviços de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente 
pela Companhia; (iii) eleger ou destituir o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de 
liquidação;  (iv) fixar o limite da remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração, da Diretoria e do 
Conselho Fiscal, caso instalado, da Companhia; (v) deliberar sobre qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de 
Administração; (vi) deliberar sobre a política de distribuição de dividendos. Capítulo IV - Administração - Artigo 13º - A 
Companhia será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. Parágrafo 1º - Os cargos de Presidente do 
Conselho de Administração e de Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser cumulados pela 
mesma pessoa. Parágrafo 2º - O disposto no Parágrafo 1º acima não se aplicará na hipótese de vacância, desde que a 
cumulação de cargos seja devidamente divulgada na forma da regulamentação aplicável e cesse no prazo de até um ano. 
Parágrafo 3º - Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos 
mediante assinatura de termo de posse lavrado em livro próprio e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos 
administradores eleitos. Parágrafo 4º - Os Administradores da Companhia deverão aderir às Políticas vigentes da Companhia, 
mediante assinatura dos termos de adesão aplicáveis. Parágrafo 5º - Os administradores, que poderão ser destituídos a 
qualquer tempo, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se diversamente deliberado pela 
Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Caso o substituto venha a ser investido, este 
completará o mandato do administrador substituído. Capítulo V - Conselho de Administração - Artigo 14 - O Conselho de 
Administração será composto por, no mínimo, 4 (quatro) e, no máximo, 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes ou 
não no Brasil, eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, com mandato unificado de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição.  
Parágrafo Único - O Conselho de Administração designará, entre seus membros, aqueles que desempenharão as funções de 
Presidente e Vice-Presidente do Conselho de Administração. - Artigo 15 - Em caso de vacância do cargo de qualquer membro 
do Conselho de Administração, o substituto será nomeado pelos Conselheiros remanescentes e servirá até a primeira 
Assembleia Geral subsequente. Para os fins deste parágrafo, ocorre a vacância com a destituição, morte, renúncia, 
impedimento comprovado ou invalidez.  Parágrafo Único - No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente 
do Conselho de Administração, suas atribuições serão exercidas pelo Vice-Presidente. Artigo 16 - As reuniões do Conselho de 
Administração serão realizadas, ordinariamente, a cada trimestre, podendo, no entanto, ser realizadas sempre que necessário 
para as atividades sociais. Parágrafo 1º - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas pelo Presidente do 
Conselho de Administração, por meio de notificação escrita, inclusive e-mail, com pelo menos 5 (cinco) dias úteis de 
antecedência. A convocação da reunião deverá apresentar a agenda a ser tratada e decidida, bem como ser acompanhada da 
documentação disponível que embase de maneira completa tal agenda e permita que os membros do Conselho de 
Administração possam deliberar sobre as matérias a serem discutidas.  Parágrafo 2º - Em caráter de urgência, as reuniões do 
Conselho de Administração poderão ser convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração sem a observância do 
prazo previsto no Parágrafo 1º acima, desde que sejam inequivocamente cientificados todos os demais membros do Conselho 
de Administração. Parágrafo 3º - Independentemente das formalidades previstas no parágrafo acima, será considerada 
regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. Parágrafo 4º - As reuniões do Conselho de Administração serão 
instaladas com a presença da maioria dos membros em exercício, e as suas deliberações, inclusive propostas a serem 
submetidas à Assembleia Geral, serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, cabendo ao seu Presidente, em caso 
de empate, o voto de qualidade.  Parágrafo 5º - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo seu 
Presidente ou Vice-Presidente, quando aplicável, e na sua ausência por qualquer dos Conselheiros, escolhido por maioria dos 
votos dos demais membros presentes. O presidente da mesa escolherá o seu secretário dentre qualquer dos presentes. 
Parágrafo 6º - Será considerado presente às reuniões do Conselho de Administração, o conselheiro que: (i) nomear qualquer 
outro conselheiro como seu representante para votar em tal reunião, desde que a respectiva nomeação seja realizada por 
escrito e entregue ao presidente da mesa da reunião antes da sua instalação; (ii) enviar seu voto por escrito ao presidente da 
mesa da reunião antes da sua instalação, via correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos; ou  (iii) 
participar das reuniões do Conselho de Administração por meio de vídeoconferência ou conferência telefônica, desde que 
envie seu voto por escrito via correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos ao presidente da mesa 
da reunião antes do encerramento, lavratura e assinatura da respectiva ata, e todos os participantes possam ser claramente 
identificados, caso em que a reunião será considerada realizada no local onde estiver o Presidente da reunião. Parágrafo 7º - 
Nas deliberações do Conselho de Administração, cada conselheiro, inclusive o Presidente do Conselho de Administração, terá 
direito a um voto, observado o disposto no Parágrafo 4º deste artigo. Parágrafo 8º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada 
ata, a qual deverá ser assinada por todos os conselheiros fisicamente presentes à reunião, no Livro de Registro de Atas do 
Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos por conselheiros que participarem remotamente da reunião 
do Conselho de Administração ou que tenham se manifestado na forma do Parágrafo 6º, alínea “(iii)” deste artigo, deverão 
igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da carta ou mensagem 
eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro ser juntada a referido livro logo após a transcrição da ata. 
Parágrafo 9º - Deverão ser publicadas e arquivadas no registro do comércio as atas de reunião do Conselho de Administração 
da Companhia que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros. Parágrafo 10º - O Conselho de 
Administração poderá admitir outros participantes em suas reuniões, com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou 
prestar esclarecimentos de qualquer natureza, vedado a estes, entretanto, o direito de voto. Parágrafo 11º - Os membros do 
Conselho de Administração deverão abster-se de votar nas deliberações relacionada a matérias que representem conflito de 
interesses com a Companhia, devendo respeitar as regras relativas a conflito de interesse estabelecidas na Lei das Sociedades 
por Ações. Artigo 17 - Além das matérias estabelecidas no artigo 142 da Lei das Sociedades por Ações, as seguintes matérias 
serão de competência do Conselho de Administração:  (a) aumento do capital social da Companhia, dentro do capital 
autorizado, independentemente de reforma estatutária; (b) eleição, substituição ou destituição dos membros da Diretoria; (c) 
atribuição aos Diretores das respectivas funções, atribuições e limites de alçada não especificadas neste Estatuto Social; - (d) 
criação e alteração dos comitês de assessoramento, a eleição de seus membros e a aprovação de seus regimentos internos; (e) 
atribuições da área de auditoria interna da Companhia; (f) orçamento do comitê de auditoria da Companhia, da área de 
auditoria interna e de eventuais outros comitês que sejam constituídos; (g) declaração de dividendos intermediários e 
intercalares e o pagamento de juros sobre capital próprio; (h) aprovação e alteração do plano de negócios, do plano de 
investimentos ou do orçamento anual da Companhia;  (i) individualização da remuneração dos membros do Conselho de 
Administração, de seus comitês de assessoramento e da Diretoria da Companhia, incluindo as respectivas metas e remuneração 
variável para cada exercício social, observado o limite da remuneração global anual fixada pela Assembleia Geral;  (j) emissão 
de (i) debêntures não conversíveis em ações, commercial papers, notas promissórias, bonds, notes; (ii) debêntures conversíveis 
em ações, dentro do limite do capital autorizado; e (iii) bônus de subscrição, dentro do limite do capital autorizado; (k) 
aquisição de ações de emissão da Companhia para permanência em tesouraria, cancelamento ou posterior alienação, 
observadas as disposições legais aplicáveis; (l) listagem de valores mobiliários de emissão da Companhia em quaisquer 
mercados, ofertas de valores mobiliários de sua própria emissão pela Companhia; (m) contratação da instituição depositária 
prestadora dos serviços de ações escriturais;  (n) resolução dos casos omissos neste Estatuto Social e exercer outras atribuições 
que a lei ou este Estatuto Social não confiram a outro órgão da Companhia;  (o) celebração de qualquer contrato ou assunção 
de qualquer obrigação pela Companhia (i) cujo valor envolvido supere o montante de R$150.000.000,00 (cento e cinquenta 
milhões de reais); ou (ii) independentemente de valor envolvido, se não diretamente relacionado ao objeto social da 
Companhia;   (p) prestação, pela Companhia, de quaisquer garantias reais e/ou fidejussórias em favor de suas subsidiárias ou 
relacionadas a obrigações da Companhia, cujo valor exceda R$150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais);  (q) 
exceto pelo disposto no item “(p)” acima, transações com partes relacionadas em valor superior a R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais);  (r) aquisição, cessão e/ou alienação de participação em capital social superior a R$10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), exceto para a constituição de pessoas jurídicas controladas pela Companhia e que tenham sido constituídas 
para a implementação de um ou mais projetos imobiliários da Companhia;  (s) aquisição, alienação ou oneração de bens do 
ativo permanente da Companhia ou de uma subsidiária, cujo valor individual e/ou conjunto de todas as operações, seja 
superior a R$10.000.000,00 (dez milhões de reais); (t) definição e modificação de programas de outorga de ações ou de 
opção de compra ou subscrição de ações, de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, a administradores e 
empregados da Companhia ou de outras sociedades que sejam controladas direta ou indiretamente pela Companhia, ou a 
pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem direito de preferência para os acionistas, na forma prevista neste Estatuto 
Social, sendo certo que a competência para a aprovação das outorgas poderá ser delegada pelo Conselho de Administração 
para um comitê do Conselho de Administração, conforme venha a ser permitido pelo plano aprovado pela Assembleia Geral; 
e (u) a fixação (e qualquer alteração posterior) de pagamento de bônus ou prêmio a qualquer empregado, conselheiro, diretor, 
administrador, sociedade controlada ou acionista da Companhia.  Parágrafo Único - Todos os valores estabelecidos neste 
artigo deverão ser anualmente atualizados de acordo com a variação do Índice Nacional da Construção Civil, divulgado pela 
Fundação Getúlio Vargas, a cada data de aniversário do presente estatuto social. Capítulo VI - Diretoria - Artigo 18 - A 
Diretoria será composta por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 8 (oito) membros, acionistas ou não, residentes no Brasil, 
sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor de Relações com Investidores, um 
Diretor de Operações Financeiras, um Diretor de Incorporação, um Diretor de Engenharia e um diretor sem designação 
específica, eleitos e destituídos pelo Conselho de Administração.  Parágrafo 1º - Os Diretores poderão cumular mais de uma 
das funções indicadas no caput deste artigo, mediante deliberação do Conselho de Administração. Parágrafo 2º - O mandato 
dos membros da Diretoria será unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão no exercício de 
seus cargos até a eleição e posse de seus sucessores. Parágrafo 3º - Em caso de vacância de cargo de Diretor, definitiva ou 
temporária, o substituto será nomeado pelo Conselho de Administração, por meio da primeira reunião do Conselho de 
Administração subsequente. Artigo 19 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por 
quaisquer dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 2 (dois) 
dias úteis, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Será considerada regular a reunião 
de Diretoria em que todos os Diretores compareçam, independentemente de convocação prévia.  Parágrafo 1º - Em caráter 
de urgência, as reuniões da Diretoria poderão ser convocadas pelo Diretor Presidente sem a observância do prazo previsto no 
caput acima, desde que sejam inequivocamente cientificados todos os demais membros da Diretoria. Parágrafo 2º - As 
deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos dos presentes em cada reunião, ou que tenham 
manifestado seu voto na forma do Parágrafo 5º deste artigo, cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, o voto de 
qualidade.  Parágrafo 3º - O Diretor Presidente será substituído pelo Diretor Comercial, em suas ausências ou impedimentos 
temporários.   Parágrafo 4º - No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, com base na pauta dos 
assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito antecipado, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Diretor 
Presidente, na data da reunião, ou ainda, por correio eletrônico.  Parágrafo 5º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas 
por meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal participação será considerada presença 
pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da reunião da Diretoria 
deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico.  Parágrafo 6º - Ao término de cada reunião 
deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, no Livro de Registro de 
Atas da Diretoria. Os votos proferidos por Diretores que participarem remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se 
manifestado na forma do Parágrafo 5º deste artigo, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, 
devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor, ser juntada a 
referido livro logo após a transcrição da ata. As atas das reuniões da Diretoria da Companhia a serem registradas na Junta 
Comercial poderão ser submetidas na forma de extrato da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, assinado pelo 
Secretário da Mesa da Reunião da Diretoria. - Artigo 20 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral 
e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais, por lei ou por este 
Estatuto Social, seja atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. No exercício de suas 
funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos necessários à consecução dos objetivos de 
seu cargo, observadas as disposições deste Estatuto Social quanto à forma de representação, à alçada para a prática de 
determinados atos, e a orientação geral dos negócios estabelecida pelo Conselho de Administração, incluindo os itens 
indicados no Parágrafo 1º abaixo, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto. - Parágrafo 1º - 
Compete ainda à Diretoria: - (i) zelar pela observância da lei e deste Estatuto Social; (ii) zelar pela observância das deliberações 
tomadas nas Assembleias Gerais e nas reuniões do Conselho de Administração; (iii) administrar e conduzir os negócios da 
Companhia, observadas as diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração, bem como a representação geral da 
Companhia, ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente; (iv) nomear procuradores, devendo especificar no mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração observado que, no caso de procuração para fins de representação 
judicial, arbitral e administrativa, poderá ser por prazo indeterminado; (v) proceder à alienação de bens do ativo, fazer acordos, 
contratar, contrair obrigações, celebrar contratos, confessar dívidas, abrir, movimentar e encerrar contas em estabelecimentos 
bancários ou de crédito, renunciar, transigir, dar e receber quitação conceder ônus reais e prestar garantias, com relação a 
qualquer direito ou obrigação da Companhia, desde que pertinente às operações sociais, observada alçada de deliberação do 
Conselho de Administração;  (vi) autorizar a abertura e o encerramento de filiais no País ou no exterior; e  (vii) emitir e aprovar 
instruções internas julgadas úteis ou necessárias, observado o disposto neste Estatuto Social e na regulamentação em vigor.  
Parágrafo 2º - Adicionalmente às competências fixadas por Lei, regulamentação específica ou por este Estatuto Social, as 
competências de cada Diretor poderão ser expandidas ou fixadas pelo Conselho de Administração. Artigo 21 - Observadas as 
disposições contidas neste Estatuto Social, a Companhia considerar-se-á obrigada quando representada: (a) por quaisquer 2 
(dois) Diretores, em conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 1 (um) procurador, de acordo com a extensão dos 
poderes que lhe forem conferidos no respectivo instrumento de mandato; ou (c) pela assinatura isolada de qualquer Diretor 
ou de 1 (um) procurador, ficando estabelecido, entretanto, que a representação individual da Companhia está limitada aos 
seguintes atos: (i) representação da Companhia perante a Justiça Trabalhista, repartições e departamentos federais, estaduais 
e municipais, incluindo-se a Secretaria da Receita Federal, (ii) assinatura de correspondências, incluindo as correspondências 
bancárias; e (iii) endosso de cheques para depósito nas contas bancárias da Companhia. Parágrafo Único - As procurações 
deverão vedar o substabelecimento e serão assinadas, em nome da Companhia, por 2 (dois) Diretores em conjunto, sendo que 
as procurações para fins judiciais, arbitrais ou administrativos, poderão ser assinadas por 1 (um) Diretor e 1 (um) procurador 
com poderes específicos e permitir o substabelecimento. As procurações deverão especificar os poderes conferidos e, com 
exceção daquelas para fins judiciais, arbitrais ou administrativos, terão período de validade limitado a, no máximo, 1 (um) ano.  
Artigo 22 - Todo e qualquer ato praticado pelos membros da Diretoria, por procuradores ou por empregados da Companhia 
que forem estranhos ao objeto social e/ou aos negócios da Companhia, tais como cauções, garantias, endossos e outras 
garantias em favor de terceiros, sem que tenham sido prévia e expressamente aprovados nos termos deste Estatuto Social, 
serão expressamente proibidos e serão nulos e inoperantes. - Capítulo VII Conselho Fiscal - Artigo 23 - A Companhia terá um 
Conselho Fiscal não permanente, composto por 3 (três) membros e respectivos suplentes todos residentes no país, acionistas 
ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato de 1 (um) ano, sendo permitida a 
reeleição.  Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito por seus membros na primeira reunião do órgão após 
sua instalação. Parágrafo 2º - A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, será feita mediante a assinatura 
de termo respectivo lavrado em livro próprio, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo 3º - Os 
membros do Conselho Fiscal da Companhia deverão aderir às políticas vigentes da Companhia, mediante assinatura dos 
termos de adesão aplicáveis. Parágrafo 4º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo 
suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de membro 
para o cargo vago. O 
exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo 1º - As demonstrações 
financeiras serão auditadas por auditores independentes registrados na CVM, de acordo com as disposições legais aplicáveis. 
Artigo 25 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos acumulados, se houver, e 
qualquer provisão de imposto de renda ou contribuição social sobre o lucro. Parágrafo Único - Nos termos do artigo 190 da 
Lei de Sociedade por Ações, as participações estatutárias de empregados e administradores serão determinadas, 
sucessivamente e nessa ordem, com base nos lucros que remanescerem depois de deduzidos os montantes indicados no 
caput.  Artigo 26 - Do lucro líquido do exercício, apurado após as deduções mencionadas no artigo anterior, 5% (cinco por 
cento) serão destinados para a constituição da Reserva Legal, até que esta atinja 20% (vinte por cento) do capital social, sendo 
que no exercício em que o saldo da Reserva Legal acrescido dos montantes das reservas de capital exceder a 30% (trinta por 
cento) do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal. Parágrafo 
1º - Após a destinação à Reserva Legal, uma parcela do lucro líquido, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser 
destinada à formação de Reserva para Contingências, nos termos do artigo 195 da Lei das Sociedades por Ações - Parágrafo 
2º - Do lucro que remanescer, ajustado pela constituição da Reserva Legal e pela eventual constituição da Reserva para 
Contingências e a respectiva reversão, se for o caso, será destinado ao pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas, o 
qual será, em cada exercício social, equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado na forma 
prevista pelo artigo 202 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 3º - O saldo do lucro líquido, após as deduções previstas 
acima, terá a destinação que lhe der a Assembleia Geral, na forma da lei aplicável. Artigo 27 - Por deliberação do Conselho 
de Administração, a Companhia poderá (i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar 
dividendos ou juros sobre capital próprio dos lucros verificados em tais balanços; ou (ii) declarar dividendos ou juros sobre 
capital próprio intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual. 
Parágrafo Único - Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital próprio poderão ser 
imputados ao dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. - Capítulo IX - Acordo de Acionistas - Artigo 28 - A 
Companhia observará os Acordos de Acionistas registrados na forma do artigo 118 da Lei das Sociedades por Ações, cabendo 
ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração abster-se de computar os votos contrários 
aos respectivos termos dos Acordos de Acionistas. Capítulo XI Liquidação - Artigo 29 - Companhia entrará em liquidação nos 
casos legais, cabendo à Assembleia Geral determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante que deva funcionar durante 
o período de liquidação. Capítulo XII - Resolução de Conflitos - Artigo 30 - Caso alguma disposição do presente contrato 
venha ser julgada nula, inválida ou inaplicável, as demais permanecerão em inteiro vigor e validade, cabendo às partes 
procurar substituir o preceito da cláusula írrita por outro que expresse de forma mais próxima seu desiderato e alcance. Artigo 
31 - Para todas as questões oriundas deste contrato, exceto quando as partes interessadas, por consenso, optarem pela 
indicação de câmara de arbitragem para a solução da dissensão, fica desde já eleito o foro central da Comarca de São Paulo, 
com exclusão de qualquer outro, ainda que privilegiado.

ROMANI S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SAL
CNPJ/MF Nº 76.491.836/0001-06

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Diretor Presidente da Romani S.A. Indústria e Comércio de Sal, no uso das atribuições que lhe confere
o Estatuto Social, convoca os senhores acionistas para se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária a
ser realizada às 15:00 horas, do dia 24 de setembro de 2020, na Rua Dr. Roberto Barrozo, n. 763, São
Francisco, Curitiba - Paraná, para deliberarem sobre as seguintes Ordens do Dia: 1º) Constituição e eleição
de membros do Conselho Fiscal para o exercício de 2020; 2º) Deliberação sobre a fixação de remuneração
dos membros do Conselho Fiscal; 3º) Demais assuntos de interesse geral.
Os acionistas com direito de eleger conselheiros e respectivos suplentes devem enviar ao endereço eletrônico
juridico@romani.com.br , no mínimo, 10 (dez) dias de antecedência da data de realização da assembleia,
o currículo dos candidatos com a comprovação do preenchimento dos requisitos legais para assumir o
encargo e ausência de impedimentos.
O acionista que não puder comparecer presencialmente à assembleia, em razão das medidas de isolamento
social contra a pandemia de Covid-19 ou por estar no grupo de risco, poderá participar e votar a distância,
como previsto pelo art. 121, §2º da Lei n. 6.404/76, acrescido pela Lei 14.030/20. O acionista que pretender
participar a distância da assembleia geral deverá informar seu interesse nesta modalidade de participação
até o dia 14 de setembro de 2020 no e-mail: juridico@romani.com.br, devendo na ocasião, indicar o
endereço eletrônico que será encaminhado o link da sala de reunião on-line.
Caso o acionista ausente seja representado por procurador, deve encaminhar até o dia 16 de setembro de
2020, por correio eletrônico, cópia da procuração. O voto do acionista ausente será realizado por escrito e
encaminhado pelo e-mail indicado para participação da assembleia.

Curitiba, 07 de agosto de 2020.
EMILIO CARLO NAZZARENO FINESCHI

Diretor Presidente

Ambipar Participações e Empreendimentos S.A.
CNPJ/ME nº 12.648.266/0001-24 - NIRE 35300384466

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 18 de Junho de 2020
Data, Hora e Local: Realizada no dia 18/06/2020, às 14 horas, na sede social da Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia”),
na Avenida Pacaembu, nº 1.808, sala 09, Pacaembu, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, CEP 01234-000. Convocação e Presença:
Dispensada a convocação prévia, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. 
Mesa: Presidente da Mesa: Sr. Tércio Borlenghi Junior; Secretário da Mesa: Sr. Luciana Freire Barca do Nascimento. Ordem do Dia: 
(i) apreciação do relatório da administração, das contas da Diretoria e das demonstrações financeiras da Companhia relativas aos exercícios
sociais encerrados em 31/12/2017, 31/12/2018 e 31/12/2019; e (ii) convocar a Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária da Companhia para
deliberar acerca desses e de outros temas de sua competência. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do
Dia, os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: (i) Ratificam a
manifestação favorável apresentada no âmbito da Reunião do Conselho de Administração da Companhia realizada em 17.02.2020, de modo
que fica consignada a aprovação do relatório da administração, das contas da Diretoria e das demonstrações financeiras da Companhia relativas
aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2017, 31/12/2018 e 31/12/2019, devidamente acompanhadas pelo Relatório dos Auditores
Independentes emitidos pela BDO RCS Auditores Independentes, inclusive com relação à destinação de resultado dos exercícios sociais
encerrados em 31/12/2017, 31/12/2018 e 31/12/2019; e (ii) Aprovaram a convocação dos acionistas para a Assembleia Geral Ordinária e
Extraordinária da Companhia, para deliberar sobre (a) exame das contas dos administradores e das demonstrações financeiras relativas aos
exercícios sociais encerrados em 31/12/2017, 31/12/2018 e 31/12/2019 e a ratificação de todos os atos praticados; (b) a proposta de distribuição
dos resultados da Companhia relativa ao exercício social encerrado em 31/12/2019, e (c) a remuneração anual global dos administradores para
o exercício social de 2020. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente ata, a qual lida e
achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa: Tércio Borlenghi Junior - Presidente; e Luciana Freire Barca do
Nascimento - Secretário da Mesa. Membros do Conselho de Administração: Tércio Borlenghi Junior; Onara Oliveira de Lima; Yuri Brancaglion
Keiserman; Marcos de Mendonça Peccin; e José Carlos de Souza. A presente ata é cópia fiel da ata original lavrada e assinada por todos os
presentes no livro de Atas do Conselho de Administração. São Paulo, 18/06/2020. Registrada na  JUCESP em 26/08/2020 sob o nº 345.019/20-9.
Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Baumer S.A.
CNPJ nº 61.374.161/0001-30 - NIRE 35.300.027.213

Companhia Aberta
Assembleia Geral Extraordinária - Edital de Convocação

Ficam os acionistas da Baumer S.A. convocados para a Assembleia Geral Extraordinária, a ser realizada
no dia 14 de outubro de 2020, às 16h30, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: 
(1). Deliberar sobre aumento do capital social da Companhia, sem emissão de novas ações, mediante
a incorporação de parte da reserva de capital, no montante de R$ 26.000.000,00 (vinte e seis milhões
de reais). Devido à pandemia da COVID 19, e conforme Medida Provisória nº 930/2020, comunicamos 
que a assembleia será realizada de forma exclusivamente digital, acessível pelo aplicativo Zoom, cujo
acesso será disponibilizado pela companhia, através do correio eletrônico ri@baumer.com.br, 24 horas 
antes da realização da assembleia. Para maiores instruções, acesse https://bit.ly/AGE-14-10-2020.
Mogi Mirim, 09 de setembro de 2020. Ruy Salvari Baumer, Presidente do Conselho de Administração.

EDITAL DE INTIMAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROC. Nº 0160265-50.2012.8.26.0100 (583.00.2012.160265).
O Dr. Henrique Dada Paiva, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível - Foro Central/SP, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER à coproprietária ORESTINA MADELENA DE OLIVEIRA RABELO, CPF 017.333.891-72 que
o Banco Bradesco S/A. lhe ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para cobrança de R$ 90.635,68,
referente à Cédula de Crédito Bancário nº 4392724, em face de Moana Comercial Atacadista de Alimentos
e Embalagens Ltda. e outros. Estando a coproprietária em lugar ignorado e incerto, foi deferida a INTIMAÇÃO
da PENHORA da quota parte pertencente ao coexecutado Farnezio Flavio de Carvalho, consistente de uma
área total de 1.392,9903, imóvel denominado Fazenda Rancho Grande, Lotes 01 e 02 do Município de Ananás-
TO, Matricula 1.008 do Cartório de Registro de Imóveis e Tabelionato 1º de Notas da Comarca de Ananás/
TO, AVALIADO em R$ 8.634.237,00 (02/03/2017, em sua totalidade), para que em 15 dias, a fluir após os 20
dias supra, ofereça impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. NADA
MAIS. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. 10 e 11/09

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008537-20.2018.8.26.0007 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo,
Dr(a). Edson Nakamatu, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)s BEATRIZ RODRIGUES SOARES DOS
SANTOS FERREIRA, CPF 775.706.428-72, RG nº 5.569.027, bem como seu marido, ADELINO FERREIRA,
Português, RG modelo 19 nº1.880.051, casados sob o Regime de Comunhão Universal de Bens, que por este
Juízo tramita uma ação de Arrolamento Sumário movida por José Geraldo Rodrigues Soares dos Santos, dos
bens deixados por MARINA SOARES DOS SANTOS, CPF 012.663.268-55 RG 28.349.905-9, falecida aos
07 de março de 2018, tendo deixado bens. Estando a coerdeira em lugar ignorado, foi deferida a CITAÇÃO,
por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, digam sobre as primeiras declarações,
podendo arguirem erros, omissões e sonegações de bens, reclamarem contra a nomeação do inventariante e
contestarem a qualidade de quem foi incluído no título de herdeiro, art.627 I, II e III, do CPC. Não sendo contestada
a ação, serão considerados revéis e nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15 de abril de 2020.   10 e 11/09

Ambipar Participações e  Empreendimentos S.A.
CNPJ/ME nº 12.648.266/0001-24 - NIRE 35300384466

Ata de Reunião do Conselho de Administração Realizada em 09 de Julho de 2020
Data, Hora e Local: Realizada no dia 09/07/2020, às 18h, na sede social da Ambipar Participações e Empreendimentos S.A. (“Companhia”), 
na Avenida Pacaembu, nº 1.808, Pacaembu, na cidade de São Paulo, estado de São Paulo. Convocação e Presença: Dispensada a convocação
prévia, tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração da Companhia. Mesa: Presidente da Mesa: 
Sr. Tércio Borlenghi Junior; Secretária da Mesa: Sr. Luciana Freire Barca do Nascimento. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) a fixação e justificativa
do preço de emissão por unidade de ações ordinárias de emissão da Companhia (“Ações”), no âmbito da oferta pública de distribuição primária
de Ações de emissão da Companhia (“Oferta”), a ser realizada no Brasil, com esforços de colocação de Ações no exterior; (ii) a aprovação do
aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do seu capital autorizado, mediante a emissão de ações ordinárias a serem emitidas
com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, na subscrição das Ações, em conformidade com o disposto no
artigo 172, I, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e no artigo 5º do Estatuto Social da Companhia;
(iii) a aprovação sobre os direitos relacionados às novas Ações; (iv) a verificação da subscrição das ações e homologação do aumento de capital
social da Companhia; (v) a aprovação, ad referendum da próxima Assembleia Geral da Companhia, da reforma do caput do artigo 5º do Estatuto
Social da Companhia; (vi) a aprovação do prospecto definitivo e do final offering memorandum a serem utilizados na Oferta; (vii) a autorização
para a Diretoria da Companhia celebrar todos os documentos relacionados à Oferta; e (viii) a autorização para a Diretoria da Companhia tomar
as providências e praticar todos os atos necessários à realização da Oferta e implementação das deliberações aqui consubstanciadas.
Deliberações: Colocadas as matérias em discussão e posterior votação, restaram aprovadas as seguintes matérias, de forma unânime e sem
quaisquer ressalvas ou restrições: (i) aprovar, no âmbito da Oferta, a fixação do preço de emissão de R$ 24,75 por Ação objeto da Oferta 
(“Preço por Ação”). O Preço por Ação foi fixado com base no resultado do procedimento de coleta de intenções de investimento (“Procedimento
de Bookbuilding”) conduzido por instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários junto a investidores institucionais,
em conformidade com o disposto no artigo 44 da Instrução da Comissão de Valores Mobiliários nº 400, de 29/12/2003, conforme alterada,
justificando-se a escolha do critério de determinação do Preço por Ação, de acordo com o inciso III, §1º do artigo 170 da Lei da Sociedade por
Ações, tendo em vista que tal preço não promoverá diluição injustificada dos atuais acionistas da Companhia e que o valor de mercado das Ações
a serem subscritas foi aferido com a realização do Procedimento de Bookbuilding, o qual reflete o valor pelo qual os investidores institucionais
apresentaram suas ordens de subscrição de Ações no contexto da Oferta; (ii) aprovar, em decorrência da deliberação tomada no item (i) acima,
o aumento do capital social da Companhia, dentro do limite do seu capital autorizado, no montante de R$ 941.217.428,25 destinado
integralmente à conta de capital social, o qual passará de R$ 69.202.254,00 para R$ 1.010.419.682,25, mediante a emissão de 38.028.987 novas
ações ordinárias, cada uma no valor de R$ 24,75, que serão objeto da Oferta, passando o capital social da Companhia de 69.202.254 ações
ordinárias para 107.231.241 ações ordinárias, com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia na subscrição, em
conformidade com o disposto no artigo 172, inciso I, da Lei das Sociedades por Ações, e nos termos do artigo 6º do Estatuto Social da Companhia;
(iii) aprovar, ainda, que as novas ações emitidas, nos termos da deliberação tomada no item (ii) acima, terão os mesmos direitos conferidos às
demais ações da Companhia, nos termos do Estatuto Social da Companhia e da legislação aplicável, fazendo jus ao recebimento integral de
dividendos e demais proventos de qualquer natureza que vierem a ser declarados pela Companhia a partir da divulgação do anúncio de início
da Oferta; (iv) verificar a subscrição de 38.028.987 novas ações ordinárias, cada uma no valor de R$ 24,75 de novas ações ordinárias, nominativas,
escriturais e sem valor nominal, ora emitidas pela Companhia, as quais correspondem à totalidade das Ações emitidas no contexto da Oferta e
que foram integralizadas à vista, no ato de subscrição, em moeda corrente nacional. Em face da verificação da subscrição da totalidade das Ações
objeto da Oferta, homologar o aumento do capital da Companhia no montante de R$ 941.217.428,25, mediante a emissão de 38.028.987 novas
ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal; (v) face à homologação do aumento de capital objeto da deliberação dos
itens (ii) e (iv) acima, aprovar, ad referendum da próxima Assembleia Geral da Companhia, a reforma do caput do artigo 5º do Estatuto Social da
Companhia para refletir o aumento de capital social da Companhia que passará a vigorar com a seguinte redação: “Artigo 5º. O capital social da
Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 1.010.419.682,25, dividido em 107.231.241 ações ordinárias, todas nominativas,
escriturais e sem valor nominal.” (vi) aprovar o prospecto definitivo e o final offering memorandum a serem utilizados na Oferta; (vii) autorizar a
Diretoria da Companhia a celebrar todos os documentos relacionados à Oferta, incluindo, mas não se limitando a: (i) o “Contrato de Coordenação,
Colocação e Garantia Firme de Liquidação de Oferta Pública de Distribuição de Ações Ordinárias de Emissão da Ambipar Participações e
Empreendimentos S.A.”; (ii) o “Contrato de Prestação de Serviços de Estabilização de Preço de Ações Ordinárias de Emissão da Ambipar
Participações e Empreendimentos S.A.”; (iii) o Placement Facilitation Agreement; e (iv) o Contrato de Prestação de Serviços da B3 S.A. - Brasil, Bolsa,
Balcão, que serão devidamente arquivados na sede social da Companhia, bem como a assumir todas as obrigações estabelecidas nos referidos
documentos; e (viii) autorizar a Diretoria da Companhia a tomar as medidas necessárias à realização da Oferta e ao cumprimento das deliberações
tomadas nesta reunião do conselho de administração. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada
a presente ata, a qual lida e achada conforme, foi aprovada e assinada pelos presentes. Assinaturas: Mesa: Tércio Borlenghi Junior - Presidente;
e Luciana Freire Barca do Nascimento - Secretária da Mesa. Membros do Conselho de Administração: Tércio Borlenghi Junior; Onara Oliveira
de Lima; Yuri Brancaglion Keiserman; Marcos de Mendonça Peccin; e José Carlos de Souza. A presente ata é cópia fiel da ata lavrada em livro
próprio. São Paulo, 09/07/2020. Registrada na JUCESP em 13/08/2020 sob o nº 303.884/20-4. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ nº 24.230.275/0001-80 NIRE nº 3530055583-0

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2020
1. Data, hora e local: Aos dias 21 do mês de agosto de 2020, às 17:00 horas, na sede social da Plano & Plano 
Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na 
Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060. 2. Convocação e presença: 
Dispensada a publicação de Editais de Convocação, nos termos do artigo 16, §3º do estatuto social da 
Companhia (“Estatuto Social”), tendo em vista a presença da totalidade dos membros do Conselho de 
Administração da Companhia. 3. Mesa: Assumiu a presidência dos trabalhos o Sr. Rodrigo Uchoa Luna, 
Presidente, e Sr. Henrique Hildebrand Garcia, Secretário. 4. Ordem do Dia: Reuniram-se os membros do 
Conselho de Administração da Companhia para deliberar a respeito das seguintes matérias: (i) autorização para 
realização de oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da Companhia, 
todas nominativas, escriturais, sem valor nominal, livres e desembaraçadas de quaisquer ônus ou gravames 
(“Ações”) na República Federativa do Brasil (“Brasil”), em mercado de balcão não organizado, em conformidade 
com a Instrução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 400, de 29 de dezembro de 2003, conforme 
alterada (“Instrução CVM 400”), incluindo esforços de colocação no exterior com base na Regra 144A do 
Securities Act de 1933 dos Estados Unidos da América, editada pela U.S. Securities and Exchange Commission 
(“SEC”) (“Oferta”); (ii) a autorização para o aumento de capital da Companhia dentro do limite do capital 
autorizado, nos termos do seu Estatuto Social, mediante emissão de Ações no âmbito da Oferta prevista no item 
“(i)” acima, com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia para a subscrição das 
novas ações a serem emitidas pela Companhia no âmbito da Oferta, sendo que aos titulares de tais ações 
ordinárias, objeto da Oferta, serão conferidos os mesmos direitos e benefícios conferidos pela Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e pelo Estatuto Social, às 
demais ações ordinárias de emissão da Companhia, inclusive o recebimento de dividendos e juros sobre capital 
próprio que forem declarados pela Companhia a partir da data da disponibilização do Anúncio de Início da 
Oferta; e (iii) a autorização para a Diretoria da Companhia tomar todas as providências e praticar todos os atos 
necessários à realização da Oferta e à consecução do aumento do capital social da Companhia, nos termos do 
item “(ii)” acima, e ratificação dos atos já realizados. 5. Deliberações: Após análise e discussão das matérias 
constantes da ordem do dia, foram aprovadas, por unanimidade de votos e sem quaisquer restrições: 
5.1. Realização da Oferta, observados os principais termos e condições da Oferta descritos abaixo. (a) Oferta (i) 
primária de 4.256.000 (quatro milhões, duzentas e cinquenta e seis mil) Ações (“Oferta Primária”); e (ii) 
secundária de, inicialmente, 59.574.000 (cinquenta e nove milhões, quinhentas e setenta e quatro mil) Ações de 
titularidade dos Acionistas Vendedores (“Oferta Secundária”), a serem realizadas no Brasil, com esforços de 
colocação no exterior; (b) A Oferta será realizada no Brasil, em mercado de balcão não organizado, em 
conformidade com a Instrução CVM 400, e será coordenada pelas instituições financeiras contratadas para atuar 
na Oferta (“Coordenadores da Oferta”), com a participação de determinadas instituições consorciadas 
autorizadas a operar no mercado de capitais brasileiro, credenciadas junto à B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3” 
e “Instituições Consorciadas”, respectivamente, e as Instituições Consorciadas, em conjunto com os 
Coordenadores da Oferta, “Instituições Participantes da Oferta”), sendo que as Instituições Consorciadas 
participarão da Oferta para efetuar esforços de colocação das Ações exclusivamente junto aos Investidores Não 
Institucionais; (c) Simultaneamente, serão também realizados esforços de colocação das Ações no exterior por 
determinadas instituições financeiras (em conjunto, “Agentes de Colocação Internacional”) (i) nos Estados 
Unidos da América, exclusivamente para investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers) 
residentes e domiciliados nos Estados Unidos da América, conforme definido na Regra 144A do Securities Act 
de 1933 dos Estados Unidos da América (“Estados Unidos”), editada pela SEC, conforme alterada (“Securities 
Act”), em operações isentas de registro nos Estados Unidos, em conformidade ao Securities Act e aos 
regulamentos editados ao amparo do Securities Act, bem como nos termos de quaisquer outras regras federais 
e estaduais dos Estados Unidos sobre títulos e valores mobiliários; e (ii) nos demais países, que não os Estados 
Unidos e o Brasil, para investidores que sejam considerados não residentes ou domiciliados nos Estados Unidos 
e constituídos de acordo com a legislação vigente no país de domicílio de cada investidor (non U.S. persons), com 
base na Regulation S (“Regulamento S”), editada pela SEC no âmbito do Securities Act, e observada a legislação 
aplicável no país de domicílio de cada investidor (investidores descritos nas alíneas (i) e (ii) acima, em conjunto, 
“Investidores Estrangeiros”), desde que tais Investidores Estrangeiros invistam no Brasil em conformidade com 
os mecanismos de investimento regulamentados, nos termos da Lei nº 4.131, de 3 de setembro de 1962, 
conforme alterada (“Lei 4.131”), ou da Resolução do Conselho Monetário Nacional nº 4.373, de 29 de 
setembro de 2014 (“Resolução CMN 4.373”) e da Instrução da CVM nº 560, de 27 de março de 2015, 
conforme alterada (“Instrução CVM 560”), sem a necessidade, portanto, da solicitação e obtenção de registro 
de distribuição e colocação das Ações em agência ou órgão regulador do mercado de capitais de outro país, 
inclusive perante a SEC; (d) Nos termos do artigo 14, parágrafo 2º, da Instrução CVM 400, até a data da 
disponibilização do Anúncio de Início, a quantidade de Ações inicialmente ofertada, sem considerar as Ações 
Suplementares (conforme abaixo definido), poderá, a critério da Companhia e dos Acionistas Vendedores, em 
comum acordo com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida em até 20% do total de Ações inicialmente 
ofertadas (excluídas as Ações Suplementares), ou seja, em até 12.766.000 (doze milhões, setecentas e sessenta 
e seis mil) Ações de emissão da Companhia e de titularidade dos Acionistas Vendedores, na proporção indicada 
no Prospecto Preliminar da Oferta, nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas 
(“Ações Adicionais”); (e) Nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente 
ofertada, sem considerar as Ações Adicionais, poderá, a critério dos Acionistas Vendedores em comum acordo 
com os Coordenadores da Oferta, ser acrescida de um lote suplementar em percentual equivalente a até 15% 
do total de Ações inicialmente ofertadas, ou seja, em até 9.574.500 (nove milhões, quinhentas e setenta e 
quatro mil e quinhentas) Ações de emissão da Companhia e de titularidade dos Acionistas Vendedores, na 
proporção indicada no Prospecto Preliminar da Oferta, nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações 
inicialmente ofertadas (“Ações Suplementares”), conforme opção a ser outorgada pelos Acionistas Vendedores 
ao Agente Estabilizador, nos termos do Contrato de Colocação, as quais serão destinadas a atender a um 
eventual excesso de demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta (“Opção de Ações 
Suplementares”); (f) A distribuição das Ações será feira por meio de duas ofertas distintas, quais sejam, (i) uma 
oferta destinada aos Investidores Não Institucionais (“Oferta de Varejo”); e (ii) uma oferta destinada a 
Investidores Institucionais (“Oferta Institucional”), observado o disposto na Instrução CVM 400 e o esforço de 
dispersão acionária previsto no Regulamento do Novo Mercado; (g) O Preço por Ação será fixado após a 
conclusão do procedimento de coleta de intenções de investimento (“Procedimento de Bookbuilding”) e terá 
como parâmetro as indicações de interesse em função da qualidade e quantidade de demanda (por volume e 
preço) coletada junto a Investidores Institucionais durante o Procedimento de Bookbuilding; e (h) As demais 
características da Oferta constarão dos prospectos a serem arquivados na CVM, bem como no Contrato de 
Distribuição e demais documentos e anúncios da Oferta aplicáveis. 5.2. Será oportunamente aprovado pelo 
Conselho de Administração da Companhia o aumento do seu capital social, dentro do limite do capital 
autorizado, com emissão de novas ações ordinárias pela Companhia no âmbito da oferta primária, bem como 
a proporção entre a oferta primária e a oferta secundária. Aprovar que o aumento do capital social será feito 
com exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia na subscrição das novas ações a 
serem emitidas pela Companhia no âmbito da Oferta, em conformidade com o disposto no artigo 172, inciso I 
da Lei das Sociedades por Ações e nos termos do artigo 17, item (a) do Estatuto Social da Companhia. 5.3. Em 
razão das deliberações tomadas acima, a Diretoria da Companhia fica autorizada a, desde já, tomar todas as 
providências e praticar todos os atos necessários à realização da Oferta e à consecução do aumento do capital 
social da Companhia, dentro do seu limite de capital autorizado, mediante emissão de ações ordinárias 
nominativas e sem valor nominal, a serem ofertadas por meio da Oferta a ser realizada no Brasil e registrada 
junto à CVM, em conformidade com as disposições da Instrução CVM 400 e, para tanto, os Diretores da 
Companhia ficam investidos de plenos poderes para tomar e praticar todos e quaisquer atos necessários ou 
convenientes à consecução da Oferta, em especial, de poderes de representação da Companhia junto à CVM, 
ao Banco Central do Brasil, à B3 e à ANBIMA, podendo praticar quaisquer atos perante essas e outras entidades 
e/ou negociar e firmar quaisquer contratos, comunicações, notificações, certificados, documentos ou 
instrumentos que sejam relacionados à Oferta e reputados necessários ou convenientes para a realização da 
mesma. 5.4. Consignar que as novas ações ordinárias emitidas nos termos das deliberações acimas farão jus ao 
recebimento de dividendos e juros sobre capital próprio que forem declarados pela Companhia a partir da data 
da disponibilização do Anúncio de Início e a todos os demais direitos e benefícios que forem conferidos às 
demais ações ordinárias de emissão da Companhia e, a partir de então, em igualdade de condições, nos termos 
da Lei das Sociedades por Ações, do Estatuto Social da Companhia e do Regulamento do Novo Mercado da B3. 
5.5. Aprovar eventual condução de atividades de estabilização do preço das ações ordinárias de emissão da 
Companhia no âmbito da Oferta, conforme regulamentação aplicável. 6. Encerramento: Nada mais havendo a 
ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a reunião, da qual se lavrou a presente ata, que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Rodrigo Uchoa Luna – Presidente; e Henrique Hildebrand 
Garcia – Secretário. Conselheiros presentes: Rodrigo Uchoa Luna, Rodrigo Fairbanks von Uhlendorff, Luis 
Henrique Cals de Beauclair Guimarães, Efraim Horn, Miguel Maia Mickelberg e Mônica Pires da Silva. Confere 
com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 21 de agosto de 2020. CERTIDÃO JUCESP nº 358.923/20-7, 
em sessão de 08/09/2020.
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PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ nº 24.230.275/0001-80 - NIRE nº 3530055583-0

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE AGOSTO DE 2020
1. Data, Hora e Local: Aos dias 21 do mês de agosto de 2020, às 15:00 horas, na sede social da Plano & Plano 
Desenvolvimento Imobiliário S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
convocação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, (“Lei 
das Sociedades por Ações”), por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital social 
votante, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 3. Mesa: 
Presidida pelo Sr. Rodrigo Uchôa Luna, o qual escolheu o Sr. Henrique Hildebrand Garcia para secretariar os 
trabalhos. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) o desdobramento das ações ordinárias de 
emissão da Companhia; (ii) a alteração do Estatuto Social da Companhia para (ii.a) refletir o novo número de ações 
em que se divide o capital social da Companhia, em decorrência da aprovação do item (i) da ordem do dia acima; 
e (ii.b) exigências da B3 – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) no âmbito do 
processo de registro de companhia aberta e listagem/admissão à negociação de ações de emissão da Companhia; 
(iii) a consolidação do Estatuto Social da Companhia; e (iv) a autorização aos membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria da Companhia para tomarem todas as providências e praticarem todos os atos 
necessários para a implementação das deliberações acima e a ratificação dos atos já realizados. 5. Deliberações: 
Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, foram aprovados, por unanimidade de votos e 
sem quaisquer restrições: 5.1. O desdobramento de todas as 10.000 (dez mil) ações ordinárias de emissão da 
Companhia à razão de 1 (uma) ação ordinária existente para 20.000 (vinte mil) ações ordinárias, resultando em um 
total de 200.000.000 (duzentos milhões) de ações ordinárias, todas escriturais, nominativas e sem valor nominal. 
Com exceção da alteração do número de ações de emissão da Companhia, o desdobramento não resulta na 
modificação do valor total do capital social ou dos direitos conferidos pelas ações de emissão da Companhia a seus 
titulares. O desdobramento será operacionalizado e efetivado de modo a não alterar a participação proporcional 
dos acionistas no capital social da Companhia e não afetará os direitos e vantagens, patrimoniais ou políticos, das 
ações de emissão da Companhia. 5.2. A alteração do Estatuto Social da Companhia para refletir (i) o novo número 
de ações em que se divide o seu capital social, o qual passará a ser dividido em 200.000.000 (duzentos milhões) de 
ações ordinárias, escriturais, nominativas e sem valor nominal, em decorrência da deliberação 5.1. acima; e (ii) as 
exigências da B3 e da CVM no âmbito do processo de registro de companhia aberta e listagem/admissão à 
negociação de ações de emissão da Companhia. 5.3. Tendo em vista a deliberação 5.2 acima, aprovar a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia nos termos do Anexo I. 5.4. A autorização para os membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia tomarem todas as providências e praticarem todos os 
atos necessários implementação das deliberações acima. 6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e 
inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente assembleia, da qual se lavrou a presente ata na 
forma sumária, nos termos do artigo 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações, que, lida e aprovada, foi assinada 
por todos os presentes. Mesa: Rodrigo Uchoa Luna – Presidente e Henrique Hildebrand Garcia – Secretário. 
Acionistas Presentes: Rodrigo Uchoa Luna, Rodrigo Fairbanks Von Uhlendorff e Cyrela Brazil Realty S.A. 
Empreendimentos e Participações. Confere com a original lavrada em livro próprio. São Paulo, 21 de agosto de 
2020. CERTIDÃO JUCESP nº 358.921/20-0, em sessão de 08/09/2020. Anexo I: ESTATUTO SOCIAL: Capítulo I: 
Denominação, Sede, Objeto e Duração: Artigo 1º - A Plano & Plano Desenvolvimento Imobiliário S.A. 
(“Companhia”) é uma sociedade por ações de capital autorizado, regida pelo presente Estatuto Social e pelas 
disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis. Parágrafo 1º – Com o ingresso da Companhia no 
Novo Mercado da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), sujeitam-se a Companhia, seus acionistas, incluindo 
acionistas controladores, administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às disposições do 
Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo 2º – A Companhia, seus administradores e acionistas deverão observar 
o disposto no Regulamento para Listagem de Emissores e Admissão à Negociação de Valores Mobiliários, incluindo 
as regras referentes à retirada e exclusão de negociação de valores mobiliários admitidos nos Mercados Organizados 
administrados pela B3. Artigo 2º - A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060 e poderá, por deliberação da Diretoria, 
abrir, transferir e/ou encerrar filiais, depósitos, agências ou representação em qualquer localidade do país ou do 
exterior. Artigo 3º - A Companhia tem por objeto social: (i) prestação de serviços em obras de construção civil, 
mediante contrato de administração, fiscalização, empreitada ou subempreitada, sem fornecimento de materiais, 
por conta própria ou para terceiros, e outras atividades necessárias para execução dos empreendimentos 
imobiliários; (ii) a venda e compra de imóveis; (iii) a locação de bens imóveis próprios; (iv) o desmembramento ou 
loteamento de terrenos; (v) a incorporação imobiliária; (vi) desenhos técnicos, aprovações de projetos, administração 
e fiscalização de obras, construção civil por conta própria ou para terceiros; (vii) o desenvolvimento e a 
implementação de estratégias de marketing relativas a empreendimentos imobiliários próprios e de terceiros; (viii) 
a administração de carteira de recebíveis de financiamentos imobiliários ou de empreendimentos imobiliários 
próprios ou de terceiros; e (ix) a participação em outras sociedades, empreendimentos e consórcios, como acionista, 
sócia, quotista ou consorciada, no Brasil e no exterior. Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é 
indeterminado. Capítulo II: Capital Social e Ações: Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente 
subscrito e integralizado, é de R$ 60.221.642,27 (sessenta milhões, duzentos e vinte e um mil, seiscentos e 
quarenta e dois reais e vinte e sete centavos), dividido em 200.000.000 (duzentos milhões) de ações, todas 
ordinárias, escriturais, nominativas e sem valor nominal. Parágrafo 1º - É vedada a emissão pela Companhia de 
ações preferenciais ou partes beneficiárias. Parágrafo 2º - O capital social da Companhia será exclusivamente 
representado por ações ordinárias e cada ação ordinária conferirá ao seu titular o direito a 1 (um) voto nas 
deliberações das Assembleias Gerais de acionistas. Parágrafo 3º - As ações serão indivisíveis em relação à 
Companhia. Quando a ação pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo 
representante do condomínio. Parágrafo 4º - Todas as ações da Companhia são escriturais e serão mantidas em 
contas de depósito, em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada pela Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”) com quem a Companhia mantenha contrato de custódia em vigor, sem emissão de 
certificados. Os custos do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais poderão ser cobrados 
diretamente do acionista pela instituição depositária, conforme venha a ser definido no contrato de escrituração de 
ações, observados os limites eventualmente fixados na legislação vigente. Artigo 6º - A Companhia está autorizada 
a aumentar seu capital social até que seu valor total alcance R$ 300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), 
independentemente de reforma estatutária. Parágrafo 1º - O aumento do capital social dentro do limite autorizado 
será realizado mediante deliberação do Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da 
emissão, inclusive se por subscrição pública ou privada, preço, prazo e forma de sua integralização. Parágrafo 2º 
- Dentro do limite do capital autorizado, a Companhia, por deliberação do Conselho de Administração, poderá 
emitir ações ordinárias, bônus de subscrição e debêntures conversíveis em ações. Artigo 7º - A Companhia poderá 
emitir ações, debêntures conversíveis em ações e bônus de subscrição com exclusão do direito de preferência dos 
antigos acionistas, ou com redução do prazo para seu exercício, quando a colocação for feita mediante: (i) venda 
em bolsa ou subscrição pública; ou (ii) permuta de ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos 
da lei, e dentro do limite do capital autorizado, conforme faculta o artigo 172 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”). Artigo 8º – A Companhia poderá, por deliberação 
do Conselho de Administração, adquirir as próprias ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou 
cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, a reserva de lucros a realizar, 
a reserva especial de dividendo obrigatório não distribuído e a reserva de incentivos fiscais, sem diminuição do 
capital social, observadas as disposições legais e regulamentares aplicáveis. Artigo 9º – A Companhia poderá, por 
deliberação do Conselho de Administração e de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar 
ações ou opção de compra ou subscrição de ações, sem direito de preferência para os acionistas, em favor dos seus 
administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviços, podendo essa opção ser estendida aos 
administradores e empregados das sociedades controladas pela Companhia, direta ou indiretamente. Capítulo III: 
Assembleias Gerais: Artigo 10 - As Assembleias Gerais serão ordinárias e extraordinárias. As Assembleias Gerais 
ordinárias realizar-se-ão nos 4 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social e, as extraordinárias, sempre 
que houver necessidade, observados os dispositivos legais referentes à convocação, instalação, deliberações e 
demais prescrições legais pertinentes. Parágrafo 1º - A Assembleia Geral será convocada com, no mínimo, 15 
(quinze) dias de antecedência, contado o prazo da primeira publicação do anúncio de convocação. Não se 
realizando a Assembleia Geral em primeira convocação, será publicado novo anúncio de segunda convocação, com 
antecedência mínima de 8 (oito) dias corridos. Será dispensada a convocação se verificada a presença da totalidade 
dos acionistas na Assembleia Geral. Parágrafo 2º - A Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Presidente do 
Conselho de Administração. Na hipótese de ausência ou impedimento do Presidente do Conselho de Administração, 
a Assembleia Geral será instalada e presidida pelo Vice-Presidente ou, na sua ausência, por qualquer membro do 
Conselho de Administração ou, ainda, na ausência destes, por qualquer Diretor da Companhia presente escolhido 
pelos acionistas. Caberá ao Presidente da Assembleia Geral, em qualquer caso, escolher o Secretário da Mesa 
dentre os presentes à reunião. Artigo 11 - As Assembleias Gerais somente serão instaladas em primeira convocação, 
com a presença de acionistas representando, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) do capital social, salvo 
quando a Lei das Sociedades por Ações exigir quórum mais elevado, e, em segunda convocação, com qualquer 
número de acionistas. Parágrafo 1º - Para tomar parte e votar na Assembleia Geral, o acionista deve provar, 
mediante documentação original ou cópia enviada por e-mail à Companhia, a sua qualidade como acionista, 
apresentando, preferencialmente, com 2 (dois) dias de antecedência da data da respectiva Assembleia Geral, (i) 
documento de identidade, caso o acionista seja pessoa física; (ii) atos societários que comprovem a representação 
legal e documento de identidade do representante, caso o acionista seja pessoa jurídica; e (iii) comprovante 
expedido pela instituição depositária referente às suas ações, datado de até 3 (três) dias úteis antes da realização da 
Assembleia Geral. Os procuradores de acionistas deverão exibir as respectivas procurações e comprovantes de 
identidade até o mesmo momento e pelo mesmo meio referido neste parágrafo. Os originais dos documentos 
referidos neste parágrafo, ou suas cópias, dispensada a autenticação e o reconhecimento de firma, deverão ser 
exibidos à Companhia até o momento da abertura dos trabalhos da respectiva Assembleia Geral. Parágrafo 2º - 
Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à Assembleia Geral munido dos documentos referidos 
no Parágrafo 1º acima, até o momento da abertura dos trabalhos em assembleia, poderá participar e votar, ainda 
que tenha deixado de apresentá-los previamente. Parágrafo 3º - Todas as matérias serão deliberadas por maioria 
de votos dos acionistas presentes, não sendo computados os votos em branco, exceto as matérias sujeitas a 
quórum qualificado ou especial por força de Lei e do Regulamento do Novo Mercado. Parágrafo 4º - As atas da 
Assembleia Geral de acionistas serão lavradas, salvo decisão em contrário do Presidente da mesa da Assembleia 
Geral, na forma de sumário dos fatos ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das 
deliberações tomadas e serão publicadas com omissão das assinaturas dos acionistas, observado o disposto no 
artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Parágrafo 5º - A Assembleia Geral de acionistas somente poderá 
deliberar sobre assuntos previstos na ordem do dia, constantes do respectivo edital de convocação, ressalvadas as 
exceções previstas na Lei das Sociedades por Ações. Artigo 12 - Sem prejuízo das demais matérias previstas em Lei, 
compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias indicadas nos artigos 122, 132 e 136 da Lei 
das Sociedades por Ações, e, ainda: (i) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e 
desdobramentos de ações; (ii) aprovar ou alterar planos de outorga de ações ou de opção de compra ou subscrição 
de ações aos seus administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviços, assim como aos 
administradores, empregados e pessoas naturais prestadoras de serviços de outras sociedades que sejam 
controladas direta ou indiretamente pela Companhia; (iii) eleger ou destituir o liquidante, bem como o Conselho 
Fiscal que deverá funcionar no período de liquidação; (iv) fixar o limite da remuneração global anual dos membros 
do Conselho de Administração, da Diretoria e do Conselho Fiscal, caso instalado, da Companhia; (v) deliberar sobre 
qualquer matéria que lhe seja submetida pelo Conselho de Administração; (vi) deliberar sobre a política de 
distribuição de dividendos. Capítulo IV: Administração: Artigo 13 - A Companhia será administrada pelo 
Conselho de Administração e pela Diretoria. Parágrafo 1º - O cargo de Presidente do Conselho de Administração 
não poderá ser cumulado com o cargo de Diretor Presidente ou de principal executivo da Companhia. Parágrafo 
2º - O disposto no Parágrafo 1º acima não se aplicará na hipótese de vacância, sendo que, nesse caso, a Companhia 
deve (i) divulgar a acumulação de cargos em decorrência da vacância até o dia útil seguinte ao da ocorrência; (ii) 
divulgar, no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da vacância, as providências tomadas para cessar a acumulação 
dos cargos; e (iii) cessar a acumulação no prazo de 1 (um) ano. Parágrafo 3º - Os membros do Conselho de 
Administração e da Diretoria serão investidos em seus respectivos cargos mediante assinatura de termo de posse 
lavrado em livro próprio, que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória arbitral referida no artigo 33 
deste Estatuto Social, observados os termos previstos no Regulamento do Novo Mercado, bem como ao 
atendimento dos requisitos legais aplicáveis, e permanecerão em seus cargos até a investidura dos novos 
administradores eleitos. Parágrafo 4º - Os Administradores da Companhia deverão aderir às Políticas vigentes da 
Companhia, mediante assinatura dos termos de adesão aplicáveis. Parágrafo 5º - Os administradores, que poderão 
ser destituídos a qualquer tempo, permanecerão em seus cargos até a posse de seus substitutos, salvo se 
diversamente deliberado pela Assembleia Geral ou pelo Conselho de Administração, conforme o caso. Caso o 
substituto venha a ser investido, este completará o mandato do administrador substituído. Capítulo V: Conselho 
de Administração: Artigo 14 - O Conselho de Administração será composto por, no mínimo, 5 (cinco) e, no 
máximo, 7 (sete) membros, acionistas ou não, residentes ou não no Brasil, eleitos e destituíveis pela Assembleia 
Geral, com mandato unificado de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição. Parágrafo 1º - O Conselho de 
Administração designará, entre seus membros, aqueles que desempenharão as funções de Presidente e Vice-
Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo 2º - Dos membros do Conselho de Administração, no 
mínimo 2 (dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros Independentes, conforme a 
definição do Regulamento do Novo Mercado, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho de 
Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada na Assembleia Geral que os eleger. Parágrafo 3º 
- Também será considerado como independente o conselheiro eleito mediante as faculdades previstas nos 
parágrafos 4º e 5º do artigo 141 da Lei das Sociedades por Ações, na hipótese de haver acionista controlador. 
Parágrafo 4º - Quando, em decorrência do cálculo do percentual referido no Parágrafo 2º acima, o resultado gerar 
um número fracionário, a Companhia deve proceder ao arredondamento para o número inteiro imediatamente 
superior. Artigo 15 - Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de Administração, o 
substituto será nomeado pelos Conselheiros remanescentes e servirá até a primeira Assembleia Geral subsequente. 
Para os fins deste artigo, ocorre a vacância com a destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado ou 
invalidez. Parágrafo Único - No caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do Conselho de 
Administração, suas atribuições serão exercidas pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração. Artigo 16 - As 
reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, ordinariamente, a cada trimestre, podendo, no entanto, 
ser realizadas sempre que necessário para as atividades sociais. Parágrafo 1º - As reuniões do Conselho de 
Administração serão convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração, por meio de notificação escrita, 
inclusive e-mail, com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência. A convocação da reunião deverá apresentar a 
agenda a ser tratada e decidida, bem como ser acompanhada da documentação disponível que embase de 
maneira completa tal agenda e permita que os membros do Conselho de Administração possam deliberar sobre as 
matérias a serem discutidas. Parágrafo 2º - Em caráter de urgência, as reuniões do Conselho de Administração 
poderão ser convocadas pelo Presidente do Conselho de Administração sem a observância do prazo previsto no 
Parágrafo 1º acima, desde que sejam inequivocamente cientificados todos os demais membros do Conselho de 
Administração. Parágrafo 3º - Independentemente das formalidades previstas no parágrafo acima, será 
considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros. Parágrafo 4º - As reuniões do Conselho 
de Administração serão instaladas com a presença da maioria dos membros em exercício, e as suas deliberações, 
inclusive propostas a serem submetidas à Assembleia Geral, serão aprovadas pela maioria dos membros presentes, 
com o voto de qualidade do Presidente do Conselho de Administração. Parágrafo 5º - As reuniões do Conselho de 
Administração serão presididas pelo seu Presidente ou Vice-Presidente, quando aplicável, e na sua ausência por 
qualquer dos Conselheiros, escolhido por maioria dos votos dos demais membros presentes. O presidente da mesa 
escolherá o seu secretário dentre qualquer dos presentes. Parágrafo 6º - Será considerado presente às reuniões do 
Conselho de Administração, o conselheiro que: (i) nomear qualquer outro conselheiro como seu representante para 
votar em tal reunião, desde que a respectiva nomeação seja realizada por escrito e entregue ao presidente da mesa 
da reunião antes da sua instalação; (ii) enviar seu voto por escrito ao presidente da mesa da reunião antes da sua 
instalação, via correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos; ou (iii) participar das reuniões 
do Conselho de Administração por meio de videoconferência ou conferência telefônica, desde que envie seu voto 
por escrito via correio eletrônico (e-mail), carta registrada ou carta entregue em mãos ao presidente da mesa da 
reunião antes do encerramento, lavratura e assinatura da respectiva ata, e todos os participantes possam ser 
claramente identificados, caso em que a reunião será considerada realizada no local onde estiver o Presidente da 
reunião. Parágrafo 7º - Nas deliberações do Conselho de Administração, cada conselheiro, inclusive o Presidente 
do Conselho de Administração, terá direito a um voto. Parágrafo 8º - Ao término da reunião, deverá ser lavrada 
ata, a qual deverá ser assinada por todos os conselheiros fisicamente presentes à reunião, no Livro de Registro de 
Atas do Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos por conselheiros que participarem 
remotamente da reunião do Conselho de Administração ou que tenham se manifestado na forma do Parágrafo 6º, 
alínea “(iii)” deste artigo, deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, 
devendo a cópia da carta ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro ser juntada 
a referido livro logo após a transcrição da ata. Parágrafo 9º - Deverão ser publicadas e arquivadas no registro do 
comércio as atas de reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem deliberação destinada 
a produzir efeitos perante terceiros. Parágrafo 10 - O Conselho de Administração poderá admitir outros 
participantes em suas reuniões, com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de 
qualquer natureza, vedado a estes, entretanto, o direito de voto. Parágrafo 11 - Os membros do Conselho de 
Administração deverão abster-se de votar nas deliberações relacionada a matérias que representem conflito de 
interesses com a Companhia, devendo respeitar as regras relativas a conflito de interesse estabelecidas na Lei das 
Sociedades por Ações. Artigo 17 - Além das matérias estabelecidas no artigo 142 da Lei das Sociedades por Ações, 
as seguintes matérias serão de competência do Conselho de Administração: (a) aumento do capital social da 
Companhia, dentro do capital autorizado, independentemente de reforma estatutária; (b) eleição, substituição ou 
destituição dos membros da Diretoria; (c) atribuição aos Diretores das respectivas funções, atribuições e limites de 
alçada não especificadas neste Estatuto Social; (d) criação e alteração dos comitês de assessoramento, a eleição de 
seus membros e a aprovação de seus regimentos internos; (e) atribuições da área de auditoria interna da 
Companhia; (f) orçamento do comitê de auditoria da Companhia, da área de auditoria interna e de eventuais 
outros comitês que sejam constituídos; (g) declaração de dividendos intermediários e intercalares e o pagamento 
de juros sobre capital próprio; (h) aprovação e alteração do plano de negócios, do plano de investimentos ou do 
orçamento anual da Companhia; (i) individualização da remuneração dos membros do Conselho de Administração, 

de seus comitês de assessoramento e da Diretoria da Companhia, incluindo as respectivas metas e remuneração 
variável para cada exercício social, observado o limite da remuneração global anual fixada pela Assembleia Geral; 
(j) emissão de (i) debêntures não conversíveis em ações, commercial papers, notas promissórias, bonds, notes; (ii) 
debêntures conversíveis em ações, dentro do limite do capital autorizado; e (iii) bônus de subscrição, dentro do 
limite do capital autorizado; (k) aquisição de ações de emissão da Companhia para permanência em tesouraria, 
cancelamento ou posterior alienação, observadas as disposições legais aplicáveis; (l) admissão de valores mobiliários 
de emissão da Companhia em quaisquer mercados e ofertas de valores mobiliários de sua emissão a serem 
realizadas pela própria Companhia, dentro do limite do capital autorizado; (m) contratação da instituição 
depositária prestadora dos serviços de ações escriturais; (n) resolução dos casos omissos neste Estatuto Social e 
exercer outras atribuições que a lei, o Regulamento do Novo Mercado ou este Estatuto Social não confiram a outro 
órgão da Companhia; (o) celebração de qualquer contrato ou assunção de qualquer obrigação pela Companhia (i) 
cujo valor envolvido supere o montante de R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); ou (ii) 
independentemente de valor envolvido, se não diretamente relacionado ao objeto social da Companhia, desde que 
relacionadas ou complementares a referido objeto social; (p) prestação, pela Companhia, de quaisquer garantias 
reais e/ou fidejussórias em favor de suas subsidiárias ou relacionadas a obrigações da Companhia, cujo valor exceda 
R$ 150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de reais); (q) exceto pelo disposto no item “(p)” acima, transações 
com partes relacionadas em valor superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (r) aquisição, cessão e/ou 
alienação de participação em capital social superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), exceto para a 
constituição de pessoas jurídicas controladas pela Companhia e que tenham sido constituídas para a implementação 
de um ou mais projetos imobiliários da Companhia; (s) aquisição, alienação ou oneração de bens do ativo 
permanente da Companhia ou de uma subsidiária, cujo valor individual e/ou conjunto de todas as operações, seja 
superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); (t) definição e modificação de programas de outorga de ações 
ou de opção de compra ou subscrição de ações, de acordo com plano aprovado pela Assembleia Geral, a 
administradores e empregados da Companhia ou de outras sociedades que sejam controladas direta ou 
indiretamente pela Companhia, ou a pessoas naturais que lhes prestem serviços, sem direito de preferência para os 
acionistas, na forma prevista neste Estatuto Social, sendo certo que a competência para a aprovação das outorgas 
poderá ser delegada pelo Conselho de Administração para um comitê do Conselho de Administração, conforme 
venha a ser permitido pelo plano aprovado pela Assembleia Geral; e (u) a fixação (e qualquer alteração posterior) 
de pagamento de bônus ou prêmio a qualquer empregado, conselheiro, diretor, administrador, sociedade 
controlada ou acionista da Companhia. Parágrafo Único - Todos os valores estabelecidos neste artigo deverão ser 
anualmente atualizados de acordo com a variação do Índice Nacional da Construção Civil, divulgado pela Fundação 
Getúlio Vargas, a cada data de aniversário do presente estatuto social. Capítulo VI: Diretoria: Artigo 18 - A 
Diretoria será composta por, no mínimo, 5 (cinco) e, no máximo, 8 (oito) membros, acionistas ou não, residentes 
no Brasil, sendo um Diretor Presidente, um Diretor Vice-Presidente, um Diretor Financeiro, um Diretor de Relações 
com Investidores, um Diretor de Operações Financeiras, um Diretor de Incorporação, um Diretor de Engenharia e 
os demais sem designação específica, eleitos e destituídos pelo Conselho de Administração. Parágrafo 1º - Os 
Diretores poderão cumular mais de uma das funções indicadas no caput deste artigo, mediante deliberação do 
Conselho de Administração. Parágrafo 2º - O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 2 (dois) anos, 
permitida a reeleição. Os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a eleição e posse de seus 
sucessores. Parágrafo 3º - Em caso de vacância de cargo de Diretor, definitiva ou temporária, o substituto será 
nomeado pelo Conselho de Administração, por meio da primeira reunião do Conselho de Administração 
subsequente. Artigo 19 - A Diretoria reunir-se-á sempre que convocada pelo Diretor Presidente ou por quaisquer 
dois Diretores, em conjunto, sempre que assim exigirem os negócios sociais, com antecedência mínima de 2 (dois) 
dias úteis, e a reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros. Será considerada 
regular a reunião de Diretoria em que todos os Diretores compareçam, independentemente de convocação prévia. 
Parágrafo 1º - Em caráter de urgência, as reuniões da Diretoria poderão ser convocadas pelo Diretor Presidente sem 
a observância do prazo previsto no caput acima, desde que sejam inequivocamente cientificados todos os demais 
membros da Diretoria. Parágrafo 2º - As deliberações nas reuniões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos 
dos presentes em cada reunião, ou que tenham manifestado seu voto na forma do Parágrafo 5º deste artigo, 
cabendo ao Diretor Presidente, em caso de empate, o voto de qualidade. Parágrafo 3º - O Diretor Presidente será 
substituído pelo Diretor de Incorporação, em suas ausências ou impedimentos temporários. Parágrafo 4º - No caso 
de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, com base na pauta dos assuntos a serem tratados, 
manifestar seu voto por escrito antecipado, por meio de carta ou fac-símile entregue ao Diretor Presidente, na data 
da reunião, ou ainda, por correio eletrônico. Parágrafo 5º - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por 
meio de teleconferência, videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal participação será considerada 
presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria que participarem remotamente da 
reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio de carta, fac-símile ou correio eletrônico. Parágrafo 6º 
- Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada por todos os Diretores fisicamente 
presentes à reunião, no Livro de Registro de Atas da Diretoria. Os votos proferidos por Diretores que participarem 
remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma do Parágrafo 5º deste artigo, 
deverão igualmente constar no Livro de Registro de Atas da Diretoria, devendo a cópia da carta, fac-símile ou 
mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o voto do Diretor, ser juntada a referido livro logo após a 
transcrição da ata. As atas das reuniões da Diretoria da Companhia a serem registradas na Junta Comercial poderão 
ser submetidas na forma de extrato da ata lavrada no Livro de Atas de Reuniões da Diretoria, assinado pelo 
Secretário da Mesa da Reunião da Diretoria. Artigo 20 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais 
em geral e a prática, para tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais, 
por lei ou por este Estatuto Social, seja atribuída a competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de 
Administração. No exercício de suas funções, os Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os 
atos necessários à consecução dos objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste Estatuto Social quanto 
à forma de representação, à alçada para a prática de determinados atos, e a orientação geral dos negócios 
estabelecida pelo Conselho de Administração, incluindo os itens indicados no Parágrafo 1º abaixo, observadas as 
restrições legais e aquelas estabelecidas neste Estatuto Social. Parágrafo 1º - Compete ainda à Diretoria: (i) zelar 
pela observância da lei e deste Estatuto Social; (ii) zelar pela observância das deliberações tomadas nas Assembleias 
Gerais e nas reuniões do Conselho de Administração; (iii) administrar e conduzir os negócios da Companhia, 
observadas as diretrizes traçadas pelo Conselho de Administração, bem como a representação geral da Companhia, 
ativa ou passivamente, judicial ou extrajudicialmente; (iv) nomear procuradores, devendo especificar no mandato, 
os atos e operações que poderão praticar e a duração observado que, no caso de procuração para fins de 
representação judicial, arbitral e administrativa, poderá ser por prazo indeterminado; (v) proceder à alienação de 
bens do ativo, fazer acordos, contratar, contrair obrigações, celebrar contratos, confessar dívidas, abrir, movimentar 
e encerrar contas em estabelecimentos bancários ou de crédito, renunciar, transigir, dar e receber quitação 
conceder ônus reais e prestar garantias, com relação a qualquer direito ou obrigação da Companhia, desde que 
pertinente às operações sociais, observada alçada de deliberação do Conselho de Administração; (vi) autorizar a 
abertura e o encerramento de filiais no País ou no exterior; e (vii) emitir e aprovar instruções internas julgadas úteis 
ou necessárias, observado o disposto neste Estatuto Social e na regulamentação em vigor. Parágrafo 2º - Compete 
ao Diretor Presidente coordenar a ação dos Diretores e dirigir a execução das atividades relacionadas com o 
planejamento geral da Companhia, competindo-lhe, dentre outras, as seguintes atribuições: (i) convocar e presidir 
as reuniões da Diretoria; (ii) administrar o dia-a-dia e os negócios da Companhia, incluindo a implementação das 
diretrizes e a execução das decisões tomadas em Assembleia Geral e nas Reuniões do Conselho de Administração; 
(iii) administrar e supervisionar os negócios da Companhia em geral; e (iv) emitir e aprovar regras internas que 
entenda necessárias. Parágrafo 3º - Compete ao Diretor Vice-Presidente incluindo, mas não se limitando, as 
seguintes atribuições: (i) auxiliar o Diretor Presidente na coordenação da ação dos demais Diretores da Companhia; 
(ii) auxiliar o Diretor Presidente na direção da execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da 
Companhia; e (iii) substituir o Diretor Presidente apenas em caso de vacância, observado o disposto no artigo 13, 
§2º acima. Parágrafo 4º - Compete ao Diretor Financeiro incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: 
(i) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades relativas às operações de natureza financeira, 
contábil, fiscal e tributária da Companhia; (ii) gerir as finanças da Companhia; (iii) elaborar e revisar informações 
trimestrais, demonstrações intermediárias e demonstrações financeiras da Companhia, bem como o relatório anual 
da administração da Companhia; (iv) definir e planejar a estratégia de financiamento de curto e longo prazos da 
Companhia, e seus instrumentos e política de investimento dos recursos; (v) controlar o cumprimento dos 
compromissos financeiros no que se refere aos requisitos legais, administrativos, orçamentários, fiscais e contratuais 
das operações, interagindo com os departamentos da Companhia e com as partes envolvidas; (vi) coordenar 
procedimentos de auditoria, controles patrimoniais, controles internos e gerenciais da Companhia; (vii) elaborar 
relatórios de natureza financeira e prestar informações relativas à sua área de competência aos órgãos da 
Companhia; (viii) orientar a Companhia na tomada de decisões que envolvam riscos de natureza financeira; (ix) 
propor as metas para o desempenho e os resultados das diversas áreas da Companhia, o orçamento da Companhia 
e acompanhar seus resultados; e (x) coordenar a avaliação e implementação de oportunidades de investimento e 
operações, incluindo financiamentos, sempre no interesse da Companhia. Parágrafo 5º - Compete ao Diretor de 
Relações com Investidores incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: (i) representar isoladamente a 
Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de capitais (incluindo CVM, 
Banco Central do Brasil, B3, instituição escrituradora das ações de emissão da Companhia, entidades administradoras 
de mercados de balcão organizados), competindo-lhe prestar informações aos investidores, à CVM, ao Banco 
Central do Brasil, às bolsas de valores e mercados de balcão em que a Companhia tenha valores mobiliários de sua 
emissão admitidos à negociação, bem como demais órgãos relacionados às atividades desenvolvidas no mercado 
de capitais, conforme legislação aplicável, no Brasil e no exterior; (ii) representar a Companhia perante o público 
investidor prestando as informações necessárias; (iii) monitorar o cumprimento das obrigações dispostas no 
Estatuto Social pelos acionistas da Companhia e reportar à Assembleia Geral e ao Conselho de Administração, 
quando solicitado, suas conclusões, relatórios e diligências; (iv) tomar providências para manter atualizado o registro 
de companhia aberta perante a CVM; e (v) reportar ao Diretor Presidente qualquer situação relativa às questões 
referentes a relações com investidores da Companhia. Parágrafo 6º - Compete ao Diretor de Operações Financeiras 
incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: (i) coordenar as áreas financeiras, incluindo repasses, 
crédito e cobrança; (ii) coordenar a obtenção de recurso perante instituições financeiras para financiamento da 
Companhia e de seus empreendimentos; e (iii) responder pelas operações financeiras da Companhia, incluindo 
relações com autoridades, órgãos do governo e instituições financeiras. Parágrafo 7º - Compete ao Diretor de 
Incorporação incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: (i) coordenar a execução e aprovação dos 
projetos de cada empreendimento; (ii) determinar as condições de comercialização e financiamento dos produtos; 
(iii) auxiliar na prospecção de terrenos, no que tange a avaliação da demanda por segmento e região geográfica; e 
(iv) substituir o Diretor Presidente em caso de ausência ou afastamento temporário deste, hipótese em que lhe 
incumbirá as funções, atribuições e poderes àquele cometidos pelo Conselho de Administração. Parágrafo 8º - 
Compete ao Diretor de Engenharia incluindo, mas não se limitando, as seguintes atribuições: (i) elaboração do 
orçamento preliminar dos empreendimentos; (ii) supervisionar elaboração de cronograma de obras; (iii) coordenar 
a execução das obras; e (iv) reportar ao Diretor Presidente qualquer problema com andamento das obras. 
Parágrafo 9º - Adicionalmente às competências fixadas por Lei, regulamentação específica ou por este Estatuto 
Social, as competências de cada Diretor poderão ser expandidas ou fixadas pelo Conselho de Administração. 
Artigo 21 - Observadas as disposições contidas neste Estatuto Social, a Companhia considerar-se-á obrigada 
quando representada: (a) por quaisquer 2 (dois) Diretores, em conjunto; (b) por 1 (um) Diretor em conjunto com 
1 (um) procurador, de acordo com a extensão dos poderes que lhe forem conferidos no respectivo instrumento de 
mandato; ou (c) pela assinatura isolada de qualquer Diretor ou de 1 (um) procurador, ficando estabelecido, 
entretanto, que a representação individual da Companhia está limitada aos seguintes atos: (i) representação da 
Companhia perante a Justiça Trabalhista, repartições e departamentos federais, estaduais e municipais, incluindo-
se a Secretaria da Receita Federal, (ii) assinatura de correspondências, incluindo as correspondências bancárias; e (iii) 
endosso de cheques para depósito nas contas bancárias da Companhia. Parágrafo Único - As procurações deverão 
vedar o substabelecimento e serão assinadas, em nome da Companhia, por 2 (dois) Diretores em conjunto, sendo 
que as procurações para fins judiciais, arbitrais ou administrativos, poderão ser assinadas por 1 (um) Diretor e 1 (um) 
procurador com poderes específicos e permitir o substabelecimento. As procurações deverão especificar os poderes 
conferidos e, com exceção daquelas para fins judiciais, arbitrais ou administrativos, terão período de validade 
limitado a, no máximo, 1 (um) ano. Artigo 22 - Todo e qualquer ato praticado pelos membros da Diretoria, por 
procuradores ou por empregados da Companhia que forem estranhos ao objeto social e/ou aos negócios da 
Companhia, tais como cauções, garantias, endossos e outras garantias em favor de terceiros, sem que tenham sido 
prévia e expressamente aprovados nos termos deste Estatuto Social, serão expressamente proibidos e serão nulos 
e inoperantes. Capítulo VII: Conselho Fiscal: Artigo 23 - A Companhia terá um Conselho Fiscal não permanente, 
composto por 3 (três) membros e respectivos suplentes todos residentes no país, acionistas ou não, eleitos e 
destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral para mandato de 1 (um) ano, sendo permitida a reeleição. 
Parágrafo 1º - O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito por seus membros na primeira reunião do órgão após 
sua instalação. Parágrafo 2º - A posse dos membros do Conselho Fiscal, efetivos e suplentes, será feita mediante a 
assinatura de termo respectivo lavrado em livro próprio, que deve contemplar sua sujeição à cláusula compromissória 
arbitral referida no artigo 33 deste Estatuto Social, observados os termos previstos no Regulamento do Novo 
Mercado da B3, bem como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Parágrafo 3º - Os membros do 
Conselho Fiscal da Companhia deverão aderir às Políticas vigentes da Companhia, mediante assinatura dos termos 
de adesão aplicáveis. Parágrafo 4º - Ocorrendo a vacância do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo 
suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para proceder à eleição de 
membro para o cargo vago. Capítulo VIII: Exercício Fiscal, Demonstrações Financeiras e Distribuição de Lucros: 
Artigo 24 - O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada ano. Parágrafo 
Único - As demonstrações financeiras serão auditadas por auditores independentes registrados na CVM, de acordo 
com as disposições legais aplicáveis. Artigo 25 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer 
participação, os prejuízos acumulados, se houver, e qualquer provisão de imposto de renda ou contribuição social 
sobre o lucro. Parágrafo Único - Nos termos do artigo 190 da Lei de Sociedade por Ações, as participações 
estatutárias de empregados e administradores serão determinadas, sucessivamente e nessa ordem, com base nos 
lucros que remanescerem depois de deduzidos os montantes indicados no caput. Artigo 26 - Do lucro líquido do 
exercício, apurado após as deduções mencionadas no artigo anterior, 5% (cinco por cento) serão destinados para 
a constituição da Reserva Legal, até que esta atinja 20% (vinte por cento) do capital social, sendo que no exercício 
em que o saldo da Reserva Legal acrescido dos montantes das reservas de capital exceder a 30% (trinta por cento) 
do capital social, não será obrigatória a destinação de parte do lucro líquido do exercício para a reserva legal. 
Parágrafo 1º - Após a destinação à Reserva Legal, uma parcela do lucro líquido, por proposta dos órgãos da 
administração, poderá ser destinada à formação de Reserva para Contingências, nos termos do artigo 195 da Lei 
das Sociedades por Ações Parágrafo 2º - Do lucro que remanescer, ajustado pela constituição da Reserva Legal e 
pela eventual constituição da Reserva para Contingências e a respectiva reversão, se for o caso, será destinado ao 
pagamento do dividendo obrigatório aos acionistas, o qual será, em cada exercício social, equivalente a 25% (vinte 
e cinco por cento) do lucro líquido anual ajustado na forma prevista pelo artigo 202 da Lei das Sociedades por 
Ações. Parágrafo 3º - O saldo do lucro líquido, após as deduções previstas acima, terá a destinação que lhe der a 
Assembleia Geral, na forma da lei aplicável. Artigo 27 - Por deliberação do Conselho de Administração, a 
Companhia poderá (i) levantar balanços semestrais, trimestrais ou de períodos menores, e declarar dividendos ou 
juros sobre capital próprio dos lucros verificados em tais balanços; ou (ii) declarar dividendos ou juros sobre capital 
próprio intermediários, à conta de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual. 
Parágrafo Único - Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre capital próprio poderão 
ser imputados ao dividendo obrigatório previsto neste Estatuto Social. Capítulo IX: Alienação de Controle: Artigo 
28 - Para fins deste Capítulo IX, os seguintes termos com iniciais maiúsculas terão os significados a eles atribuídos 
abaixo: “Controle” (bem como seus termos correlatos “Controlador”, “Controlada”, “Controle” ou “sob 
Controle comum”) significa o poder efetivamente utilizado por acionista de dirigir as atividades sociais e orientar o 
funcionamento dos órgãos da Companhia, de forma direta ou indireta, de fato ou de direito, independentemente 
da participação acionária detida; “OPA” significa a oferta pública de aquisição de ações de companhia aberta, 
sujeita ou não a registro perante a Comissão de Valores Mobiliários. Artigo 29 - A alienação direta ou indireta do 
Controle da Companhia, tanto por meio de uma única operação, quanto por meio de operações sucessivas, deverá 
ser contratada sob condição de que o adquirente do Controle se obrigue a efetivar OPA tendo por objeto as ações 
de emissão da Companhia de titularidade dos demais acionistas, observando as condições e os prazos previstos na 
legislação, na regulamentação em vigor e no Regulamento do Novo Mercado, de forma a lhes assegurar 
tratamento igualitário àquele dado ao alienante. Artigo 30 - É facultada a formulação de uma única OPA, visando 
a mais de uma das finalidades previstas na regulamentação aplicável, desde que seja possível compatibilizar os 
procedimentos de todas as modalidades de OPA e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida a 
autorização da CVM quando exigida pela regulamentação aplicável. Capítulo X: Acordo de Acionistas: Artigo 31 
- A Companhia observará os Acordos de Acionistas registrados na forma do artigo 118 da Lei das Sociedades por 
Ações, cabendo ao Presidente das Assembleias Gerais e das reuniões do Conselho de Administração abster-se de 
computar os votos contrários aos respectivos termos dos Acordos de Acionistas. Capítulo XI: Liquidação: Artigo 
32 - A Companhia entrará em liquidação nos casos legais, cabendo à Assembleia Geral determinar o modo de 
liquidação e nomear o liquidante que deva funcionar durante o período de liquidação. Capítulo XII: Resolução de 
Conflitos: Artigo 33 - A Companhia, seus acionistas, administradores, membros do Conselho Fiscal, efetivos e 
suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, 
na forma de seu regulamento, qualquer controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou oriunda da 
sua condição de emissor, acionistas, administradores, e membros do Conselho Fiscal, em especial, decorrentes das 
disposições contidas na Lei 6.385/76, na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social, nas normas editadas 
pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e pela CVM, bem como nas demais normas 
aplicáveis ao funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do Regulamento do Novo 
Mercado, dos demais regulamentos da B3 e do contrato de participação no Novo Mercado. Capítulo XIII: 
Disposições Finais: Artigo 34 - As disposições contidas no(s) (i) parágrafos 1º e 2º do artigo 1º; (ii) parágrafos 1º, 
2º, 3º e 4º do artigo 13; (iii) parágrafos 2º, 3º e 4º do artigo 14; (iv) parágrafo 2º do artigo 23; (v) Capítulo IX; e (vi) 
artigo 33 deste Estatuto Social, assim como a natureza de companhia aberta, somente terão eficácia a partir da 
data de disponibilização pública do Anúncio de Início de Distribuição da primeira oferta pública de distribuição de 
ações da Companhia. 

LBRR Empreendimentos e Participações Ltda.
CNPJ 19.111.654/0001-10/NIRE 35.228.901.048

Extrato da Ata de Reunião de Sócios de 08.09.2020
Em 08.09.2020, os sócios representando 100% do capital social da LBRR Empreendimentos e Participações 
Ltda., com sede na Cidade de São Paulo, SP, na Rua Dr. Alberto Lyra, 345, casa 32, Jardim Panorama, 05679-165 
(“Sociedade”), decidiram, conforme artigo 1.082, inciso II, da Lei 10.406/02, reduzir o capital social da Sociedade 
de R$ 18.279.608,00 para R$ 16.063.368,00, uma redução, portanto, de R$ 2.216.240,00, mediante o cancelamento 
de 2.216.240 quotas, por considerarem o capital excessivo em relação ao objeto social da Sociedade.

Living Empreendimentos Imobiliários S.A.
NIRE 35.300.470.192 - CNPJ/MF 08.281.952/0001-32

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, hora, local: 02.09.2020, 14hs, na sede, com endereço na Rua do Rócio, 109, 2º andar, Sala 01, parte, São Pau-
lo/SP. Presença: 100% capital social votante. Mesa: Presidente: Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Secretária: Si-
grid Barcelos. Deliberações aprovadas: 1. Nos termos do artigo 173 da Lei 6.404/76, a redução do capital social 
em R$ 35.000.000,00, considerado excessivo em relação ao objeto social, com o cancelamento de 35.000.000 de 
ações ordinárias, sem valor nominal, todas da Acionista Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Partici-
pações, com a expressa anuência da Cybra de Investimento Imobiliário Ltda., que receberá a restituição do va-
lor das ações canceladas a título de capital excessivo em moeda corrente nacional. 2. Autorizar os administradores a 
assinar todos os documentos necessários. 3. O capital social passa de R$ 434.483.159,00 para R$ 399.483.159,00 
sendo 399.483.159 ações ordinárias nominativas e sem valor nominal, alterando-se o caput do Artigo 5º do Estatuto 
Social: “Artigo 5º. O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente nacional 
é de R$ 399.483.159,00 sendo 399.483.159 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.”. Encerramento: 
Nada mais. São Paulo, 02.09.2020. Acionistas: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações e 
Cybra de Investimento Imobiliário Ltda. ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Sigrid Barcelos.

SERASA S.A.
NIRE: 35.300.062.566 - CNPJ/MF: 62.173.620/0001-80

Ata de Reunião de Diretoria da Serasa S.A. Realizada em 18.06.2020
Aos 18.06.2020, reuniu-se a Diretoria da Serasa S.A., em sua sede social, na Avenida das Nações Unidas, 14401, Torre 
C-1 do Complexo Parque da Cidade, conjuntos 191, 192, 201, 202, 211, 212, 221, 222, 231, 232, 241 e 242, na cidade 
e Estado de São Paulo, com a presença de seu Diretor Presidente, Valdemir Bertolo e de seus Diretores, Sergio Souza 
Fernandes Junior, Vander Ossamu Nagata, Alberto Wagner Teixeira Campos e Rodrigo José Sanchez. Assumiu a Presi-
dência da reunião o Diretor Presidente, que convidou a mim, Renata Quiroga Chate (OAB/SP nº 173.499), para secre-
tariá-lo. A seguir, informou que a reunião tinha a fi nalidade de deliberar sobre a transferência da fi lial CNPJ/MF nº 
62.173.620/0011-51 e registrada sob o NIRE 23.9.0009562-7, situada na Rua Pedro Borges, nº 20 - 1101 a 1104, Cen-
tro, CEP 60055-110, Fortaleza/CE para Rua Vicente Linhares, nº 521, loja 6, Edifício Humberto Santana Business Cen-
ter, Aldeota, CEP: 60135-270, Fortaleza/CE. Discutido o assunto a proposta foi aprovada por unanimidade e deliberou-
-se adotar as providências para as regularizações necessárias perante as repartições públicas competentes. Nada mais 
havendo a tratar, lavrou-se esta ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes. Mesa: Presidente - Val-
demir Bertolo; Secretária - Renata Quiroga Chate. Diretor Presidente: Valdemir Bertolo; Diretor - Sergio Souza Fernan-
des Junior; Diretor - Vander Ossamu Nagata; Diretor - Alberto Wagner Teixeira Campos; e Diretor - Rodrigo José San-
chez. Certifi co que esta é a cópia fi el da ata lavrada em livro próprio. São Paulo, 18.06.2020. Renata Quiroga Chate - 
Secretária. JUCESP nº 287.678/20-9 em 06.08.2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Living Provance Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 17.579.201/0001-98 - NIRE 35.227.264.958

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local. 02.09.2020, 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presença. 
Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Secretária: Sigrid Barcelos. 
Deliberações aprovadas. 1. Redução do capital social em R$ 16.000.000,00, considerados excessivos em relação 
ao objeto social, nos termos do artigo 1.082, II, do Código Civil, com o cancelamento de 16.000.000 quotas, com valor 
nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., a qual receberá em 
moeda corrente do país o valor das quotas canceladas a título de capital excessivo, passando o Capital Social de R$ 
81.959.201,00 para R$ 65.959.201,00, dividido em 65.959.201 quotas. 2. Autorizar os administradores a assinar e fi r-
mar todos os documentos necessários. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.09.2020. Sócio: Living Empreen-
dimentos Imobiliários S.A. ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum (Diretora) e Sigrid Barcelos (Procuradora).

CBR 008 Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 09.086.797/0001-66 - NIRE 35.221.811.752

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local: 02.09.2020, às 10hs, na sede, Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. Presença: 
Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Secretária: Sigrid Barcelos. 
Deliberações Aprovadas: 1. com fundamento no artigo 1.082, inciso II do Código Civil, a redução do capital social 
em R$ 4.600.000,00 por serem considerados excessivos em relação ao objeto, com o cancelamento de 4.600.000 quotas, 
com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas da sócia Living Empreendimentos Imobiliários S.A., o valor da 
redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. 2. Passando o capital social 
de R$ 37.582.157,00 para R$ 32.982.157,00, dividido em 32.982.157 quotas. 3. Autorizar os administradores a assinar 
todos os documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social consignando o novo 
valor do capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.09.2020. Sócia: Living Empreendimentos 
Imobiliários S.A., ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum (Diretora) e Sigrid Barcelos (Procuradora).

Cyrela Europa Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ 07.855.739/0001-24 - NIRE 35.220.451.418

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.09.2020, às 10hs, na sede social, na Rua do Rócio, nº 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/
SP. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Secretária: Sigrid 
Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 4.600.000,00 por serem considerados 
excessivos em relação ao objeto, nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, mediante o cancelamento de 
4.600.000 quotas do Capital Social, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Cyrela 
Brazil Realty S/A Empreendimentos e Participações. 2. O capital social passa de R$ 21.309.132,00 para 
R$ 16.709.132,00, dividido em 16.709.132 quotas. 3. Autorizar os administradores da Sociedade a assinar e fi rmar 
todos os documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social consignando o 
novo valor do capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.09.2020. Sócia: Cyrela Brazil Realty S.A. 
Empreendimentos e Participações., ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Sigrid Barcelos (Procuradoras).

Lyon Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ nº 08.576.565/0001-23 - NIRE 35.221.141.323

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, Hora, Local: 02.09.2020, às 10hs, na sede social, Rua do Rócio, nº. 109, 3º andar, Sala 01 - Parte, São Paulo/SP. 
Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Secretária: Sigrid 
Barcelos. Deliberações Aprovadas: 1. Redução do capital social em R$ 15.000.000,00 por serem considerados ex-
cessivos em relação ao objeto, nos termos do artigo 1.082, II do Código Civil, mediante o cancelamento de 15.000.000 
de quotas do Capital Social, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Cyrela Brazil 
Realty S.A. Empreendimentos e Participações. 2. Desta forma o capital social passa de R$ 15.638.909,00 para 
R$ 638.909,00, dividido em 638.909 quotas. 3. Autorizar os administradores da Sociedade a assinar e fi rmar todos os 
documentos necessários, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do 
capital social. Encerramento: Nada mais. São Paulo, 02.09.2020. Sócia:  Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendi-
mentos e Participações. ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Sigrid Barcelos (Procuradoras).

Pitombeira Empreendimentos Imobiliários Ltda.
CNPJ: 11.457.712/0001-50  - NIRE: 35.223.948.631

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Data, hora, local. 02.09.2020, 10hs, na sede, Rua do Rócio, 109, 3º andar, Sala 01, Parte, São Paulo/SP. Presença. 
Totalidade do capital social. Mesa. Presidente: Sandra Esthy Attié Petzenbaum, Secretária: Sigrid Barcelos. 
Deliberações aprovadas. 1. Redução do capital social em R$ 2.300.000,00, por serem considerados excessivos, nos 
termos do artigo 1.082, II do Código Civil, mediante o cancelamento de 2.300.000 quotas, com valor nominal de R$ 
1,00 cada uma, todas de propriedade da sócia Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações, 
passando o Capital Social passará de R$ 7.601.289,00 para R$ 5.301.289,00, dividido em 5.301.289 quotas. 3. Au-
torizar os administradores da Sociedade a assinar e fi rmar todos os documentos necessários para a restituição dos va-
lores devidos acima, após o quê, os sócios arquivarão a alteração do contrato social consignando o novo valor do cap-
ital social. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 02.09.2020. Sócia: Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimen-
tos e Participações. ambas por Sandra Esthy Attié Petzenbaum e Sigrid Barcelos (Procuradoras).

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20DIAS,expedido nos autos da Ação de Usucapião,PROCESSO Nº1102077-08.2016.8.26.0100 O(A) 
MM.Juiz(a) de Direito da 2ªVara de Registros Públicos,do Foro Central Cível,Estado de São Paulo,Dr(a).Juliana Dias Almeida de 
Filippo,na forma da Lei,etc.FAZ SABER a(o) Laureano Slemer Martinez (e como espolio de Olga Slemer martinez),Jose Castilho 
Cyriaco(287.297.308-72),Wania Regina Marotta(090.072.118-97),Sergio Charroche(695.288-888-87),Waleria Cristina Marotta Martinez 
(090.744.208-00) e Jose Aparecido Martinez (013.546.108-14), réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem 
como seus cônjuges e/ou sucessores,que Rubilei Pereira dos Santos e Aparecida Delphino dos Santos ajuizou(ram) ação de 
USUCAPIÃO,visando a declaração de domínio sobre o imóvel situado a Rua Néa,777 fundos, Vila Ré, São Paulo/SP, Cep.:03662-
000,contribuinte 059.138.0062-1 alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital 
para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias supra, contestem o 
feito sob pena de presumirem aceitos como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado 
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.   [10,11] 
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PLANO & PLANO DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO S.A.
CNPJ nº 24.230.275/0001-80 - NIRE 3530055583-0

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 17 DE JULHO DE 2020
1. Data, Hora e Local: Aos dias 17 do mês de julho de 2020, às 9:00 horas, na sede social da Plano & Plano De-
senvolvimento Imobiliário S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Rua 
Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060. 2. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, nos termos do artigo 124, § 4º da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada, 
(“Lei das Sociedades por Ações”), por estarem presentes os acionistas representando a totalidade do capital 
social votante, conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de Acionistas da Companhia. 
3. Mesa: Presidida pelo Sr. Rodrigo Uchôa Luna, o qual escolheu o Sr. Henrique Hildebrand Garcia para secreta-
riar os trabalhos. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre as seguintes matérias: (i) a abertura de capital da Companhia 
e a submissão do pedido de registro de companhia aberta, na categoria “A”, perante a Comissão de Valores 
Mobiliários (“CVM”), nos termos da Instrução CVM nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada 
(“Instrução CVM 480”); (ii) o pedido de registro de emissor da Companhia na B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”) e a adesão da Companhia ao segmento de listagem especial da B3 designado Novo Mercado (“Novo 
Mercado”); (iii) a reforma integral e consolidação do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), de 
forma a, dentre outros, adequá-lo às exigências legais e regulamentares de companhia aberta e ao regulamento 
do Novo Mercado; (iv) a reeleição dos atuais membros do Conselho de Administração da Companhia e a eleição 
de novos membros do Conselho de Administração da Companhia, todos com mandato unificado de 1 (um) 
ano, e consignação da condição de seus membros independentes; e (v) a autorização aos membros do Conselho 
de Administração e da Diretoria da Companhia para tomarem todas as providências e praticarem todos os atos 
necessários para a implementação das deliberações acima e a ratificação dos atos já realizados. 5. Deliberações: 
Após análise e discussão das matérias constantes da ordem do dia, foram aprovadas, por unanimidade de votos 
e sem quaisquer restrições: 5.1. a abertura de capital da Companhia e a consequente submissão de pedido de 
registro de companhia aberta, na categoria “A”, perante a CVM, nos termos da Instrução CVM 480. 5.2. a 
submissão do pedido de registro da Companhia junto à B3 e adesão ao Novo Mercado, bem como a celebração 
com a B3 do Contrato de Participação do Novo Mercado, autorizando a administração da Companhia a tomar 
todas as medidas necessárias junto a B3 para a formalização da adesão e listagem da Companhia no Novo 
Mercado e a admissão de valores mobiliários de sua emissão à negociação. 5.3. a reforma integral e consoli-
dação do Estatuto Social da Companhia de modo a conformá-lo às exigências legais opostas às companhias 
abertas, às exigências constantes do Regulamento de Listagem do Novo Mercado, que passa a vigorar na forma 
consolidada constante do Anexo I à presente ata. O Estatuto Social, conforme aprovado nesta AGE, ficará 
arquivado na sede da Companhia. 5.4. a reeleição dos seguintes atuais membros do Conselho de Administração 
da Companhia, com mandato unificado de 1 (um) ano, a contar da presente data: (i) Rodrigo Uchoa Luna, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 13.522.210-2, expedida pela SSP/SP, 
inscrito no CPF/ME nº 171.461.938-96; residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, como 
membro efetivo; (ii) Rodrigo Fairbanks von Uhlendorff, brasileiro, divorciado, engenheiro, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 14.818.164-8, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/ME nº 089.012.428-00; residente e 
domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 
74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, como membro efetivo; (iii) Efraim Schmuel Horn, brasileiro, 
casado, administrador, portador da Cédula de Identidade RG nº 33.890.529, expedida pelo SSP/SP, e inscrito 
no CPF/ME nº 221.487.098-95, residente e domiciliado na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, com en-
dereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, como membro 
efetivo; (iv) Miguel Maia Mickelberg, brasileiro, casado, economista, portador da Cédula de Identidade RG nº 
62.680.742-6, expedida pelo SSP/SP, e inscrito no CPF/ME nº 006.105.080-67, residente e domiciliado na cida-
de de São Paulo, estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, par-
te, Brooklin, CEP 04576-060, como membro efetivo; (v) Mônica Pires da Silva, brasileira, convivente em união 
estável, contadora/advogada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 06049365-7, expedida pelo SECC-RJ, 
e inscrita no CPF/ME nº 806.150.317-49, residente e domiciliada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, 
com endereço comercial na Rua Samuel Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, como 
membro efetivo, consignando a sua condição de membro independente conforme definido pelo Regulamento 
do Novo Mercado; e (vi) Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães, brasileiro, casado, estatístico, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 06.734.085-1, expedida pelo IFP/RJ, e inscrito no CPF/ME nº 902.946.707-00, 
residente e domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, com endereço comercial na Rua Samuel 
Morse, nº 74, conjunto 132, parte, Brooklin, CEP 04576-060, como membro efetivo, consignando a sua condi-
ção de membro independente conforme definido pelo Regulamento do Novo Mercado. 5.4.2 A posse de cada 
um dos membros do Conselho de Administração ora eleitos fica condicionada: (a) à apresentação da respectiva 
declaração de desimpedimento, nos termos da legislação aplicável; e (b) à assinatura do respectivo termo de 
posse, lavrado em livro próprio da Companhia, conforme Anexo II da presente ata. 5.4.3 A caracterização da 
Sra. Mônica Pires da Silva e do Sr. Luis Henrique Cals de Beauclair Guimarães ora eleitos como conselheiros 
independentes, nos termos do Regulamento do Novo Mercado da B3, foi atestada por cada um deles mediante 
o envio das declarações atestando seu enquadramento em relação aos critérios de independência estabelecidos 
no Regulamento do Novo Mercado, conforme Anexo III da presente ata. 5.5. a autorização aos membros do 
Conselho de Administração e da Diretoria da Companhia para tomarem todas as providências e praticarem 
todos os atos necessários implementação das deliberações acima e a ratificação dos atos já realizados. 6. Encer-
ramento: Nada mais havendo a ser tratado, e inexistindo qualquer outra manifestação, foi encerrada a presente 
assembleia, da qual se lavrou a presente ata que, lida e aprovada, foi assinada por todos. Mesa: Rodrigo Uchoa 
Luna – Presidente e Henrique Hildebrand Garcia – Secretário. Acionistas Presentes: Rodrigo Uchoa Luna, Ro-
drigo Fairbanks Von Uhlendorff e Cyrela Brazil Realty S.A. Empreendimentos e Participações. Confere com a 
original lavrada em livro próprio. CERTIDÃO JUCESP nº 358.918/20-0, em sessão de 08/09/2020. 
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Brasil deve aderir a programa global
de acesso à vacina contra a covid

PÁGINA 8 Nacional
Jornal O DIA SP

SEXTA-FEIRA, 11 DE SETEMBRO DE 2020

Governadores defendem reforma tributária
com fundo de desenvolvimento

Governadores defenderam
na quinta-feira, (10) a criação de
dois fundos com recursos vindos
da União na reforma tributária,
que está em tramitação no Con-
gresso Nacional. A ideia é com-
pensar perdas dos estados com as
mudanças na tributação e redu-
zir desigualdades regionais.

Em evento virtual, o gover-
nador da Bahia, Rui Costa, disse
que a continuidade da redução da
pobreza, com atração de mais in-
vestimentos para as regiões
mais pobres, depende da criação
do Fundo de Desenvolvimento
Regional. “Não superaremos
essa desigualdade regional se
não tivermos muito claro a ques-
tão da existência do fundo regi-
onal de desenvolvimento e que
de fato não vire um fundo que a
gente saiba que existe, mas nun-
ca consiga tocá-lo”, afirmou, na
live “A reforma tributária e os
estados”, organizada pela Fede-

ração Brasileira de Bancos (Fe-
braban) e a Confederação Naci-
onal da Indústria (CNI).

O governador do Espírito
Santo, Renato Casagrande, argu-
mentou que o fundo de desen-
volvimento regional é necessá-
rio para ajudar os estados a atra-
ir investimentos. “Se a proposta
[de reforma tributária] leva toda
a cobrança para o destino, tiro
dos governos a capacidade de
usar incentivos. Nem todos os
estados têm a capacidade de
atrair investimentos”, disse.

Casagrande acrescentou que
os estados precisam de compen-
sação por perdas de arrecadação,
com a criação do Fundo de Com-
pensação das Exportações. “Meu
estado perderá mais de R$ 1 bi-
lhão por ano se a gente levar toda
a cobrança do tributo para o des-
tino. É preciso que haja uma
compensação”, disse.

Para o governador do Espí-

rito Santo, uma das premissas da
reforma precisa ser que não haja
perdas de receitas. “Eu não pos-
so apoiar a reforma tributária
que retire recursos do estado
que eu governo. A outra premis-
sa é que não aumente a carga tri-
butária para o cidadão”, disse.

O governador de Goiás, Ro-
naldo Caiado, questionou se a
criação de um fundo de compen-
sação não se tornaria como a Lei
Kandir, que previu a isenção do
Imposto Sobre Circulação de
Mercadorias e Serviços (ICMS)
sobre alguns produtos destina-
dos à exportação, com compen-
sação aos estados pela União. A
falta de regulamentação da Lei
Kandir levou a uma disputa judi-
cial, que durou 24 anos. “Será
que vai ser outro fundo Lei Kan-
dir? Qual é a garantia que eu vou
ter?”, questionou.

Apesar dos argumentos dos
governadores, o ministro da

Economia, Paulo Guedes, tem
dito que a União não tem recur-
sos para criar os fundos.

Descentralização
No evento, Rui Costa tam-

bém defendeu a descentraliza-
ção dos recursos. “A tributação
no Brasil é absolutamente con-
centrada no ente federal, que ar-
recada quase 70% de todos os
tributos. E ao longo dos anos se
transferiu tudo que faz de social,
de infraestrutura para os entes
federados. Iremos descentraliza-
dos e dar autonomia para esta-
dos e municípios?”, questionou.

O governador da Bahia criti-
cou ainda a concentração da tri-
butação atualmente sobre o con-
sumo e não sobre a renda, heran-
ça e patrimônio. “A carga tribu-
tária é regressiva, é Robin Hood
ao contrário - tiramos dos po-
bres para dar os ricos”, disse.
(Agência Brasil)

O ministro interino da Saú-
de, Eduardo Pazuello, disse na
quinta-feira, (10) que o Brasil
estuda aderir ao programa Covax
Facility, da Organização Mundi-
al da Saúde (OMS), voltado para
a promoção de acesso global à
vacina contra a covid-19. 

O anúncio foi durante a vi-
deoconferência do Conselho de
Governança do Access to Covid-
19 Tools (ACT) Accelerator,
grupo que reúne diversos países
para acelerar o fim da pandemia
do novo coronavírus (covid-19),
por meio do desenvolvimento de

testes, tratamentos e vacinas.
“Caso optemos pela adesão,

o Brasil poderá ser o maior con-
tribuinte. Gostaria de concluir
colocando à disposição de todos
a robusta capacidade de produ-
ção de vacinas e experiência do
Brasil em oferecer acesso uni-
versal a serviços de saúde, inclu-
indo vacinação a toda população
brasileira”, disse Pazuello.

Na quinta-feira, (10) foi a
primeira reunião do conselho de
governança do ACT, composto
por 28 países, co-presidido
pela Organização Mundial da

Saúde (OMS) e pela Comissão
Europeia.

O Brasil aderiu ao progra-
ma de aceleração em junho e
está entre os países com rele-
vante tamanho de mercado no
contexto internacional. Nessa
mesma categoria, também es-
tão México, China, Estados
Unidos, Índia, Indonésia, Rús-
sia e Coreia do Sul.

“Aderimos à iniciativa com
o objetivo de apoiar esse es-
forço internacional em respos-
ta ao desafio global imposto
pela pandemia da covid-19”,

disse Pazuello.
O ministro interino afirmou

ainda que o Ministério da Saúde
seguirá apoiando iniciativas vol-
tadas para garantir o desenvolvi-
mento e o acesso equitativo de
diagnósticos, tratamentos e va-
cinas para a covid-19.

“Posso dizer com segurança
que o Brasil sempre estará ao
lado de qualquer iniciativa que
promova o acesso justo e equi-
tativo a diagnósticos, vacinas e
tratamentos e o fortalecimento
de sistemas de saúde”, disse.
(Agência Brasil)

O Governo do Estado, por
meio da Secretaria da Saúde,
repassou a 52 municípios R$
4,68 milhões na quinta-feira
(10). O valor é destinado para
a aquisição de equipamentos
para ultrassonografia, consul-
tórios odontológicos, mobili-
ário e maquinário para unida-
des básicas de saúde.

De acordo com o secretá-
rio da Saúde, Beto Preto, os
investimentos seguem a regi-
onalização adotada desde o iní-
cio do Governo. “Identificamos
as necessidades dos municípi-
os em todas as regiões do Es-
tado e pensamos estrategica-
mente em medidas que possam
reduzir distâncias e otimizar o
tempo da população”, disse.

Estado do Paraná
repassa mais de

R$ 4 mi para municípios
aplicarem em saúde

Materno-Infantil – O in-
centivo financeiro atende às
Resoluções 868/2020 e 871/
2020 para qualificação da
Atenção Primária com foco na
Rede Materno Infantil em 52
municípios. Os valores são re-
passados Fundo a Fundo e in-
tegram também a indicação de
emendas parlamentares.

O secretário Beto Preto
destacou, ainda, a importância
de descentralização dos inves-
timentos, contemplando assim
todas as regiões do Paraná. “Te-
mos trabalhado em parceria
com o Poder Legislativo, que
tem apoiado ações do Gover-
no e ajudado neste incremento
da estrutura de saúde no Para-
ná”, afirmou. (AENPR)

Suspensão da venda
de 11 planos de saúde

entra em vigor
Entrou em vigor na quinta-

feira, (10) a suspensão da co-
mercialização de 11 planos de
saúde anunciada pela Agência
Nacional de Saúde Suplementar
(ANS) no dia 3 de setembro. Os
planos listados não poderão ser
comercializados para novos cli-
entes e precisam demonstrar
melhora nos resultados ao lon-
go de um período de monitora-
mento de um trimestre.

Os 11 planos suspensos são
de duas operadoras, sendo que
oito pertencem à operadora Uni-
med Norte-Nordeste e os outros
três são da Unimed de Manaus.

A suspensão de novas vendas
se deu devido a reclamações re-
lacionadas à cobertura assisten-
cial. Com a medida, segundo a
ANS, os 25.722 usuários atuais
desses planos ficam protegidos.

Em relação ao impedimento
de receber novos beneficiários,
as únicas exceções são novo
cônjuge ou filho de beneficiário
e ex-empregados demitidos ou
aposentados.

As reclamações considera-
das no monitoramento da ANS
tratam do descumprimento dos
prazos máximos para realização
de consultas, exames e cirurgi-
as ou da negativa de cobertura
assistencial.

Quando a comercialização
de um plano de saúde é suspen-
sa, a operadora também não pode
registrar um novo plano que seja
análogo a ele.

Na época em que tiveram
suas suspensões anunciadas, a
Unimed Norte-Nordeste e a Uni-
med Manaus foram procuradas
pela Agência Brasil. Em nota, a
Unimed Norte-Nordeste disse
que trabalha para melhorar servi-
ços e que a prestação de servi-
ços médico-hospitalares perma-
nece inalterada e sem qualquer
problema ou anormalidade.

“A suspensão da comerciali-
zação de alguns produtos não
interfere no atendimento aos cli-
entes de contratos vigentes”, dis-
se a operadora na nota.  (Agên-
cia Brasil)

O governo federal instituiu
um grupo de trabalho interminis-
terial para coordenar a aquisição e
a distribuição de vacinas “com qua-
lidade, eficácia e segurança com-
provadas” contra o novo coronaví-
rus. A resolução do comitê de cri-
se da Presidência da República
foi publicada na quinta-feira,
(10) no Diário Oficial da União.

Sob coordenação do Minis-
tério da Saúde, o grupo deverá
colaborar no planejamento da
estratégia nacional de imuniza-
ção voluntária contra a covid-19
e terá duração de até noventa
dias, podendo ser prorrogado
por igual período.

Dezenove pessoas farão par-
te do grupo: três da Casa Civil;
um do Ministério da Defesa;
três do Ministério das Relações
Exteriores; um do Ministério da
Economia; quatro do Ministério
da Saúde; um do Ministério da
Ciência, Tecnologia e Inovações;
um da Controladoria-Geral da
União; um do Ministério da
Mulher, da Família e dos Direi-
tos Humanos; um da Subchefia
para Assuntos Jurídicos da Se-

Governo cria grupo
para coordenar

vacinação contra
covid-19

cretaria-Geral da Presidência;
dois da Secretaria de Governo;
e um da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária (Anvisa).

Atualmente, quatro estudos
de vacinas contra o novo coro-
navírus estão sendo realizados
no Brasil. Em junho, a Anvisa
autorizou o ensaio clínico da
vacina desenvolvida pela empre-
sa AstraZeneca e pela Universi-
dade de Oxford, do Reino Uni-
do; no dia 3 de julho, o da vacina
desenvolvida pela Sinovac Bio-
tech, da China, em parceria com o
Instituto Butantan; no dia 21 de ju-
lho, o das vacinas desenvolvidas
pela BioNTech, da Alemanha, e
Wyeth/Pfizer, dos Estados Unidos;
e no mês passado, o da vacina da
Jansen-Cilag, unidade farmacêu-
tica da Johnson & Johnson.

Nesta semana, entretanto, a
AstraZeneca suspendeu os tes-
tes globais de sua candidata a
vacina após um dos voluntários,
no Reino Unidos, apresentar sin-
tomas adversos. Essa vacina é
uma das principais apostas do
governo brasileiro para a imuni-
zação contra a covid-19 no país.

Meio Ambiente repassa R$ 230 mi ao
BNDES para combate aos lixões

O Ministério do Meio Am-
biente vai repassar R$ 232 mi-
lhões para ações de mitigação
e adaptação às mudanças climá-
ticas. Os recursos fazem parte
de termo aditivo assinado na
quarta-feira (9) entre a pasta e
o Banco Nacional de Desen-
volvimento Econômico e So-
cial (BNDES).

Segundo o ministério, a
verba é do Fundo Nacional de
Mudanças do Clima (FNMC) e
será empregada prioritaria-
mente em obras e ações de sa-
neamento básico do programa
Lixão Zero e de outros eixos
da Agenda Ambiental Urbana,

lançada pelo Ministério do
Meio Ambiente em 2019.

Esses recursos são destina-
dos a apoiar implantação de
empreendimentos, aquisição
de máquinas e equipamentos,
desenvolvimento tecnológico
relacionados à redução de
emissões de gases do efeito
estufa e adaptação às mudanças
do clima e seus efeitos.

Cada projeto pode receber
no máximo R$ 30 milhões a
cada 12 meses, através de finan-
ciamentos concedidos pelo BN-
DES nos modelos Finame (fi-
nanciamento de máquinas e equi-
pamentos) ou Finem (crédito de

inovação direto). Ao todo, em
2020, R$ 582 milhões já foram
repassados pelo BNDES para fi-
nanciamento reembolsável de
projetos públicos e privados vol-
tados à mitigação da mudança do
clima e à adaptação aos seus
efeitos adversos.

Saneamento
Atualmente, o BNDES está

estruturando oito projetos de
concessões estaduais e munici-
pais que vão atender a 25 mi-
lhões de pessoas e aplicar mais
de R$ 55 bilhões em investi-
mentos na área de saneamento
básico. Cerca de 100 milhões de

brasileiros não possuem coleta
de esgoto em suas casas e 35
milhões não têm sequer água
tratada.

No tratamento de resíduos
sólidos, o banco atua no finan-
ciamento de sistemas de coleta
seletiva ou diferenciada, siste-
mas de triagem automatizados ou
semiautomatizados; tratamento
de resíduos orgânicos, à exce-
ção daqueles com geração de
energia; e remediação de áreas
previamente utilizadas para dis-
posição inadequada de resíduos
sólidos, inclusive para o aprovei-
tamento econômico dos resídu-
os depositados. (Agência Brasil)

Divisão de recursos entre brancos e
negros vale para eleições de 2020

Partidos políticos terão que
dividir recursos do Fundo Es-
pecial de Financiamento de
Campanha (FEFC) e o tempo
de rádio e televisão entre can-
didatos brancos e negros nas
eleições municipais deste ano.
A decisão é do ministro do Su-
premo Tribunal Federal (STF)
Ricardo Lewandowski que aten-
deu a pedido de liminar feito
pelo PSOL.

No mês passado, o Tribunal
Superior Eleitoral (TSE) apro-
vou a divisão, mas entendeu que
a medida só poderia ser aplica-
da nas eleições de 2022.

Ao analisar o caso, Lewan-

dowski entendeu que a nova re-
gra não vai trazer prejuízos para
os partidos.

“Segundo o calendário elei-
toral, ainda se está no período
das convenções partidárias, qual
seja, de 31/8 a 16/9, em que as
legendas escolhem os candida-
tos, cujo registro deve ser feito
até o dia 26/9. Tal cronograma
evidencia que a implementação
dos incentivos propostos pelo
TSE não causará nenhum prejuí-
zo às agremiações políticas, so-
bretudo porque a propaganda
eleitoral ainda não começou, ini-
ciando-se apenas em 27/9”, de-
cidiu o ministro.

Decisão do TSE
No dia 25 de agosto, o TSE

decidiu que os recursos do Fun-
do Especial de Financiamento de
Campanha (FEFC) devem ser
distribuídos pelos partidos de
forma proporcional entre as can-
didaturas de brancos e negros.
Pela decisão, o critério de dis-
tribuição também deverá ser ob-
servado na divisão do tempo de
propaganda eleitoral gratuita no
rádio e na televisão. A decisão
foi motivada por uma consulta
apresentada pela deputada fede-
ral Benedita da Silva (PT-RJ).

O entendimento da maioria
foi formado a partir do voto do

relator e presidente do TSE,
ministro Luís Roberto Barro-
so. Segundo o ministro, embora
as cotas para candidatos negros
não estejam previstas em lei, a
Constituição definiu que a pro-
moção da igualdade é dever de
todos.

“Há momentos na vida em
que cada um precisa escolher de
que lado da história deseja es-
tar. Hoje, afirmamos que esta-
mos do lado dos que combatem
o racismo. Estamos do lado dos
que querem escrever a história
do Brasil com tintas de todas as
cores”, afirmou Barroso.
(Agência Brasil)

Megaoperação no DF apura esquema
de fraudes na saúde de R$ 123 milhões

Na quinta-feira (10), uma
megaoperação, coordenada pelo
Grupo de Atuação Especial de
Combate ao Crime Organizado
(Gaeco), do Ministério Público
do Distrito Federal e Territóri-
os (MPDFT) com a Polícia Ci-
vil do DF (PCDF), desarticula
fraudes na Secretaria de Saúde
do DF. Batizada de Gotemburgo
a ação investiga irregularidades
na compra de equipamentos hos-
pitalares feitas na gestão do mé-
dico Rafael Barbosa, que inte-
grava a equipe do ex-governador
Agnelo Queiroz. As fraudes che-
gam a R$ 123 milhões.

Fraudes
Ao todo 46 mandados de

busca e apreensão - expedidas
pela 1ª Vara Criminal de Bra-
sília - estão sendo cumpridos
no Distrito Federal, São Pau-
lo, Rio de Janeiro e Goiás. Se-
gundo as investigações, as su-
postas fraudes envolvem ade-
sões a atas de registros de pre-
ços na gestão do ex-governa-
dor do Rio de Janeiro, Sérgio
Cabral ,  direcionadas para
atender interesses particula-
res nos processos de contra-
tação das empresas Maquet e
Med Lopes Comércio de Ma-
terial Médico Hospitalar Ltda,
conduzidos pela Secretaria de
Saúde do Distrito Federal.

O dinheiro desviado foi
transferido para o exterior , via

carta de crédito pela Secretaria
de Saúde para contas bancárias
- na Suécia, China, Estados Uni-
dos, França e Polônia - com pa-
gamentos em euro e dólar para
empresas pertencentes ao Gru-
po Getinge (unidades da Maquet
pelo mundo) ou para a Moses
Trading , dos EUA.

O esquema criminoso se
estendeu até o Distrito Fede-
ral,  por meio da venda de atas
de registro de preço cadastra-
das pelo INTO (Instituto Na-
cional de Traumatologia e Or-
topedia). O grupo, liderado
pelos empresários Miguel
Iskin,  Gustavo Estel l i ta  e
Claudio Haidamus, está entre
os alvos da força-tarefa da

Lava Jato no Rio de Janeiro.
Além de fraude em licitação,
eles são investigados pelos
crimes de peculato, corrupção
ativa e passiva, organização
criminosa e lavagem de di-
nheiro.

Gotemburgo
O nome da operação faz

alusão a cidade de mesmo
nome, segunda maior da Sué-
cia, onde fica localizada a
sede do Grupo Getinge, do
qual faz parte a Maquet, a em-
presa responsável pela maio-
ria dos contratos formaliza-
dos com a Saúde lidera a fa-
bricação de camas cirúrgicas
no mundo.


